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AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
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Ofício n° 055/2016-SMA

Boca da Mata/AL, em 11 de Fevereiro de 2016.

Exmo. Senhor Prefeito,

Solicitamos, a aquisição de fogos de artifícios para suprir as demandas
do Município, conforme especificações estabelecidos no Termo de Referência
anexo.

Considerando que a realização de procedimento licitatório demandará
tempo e material suficiente para concretizarmos a contratação, ressaltamos que
detectamos a existência da Ata de Registro de Preços n° 31/2015 do Pregão
Presencial n° 22/2015-SRP pertencente ao Município de Traipu (conf. publicação
no Diário Oficial do Estado de Alagoas de 03 de fevereiro de 2016, em anexo)
possivelmente capaz de suprir, ao menos em parte, a carência existente nesse
momento.

Por oportuno, sugerimos que seja vista a possibilidade de viabilizar-se a
contratação que se apresenta através de adesão a ata de registro de preços.

Outrossim, informamos que as despesas decorrentes da presente
contratação correrão à conta de recursos específicos consignados em
orçamento para este exercício, na dotação a ser informada posteriormente.

Atenciosamente,

Fernando
Secretário MufíAdministração

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO N» 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL: adm_prefeitura_bmig>hotmail.com
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ANEXO l

TERMO DE REFERENCIA

BOCADAMATA

1.OBJETO

1.1. Aquisição de fogos de artifícios para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de
Boca da Mata/AL, conforme especificações e quantitativos estabelecidos abaixo:

LOTEO

ITEM

1.1

1.2

1.3

1.4

1.5

1.6

1.7

1.8

1.9

1.10

1.11

1.12

1.13

1.14

1.15

1.16

1 - FOGOS DE ARTIFÍCIOS

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Kit morteiro 3G com 25 tb de 2,5'

Foguetes cores 1 2x0 1 - caixa com 06 unid

Foguetes tiros 12x01 -caixa com 06 unid

Gírândola 1080 Cores

Girândola 1080 Tiros

Girândola 468 Tiros

Kit morteiro de 4' com 09 bombas

Kit morteiro de 7' com 02 bombas

Torta mística 100 tb de 35 mm

Torta grande show com 1 26 tb

Torta com 1944 bombas de cores

Torta sensação com 50 tb de 35 mm

Torta Califórnia 177 Tb

Torta 3600 baladas de cores

Torta 3600 tiros

Foguetão cores mix caixa com 06 unid de
42mm

QUANT.

20

100

200

20

20

100

12

12

15

12

15

15

10

10

10

40

UNID.

und

Cx

Cx

und

und

und

und

und

und

und

Cx

und

und

und

und

Cx

PREÇO UNIT.
£STtM.

R$ 593,33

R$ 27,30

R$ 24,50

R$ 278,33

R$ 263,33

R$ 120,60

R$ 650,00

R$ 576,67

R$ 560,00

R$ 1.401,67

R$ 626,33

R$ 268,33

R$ 1.310,00

R$ 743,33

R$ 625,00

R$41,63

PREÇO TOTAJJ
tolliW.

R$ 11.866,67

R$ 2.730,00

R$ 4.900,00

R$ 5.566,67

R$ 5.266,67

R$ 12.060,00

R$ 7.800,00

R$ 6.920,00

R$ 8.400,00

R$ 16.820,00

R$ 9.395,00

R$ 4.025,00

R$ 13.100,00

R$ 7.433,33

R$ 6.250,00

R$ 1.665,33

1.2. Os bens deverão ter prazo de garantia mínimo de 06 (seis) meses, prevalecendo o prazo de
garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, caso maior.

RUA ROSALVO PINTO DAM ASO N« 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
CEP : 57680-000TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : adm_pretcitura_bm<H>hotmail.com
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2. JUSTIFICATIVA

2.1. A presente licitação servirá para a aquisição dos bens acii^^elencadqx''necessários à
execução das atividades desenvolvidas por esta Administração.

3. FORMA DE FORNECIMENTO

3.1. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a
48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da solicitação.

3.2. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão solicitante, no endereço indicado na
solicitação, no horário das 08 horas às 17 horas.

4. AVALIAÇÃO DO CUSTO

4.1. O custo estimado foi apurado a partir da média aritmética de orçamentos recebidos de
empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado com o objeto.

5. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com
as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação.

5.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as
especificações técnicas exigidas.

Ã. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. A Contratada obriga-se a:

4.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

A. 1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração;

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO N» 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : a d m_p refe it u ra_bm (fflhotmail.com
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6.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à Contratante ou a terceiros;

6.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

6.1.5. apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente
identificados por meio de crachá;

6. l .6. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Administração;

6.1.7. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

6.1.8. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

6.1.9. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

6.1.12. arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § l ° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. A Contratante obriga-se a;

7.1.1. proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

7.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO N* 224, PRAÇA PADRE ClCERO BOCA DA MATA -AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : adm_prefeitura_bmíP hotmaH.com
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7.1.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

7.1.4. notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

7.1.5. pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

7.1.6. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8. CONTROLE DA EXECUÇÃO

8.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo
dará ciência à Administração.

8.1.1.0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

Boca da Mata/AL, em 11 de Fevereiro de 2016.

Aprovado, em 11 de Fevete*ode 2016.

Fernando Augusto de Araújo Jorge
Secretário Mun. Adrpinístração

RUA ROSALVO PINTO DAM ASO NS 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : adm_prefeitura_bm@hotmalUom
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COTAÇÃO DE PREÇOS

-DADOS DA EMPRESA
Razão social: CNPJ:

Endereço completo:

E-mail: Fone/fax:

Responsável: Celular:

4Q354 - #U>?. l —•* •—' —' l O —^ O

2 - PLANILHA ORÇAMENTARIA

LOTEO

ITEM

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

1 -FOGOS DE ARTIFÍCIOS

1 r .•
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

SilS ' -V 1 - Lliife :ÍÍ̂

Kit morteiro 3G com 25 tb de 2,5'

Foguetes cores 12x01 - caixa com 06 unid

Foguetes tiros 12x01 - caixa corn 06 unid

Girândola 1080 Cores

Girândola 1080 Tiros

Girândola 468 Tiros

Kit morteiro de 4' com 09 bombas

Kit morteiro de 7' com 02 bombas

Torta mística 100 tb de 35 mm

Torta grande show com 126 tb

Torta com 1944 bombas de cores

Torta sensação com 50 tb de 35 mm

íorta Califórnia 1 77 Tb

Torta 3600 baladas de cores

Torta 3600 tiros

Foquetào cores mix caixa com 06 unid de 42mm

.QUANTÍ .-
EXIGIDA

20

100

200

20

20

100

12

12

15

12

15

15

10

10

10

40

: UNID!'. DE:
: MEDIDA'

und

Cx

Cx

und

und

und

und

und

und

und

Cx

und

und

und

und

Cx

* PREÇO'ÚNIT.
" • • ( R $ ) - '

R$ o.ISO ,Qo

R$ -3 J ,CO

R$ *£tâ »SC

R$ 3eC(Co
R$ á^Oj,tJj

RS Jíi6i?)D
R$ 6-SDtCD

RS G-2O(QJ)

R$ S8O.OD

RíJ^-ASO.CO

RS GSP-iCD

RS ^Ç)CtOO

RS J -MSo.oo
RS ?OO,00

R$ 6As,oa
RS 33 ^D
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3-CONDIÇÕES
Validade da proposta:

60 (sessenta) dias

Forma de pagamento:

Até 30 (trinta) dias

Local e data:

croae bft Ure. OA

Assinatura do responsável:

Q

Carimbo CNPj

OLÊNtOBATíSTA SILVA-ME
D£FOfiOSSÀOJ03ê<

imao, S/N
Zona Rutal . C£P 57860-000

São Josédalaiff-AL
••MQ
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COTAÇÃO DE PREÇOS

-DADOS DA EMPRESA

2-PLANILHA ORÇAMENTARIA

LOTE C

ITEM

1

2

3

4

5

ó

7

8

9

10

11

12

13

U

15

16

1- FOGOS DE ARTIFÍCIOS

• -
• DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

iKít morteiro 3G corn 25 tb de 2,5'

Foguetes cores 12x01 - caixa com 06 unid

Foguetes tiros 12x01 - caixa com 06 unid

Girândola 1080 Cores

Girândola 1080 Tiros

Girândola 468 Tiros

Kit morteiro de 41 com 09 bombas

Kit morteiro de 7' com 02 bombas

Torta mística 100 tb de 35 mm

Torta grande show corn 1 26 tb

Torta com 1944 bombas de cores

Torta sensação com 50 íb de 35 mm

Torta Califórnia 177 Tb

Torta 3600 baladas de cores

Torta 3600 tiros

Foauetão cores mix caixa com 06 unid de 42mm

:Q,UANT,.
'EXIGIDA

20

100

200

20

20

100

12

12

15

12

15

15

10

10

10

40

ONID. DE
' MEDIDA'

und

Cx

Cx

und

und

und

und

und

und

und

Cx

und

und

und

und

Cx

.

1

• PREÇO UNIT.

RS 5SCCC,

RS Z ̂ 3 00
'

RS lú 00

RS <?€>e,c&
RS 2- ^C\i

RS JJO.OD
D t XT/"X /•%>*)
rí-r ÍC-fjLs, Cd '

!_»• 1

RS »-'^JM .. CHJ

RJ 000, Q£>

RS J 30&GG
1

RS -'.,50,00

'RI £50. CO

RS J.aaQ.bo
RS :^CO 00

J

RS &&3.C&
'

p* W-^T/yO
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3-CONDIÇÕES

trabalho |xn

Validade da proposta:

60 (sessenta) dias

Forma de pagamento;

Até 30 (trinta) dias

Local e data:

w

Assinatura do resc/onsável

Carimbo CNPJ

J Í FEHOW FOGt/FTERIA • M
** *(» "feçio da wote Monteiro, 03

-AL
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J3OCADAMATA

COTAÇÃO DE PREÇOS
-DADOS DA EMPRESA

Razão sociaf: CNPJ:

Endereço completo:

5JL Ce? . íèo-ooo
E-mail: Fone/ fax:

Responsável:

/' r -s PC A

Celular:

2-PLANILHA ORÇAMENTARIA

LOTE C

ITEM

1

2

3

4

5

ó

7

8

9

10

1 1

12

13

14

15

16

1 - FOGOS DE ARTIFÍCIOS

DESÇRIÇÃO"rÒ'ÒS PRODUTOS

KH morteiro 3G com 25 tb de 2,5'

Fogueies cores 12x01 - caixa com 06 unia1

Foguetes tiros 1 2x0 1 - caixa com 06 uníd

Girândola 1080 Cores

Girândola 1080 Tiros

Girândola 468 Tiros

Kit morteiro de 4' com 09 bombas

Kit morteiro de 7' com 02 bombas

Torta mística 100 tb de 35 rnrn

Torta grande show com 1 26 tb

Torta com 1944 bombas de cores

Torta sensação com 50 tb de 35 mm

Torta Califórnia 1 77 Tb

Torta 3600 baladas de cores

Torta 3600 tiros

Foguetão cores mix caixa com 06 unid de 42mm

.-QUANT;:
EXIGIDA

20

100

200

20

20

100

12

12

15

12

15

J5

10

10

10

40

r ' " •••
íí'UNID.'.DE..
;; MEDIDA'

und

Cx

Cx

und

und

und

und

und

und

und

Cx

und

und

und

und

Cx

PRírÇO UNIT. .

. . ÍR5J

R$ *JULQ?

R$__^Í^P

R$ 3 i. 00

RS 2^$tt>0

R$ 280,00

RS ] 25,00

R$ 10 aço
R$ é $ W Q

RS eo^oé
R$ i. ^i65,oo

RS £3°I,W

RS P. £3,o&

RS J S$0(00

RS :no,oú

R$ ££Q>&?

R^^rn^p]
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3-CONDIÇÕES
Validade da proposta:

60 (sessenta) dias

Forma de pagamento:

Até 30 (trinta) dias

Locai e datd:

Assinatura do responsável:

2o
Carimbo CMPJ

r12.592.3QO/0001-96"
mm mu H «um mmwti

Sit. Limôo, s/n - Zona Rural
CEP 57.86ÍWOO

São José da Laje - M
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dos valores poderão ser obtidos através do e-mail gpppcamaragibc@holmail.
com. Passo de Camaragibe, 01 de Janeiro de 2016 Mareia Cominho Nogueira de
Albuquerque-Piefeila

Prefeitura de Quehrangulo

A Prefeitura Municipal de Quebiangulo. CNPJ (2.24] 675/0001-01, com sede na
Praça Getiilio Vargas, N° 50 - Centro, vem tomai público que requerei] ao IMA
H Autorização Ambiental paia Rccapcamenlo Asfáltico da Rua 15 de Novembro.
Paulo Jacinto e Praça Senador Leite Oiticica, zona urbana do município, conforme
Legislação Ambiental

Prefeitura de Tanque D*Arca

PKKFKITURA MUNICIPAL DE TANQUE D'ARCA - AL
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO N° 002/ 2016 O prefeito do
município de Tanque D'arca. HOMOLOGA o presente processo no valor total
R$ 417.510,00 (QUATROCENTOS E DEZESSETE M!L E QUINHENTOS E
DEZ REAIS). EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2012
Processo Administrativo n° 0104-0002/2015 -Modalidade: Pregão Presencial
Registro de Preço n° 002/2016 - Objcto: Registro de Preços para Aquisição
Parcelada de locações de Palcos, Som. Iluminação. Fendas, Camarotes, Geradores
de Energia, Banheiros Químicos e fechamentos diversos para atender a.s
necessidades das Secretarias Municipais c demais Órgãos vinculados a Prefeitura
Municipal de Tanque D'arca/AL - CONTRATANTE: Município de Tanque
D'arca - AL, CNPJ 12 241.865/0001-29. DETENTORA: DAVI HENRIQUE DE
LIMA-ME, CNPJ: 97.549.392/0001-84. Para os Itens O l a 27. VIGÊNCIA:
03/02/2016 a 02/02/2017. Tanque D'arca / AL - Dala de Assinatura' 02/02/2016 -
Ordenador da despesa. Amónio Teixeira de Almeida O INTEIRO TEOR DESTA
ATA SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS MEDIANTE
SOLICITAÇÃO A setordecomprasianque@holniail.com - Quebrangulo - AL, 02
de fevereiro de 2016. António Teixeira de Almeida

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE Município de Tanque D'arca- AL, CNPJ: 12.241.865/0001-29
CONTRATADO: DAVI HENRIQUE DE LIMA-ME, CNPJ: 97.549.392/0001-84,
Valor R$417.510,00 (QUATROCENTOS E DEZESSETE MIL E QUINHENTOS
E DE/ RHA1S) Objeio; Eventuais locações de Palcos, Som. Iluminação, Tendas,
Camarotes. Geradores de Energia, Banheiros Químicos e fechamentos diversos para
atender as necessidades das Secretarias Municipais e demais Órgãos vinculados a
Prefeitura Municipal de Tanque D'are a/A L nas festividades tradicionais e regionais
Fonte de Recurso: 08 OSSO 13.392.00062.042 3J.90.39.00 00.00.00 0010,
08 08.80 13.392.0006.2.042 3.3.90.39.00.00.00.00.2100. Tanque D'arca, 02de
fevereiro de 2016. António Teixeira de Almeida- Prefeito

Tomada de Preço 2J Chamada
A CPL do município lie Tanque D'arca- AL. informa aos interessados que estará
realizando as seguinte licitação conforme abaixo especificado. Tomada de Preço
002/2015 - 2a Chamada. Processos 1204-035/2015 Órgão: Secretaria de Saúde:
Objeto: Construção da módulos Sanitário- Data da Reunião: 18 de fevereiro de
2016 as 9.30 hs.-O edital do processo encontia-se a disposição dos interessados na
salada CPL. nohoiáiiosde8:00as 12 00. Sito PraçaCel Francisco Euclides, s/n-
Bairro Centro - Tanque D'Arca-AI - CEP 57 635-000- setoidecomprastanqueíív)
hotmail com. Tanque D'arca, 02 de fevereiro de 2016. Márcio Ivan Marinho
Fal cão- Pregoe iro/Pres. CPL

Prefeitura de Traipu

IA MUNICIPAL DHTK/
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Ata de Registre- de Preços n° 31/2015 - Processo na 002358/2015 - Pregão
Presencial 22/2015 - SRP, FmidameniaçSo Legal' Lei Federá n" 10.520/2002 e
Lei bederal nQ 8.666/1993 - Enviesa Registrada: J.G. FOGUETBRÍA - MK, CNPJ
n° 10 585 947/0001-65 - Ohjeto Formalização de Ata de Registro de Preços para
Aquisição tk Fogos de Artificia.
Vaior Global: RS S17.100,00 (quinhentos c dezessete mil e cem reais).
Vigência: 12 (doze l Meses.
Trarpu/AL, 02 de Fevereiro de 2016

Maria da C<tneeiça« Teixeira Tavajrs

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS
DO ESTADO DE ALAGOAS - S1NDFAL

Ref.: ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - ASSEMBLEIA DE
D1SCURSÀO ATUALIZAÇAÕ/ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL

O Coordenador Geral da Direloria Colegiada presidente do sindicato dos
farmacêuticos do estado de alagoas - S1NDFAL, no uso de suas atribuições
estatutárias, vem convocar todos os sindicalizados integrantes da categoria para
comparecerem à ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA que irá ser
realizada no dia 23 de fevereiro de 2016, no auditório de sua sede. no endereço Rua
Oldemhuio da Silva Paianlios, 290 Farol Maceió/AL CEP: 57055-320, a instalai-se
em primeira convocação às 18:00 horas e, em segunda convocação às 18 30 horas,
lendo a seguinte ordem do dia

ATUALIZACAO/ALTERACAO DO ESTATUTO SOCIAL

Maceió - AL, 01 de fevereiro de 2016.

HUGO ALEXANDRE LEITE MOTA DE VASCONCELOS
Coordenador Geral da Diretoriii Colegiada

A empresa LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS BIOCL1NICO, inscrito
no CNPJ. 09.068.304/0001-65, localizada na Rua José Ciraciliano Costa, 68, Chã
do Pilar -Pilai'/AL Com atividade Laboratório Clinico, torna público que reqnereu
do Instituto do Meio Ambiente, a Renovação da Licença de Operação

A EMPRESA QUTTÉRIA VIEIRA DOS SANTOS - ME, CNPJ 03 858.733/0001 -
50, ESTABELECIDA NO POVOADO GADO BRAVO DE BAIXO NQ10, ZONA
RURAL DE SÃO SEBASTIÃO AL, COM ATIVIDADE NO COMERCIO
VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO (GLP). TORNA
PUBLICO ODE REQUEREU AO IMA - INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
A RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO, NÃO FOI EXIGIDO A
APRESENTAÇÃO DO IMPACTO AMBIENTAL.

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N." 004/2016

O SAAE - Serviço Autónomo de Água e Esgoto de Marechal Dcodoro, por
intermédio de íua Comissão Permanente de Licitação, designada pela através da
poitaiia n.0 002 de 13 (te Janeiro de 2016, representada por seu presidente, Sr.
Cícero Luiz dos Santos, torna público que faia realizai licitação na modalidade
TOMADA DE PREÇOS, nos termos da Lei 8.666/93 e alterações, e das condições
fixadas no respectivo edital, convocando todos os interessados a participarem, em
ato público, no prédio sede, situado na Rua LatiislauNelo, s/n. Marechal Deodoro
OBJETO- Aquisição de Combustível FORMA DE JULGAMENTO: Menor
preço. DHST1NAÇÃO: Pessoa Jurídica de Direito Privado. ABERTURA: Dia
22/02,'2016, às 14 00 horas na sala da CPL. EDITAL: Se encontra disponível na
integra no SAAE - Serviço Autónomo de Água e Esgoto de Marechal Deodoro,
fone/fax (82} 3263-1669 e 3263-2638, em dias úleis de segunda a sexta-feira, no
horái 10 das 1)8 00 às 12 00 hora, a partir da data de publicação desle aviso Marechal
Deodoro, 27 de Janeiro de 2016. CÍCERO LU1/, DOS SANTOS -Presidente da
CPL (repiodu/ido por mconeçSo)

LBR - LÁCTEOS BRASIL S A
Fm Recuperação Judicial

CNPJ/MF n" 02.341 881/0001-30 - N1RE 35.300.455.096
COMUNICADO

LBR - Lácteos Brasil S A , Laticínios Bom Gosto S. A., Licter Alimentos do Brasil
S.A., Santa Rita Comércio. Indústria e Representações Lida., Saga Agroindustiial
Lida., Indústria de Laticínios BG Erechim Ltda., Narnai) Empreendimentos e
Participações S A., CBL - Companhia Brasileira de Lácteos, Cedrolat Industria
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Ofício N° 0/7. /2016GP

Boca da Mata/AL, em 12 de Fevereiro de 2016.

À Empresa
J.G. FEITOSA FOGUETERIA ME
(CNPJ n° 10.585.947/0001-65)
Rua Major Cícero de Góes Monteiro, n° 03, Centro, São José da Laje/AL

Assunto: Adesão a Registro de Preços

Prezados senhores,

Por meio do presente, manifestamos o interesse deste município em aderir a
Ata de Registro de Preços celebrada entre esta empresa e a Prefeitura Municipal de
Traipu/AL, decorrente do Pregão Presencial n° 22/2015, que tem como objeto o registro
de preços para aquisição de fogos de artifícios, visando a contratação de itens
registrados na referida ata.

Para tanto, solicitamos que essa renomada empresa, na qualidade de
beneficiária do registro de preços, se posicione acerca do seu interesse pela nossa
adesão, disponibilizando-nos, em caso positivo, cópia da ata de registro de preços acima
mencionada juntamente com a sua documentação de habilitação jurídica, a fim de que
seja verificada se tal medida afigura-se vanta osa para nossa administração para, assim,
darmos prosseguimento à adesão ora pleitead a.

Atenciosamente,

..,eijoGustavo

Recebemos o presente em: ~\Cvl vÓ(/l ouJsO
Identificação e\assinaturâ do recebedor

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO N» 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA -AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : bocadamata@lg.com.br





J. G. FEITOSA FOGUETERIA ME
Fábrica de Fogos Lajense

Rua Maj. Cícero de G. Monteiro - 03 - Centro
São José da Laje -AL - CNPJ: 10.585.947/0001-65

e-mail: fabricadefogoslajense@gmail.com Fones: 82 9 9328-2168/82

Senhor Prefeito Gustavo Dantas Feijó,

Em atenção ao seu Ofício, a empresa J. G. FEITOSA FOGUETERIA ME manifesta-se de forma

positiva quanto ao interesse na adesão da Ata de Registro de Preços firmado com o Município de

Taipu.

Assim sendo, encaminhamos cópia da Ata de Registro de Preços, solicitada junto a

Prefeitura Municipal de Traipu, para que seja analisada juntamente com o Setor competente para

firmamos contrato.

São José da Laje-AL, 15 de fevereiro de 2016.

'

Josenildo Gomes jFeitosa
CPFNS 497.341.724-68
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ATA DE REGISTRO N° 31/2015
PREGÃO PRESENCIAL N° 22/2015

PROCESSO N° 002358/2015

Ata de Registro de Preços n° 31/2015 Objeto
contratação de empresa especializada no
fornecimento de fogos de artifícios.

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de Dezembro de 2015, foi expedida a presente Aia de Registro de Preços de
acordo com o disposto no artigo 15° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, conjuntamente corn as
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e a
^QRNECÊDORA REGISTRADA;

*

ideram-se registrados os seguintes preços da Fornecedora Registrada J.G FOGUETEIRA - ME. inscrita
NPJ/MF sob o n° 10.585.947/0001-65, situada na Rua Major Cícero de Góes Monteiro, NQ 03, Centro,

São José da Laje/AL, representada pelo senhor Joseniído Gomes Feitosa, portador do RG sob o n° 09437-988
RGPM/AL e inscrita no CPF/MF n° 497,341.724-68, residente e domiciliado na travessa Marecha Castelo
Branco, N° 03, Centro, São José da Laje/AL, a saber:

08

15
ie
17

20

______^__^§8»tíflc»55S*_™--
Girândoia 468 Tiros
Girãndola 468 Mista
Girândola 1060 Cores
Girândoia 1080 Tiros
Girândoia 1944 Tiros
Cx Foguete Cores 12x01 - c/ 06 unid.
Cx Foguete Tiros 12x01 - c/ 06 unid.
Foguetão rnix c/ 06 unid. de 42mm cores
.I°r*ji_c/1>944 bombas de cores
Toita Sensação c/50 tb de 35mm
Torta Califórnia 177 Tb

JJ?d.sL3600 baladas de cores
Torta 3600líros
Torto isis c725lb^de35mm
Torta Mística 100 tb de 35rnm
Torta Grand Show c/126 tb
Torta Infíníty Show c/177 tb
Kit Morteiro 3G c/ 25 tb de 2,5'
Kit Morteiro de 4' c/ 09 bombas
Kit Morteiro de 5' c/ 03 bombas
Kit Morteiro de 7' c/ 02 bombas

Quant.
Unjd.
Unid.
Unid
Uníd-

70 Unid.
200

50

so

100

30

Unsd
Untd

Unid,
Unid.
JJnid.
Unid.
JUnid
Unid.
Unid.

Pjrqcojor
Saturno

140,00

V. Total

Saturno
Saturno 500,00

260,00
250,00

23,00
..Beija-Fior
Pirocoíor
__Saturno
Pirocoíor

BejfeR^L
Saturno

^0^035,00
55MO.
250,00

1.200,00

2200000
jujpooo
13^°-°0
25.000,00
35QOO,

16.000.1
_3,spãi
27500J
12-500,1
ÔO.ÒOÕJ

Beija-Flor
!̂rocojp£
Pirocoior
ĵ racolor
Pirocoíor

Pirocolor
Pirocoior

15,000.
21 000,

1,400,00
í̂iaffc. ̂ .550,00^^ L27JKX)

600,00
500,00

18000.

_Pirocolor 550,00^

1.1.1, A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano a contar de sua assinatura
1.2. O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através de ordem de fornecimento ou
nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante comprovação de recebimento por qualquer meio
inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de Pregão n° 22/2015,





PMT
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1.3. O prazo do fornecimento será de 48 (quarenta e alto) horas, contados do recebimento da Nota de
Empenho ou da Ordem de Fornecimento.
14. O pagamento do objeto licitado será efetuado pela Prefeitura Municipal de Traipu/AL, através da
Secretaria de Finanças, ern moeda corrente nacional, por meio de Ordem Bancária, devendo ocorrer até o
30° (trigésimo) dia do rnés subsequente, após o recebimento definitivo do objeto licitado, mediante a
apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada e desde que mantida situação habiiitatõna
regular.
1.5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, com os praticados no mercado e assim
contro/ados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.6. Os objetos/produíos fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito
apôs a verificação das especificações, qualidade e quantidade, ou consequentemeníe aceitação, no prazo de
05 (cinco) dias a contar do recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso No caso de
adulteração, deverá nessas circunstâncias e prazo serem substituídas, sem prejuízo do eventual

da Ata e demais sanções aplicáveis.
As despesas decorrentes de fornecimento correrão ã conta das Unidades Orçamentaria, a seguir

riminadas:
Fgâo: 04.00 - Secretaria Municipal de Administração - SECAD

Unidade: 04.01 - Secretaria Municipal de Administração - SECAD,
Funcional Programática: 04.0104.122.00112060- Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de
Administração - SEMAD

Órgão: 06.00 - Secretaria Municipal de Educação - SEMED.
Unidade. 06.01 - Secretaria Municipal de Educação - SEMED.
Funcional Programática: 06.0112.122.0006.2013- Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de
Educação - SEMED.

Órgão; 07.00 - Secretaria Municipal de Saúde - SMS.
Unidade: 07.01 - Secretaria Municipal de Saúde - SMS.
Funcional Programática: 07.0110.122.0010-6016- Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Saúde
-SMS

Órgão: 08.00 - Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS
| Unidade: 08,01 - Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.
•ncionai Programática: 08,0108.122,0007.6001 - Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de

Assistência Social - SEMAS.

Órgão: 18.00 - Secretaria Municipal de Turismo - SETUR
Unidade: 18.01 - Secretaria Municipal de Turismo - SETUR
Funcional Programática: 18,0104,122.0013,2069 - Manutenção das Ações da Secretaria Munic de Turismo -
SETUR,

Elemento de Despesa: 3,3.3,9,0,30.00 - Material de Consumo,
Elemento de Despesa: 3 3.3.9,0 39 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
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1.8, Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firrmf.^OBMRo com o Fornecedor
Registrado, podendo, inclusive, firmar para um ou mais itens dos lotes registrados, ficando-lhe facultada a
utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade
de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal n° 8,666/93 e suas alterações
1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às sanções, previstas no subítem 19 do
Edita/ de Pregão Presencial n° 22/2015, que desta Ata faz parte integrante.
1 10 O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas
hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal n° 8 666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente ás
razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.
1.11, A Fornecedora Registrada deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de
Pregão n° 22/2015,
1.12, Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o

f itai de Pregão n° 22/2015 e a proposta da Fornecedora Registrada naquilo que não contrariar as presentes
posições.

1 .flfe As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro
daCornarca de Traipu/AL, esgotadas as vias administrativas.
1.14. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada peta Senhora
Maria da Conceição Teixeira Tavares, Prefeita Municipal de Traipu/AL e pelo Sr, Josenildo Gomes
Feitosa, qualificado preambuiarmente, representando a Fornecedora Registrada e testemunhas.

Traipu/AL, 23 de Dezembro de 2015

PREFEITURA NjUNICIPAL DE TRAIPU
Maria da Concepção Teixeira Tavares

Prefeita
ÓRGÃO GERENCIADOR

;mun
NOME
NOME

Joèeníldo Gomes Feitosa
EMPRESA REGISTRADA

CPF.
CPF:
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Mais trabalho por vote

PROCESSO N° 211-023/2016

Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Assunto: SOLICITA AQUISIÇÃO DE FOGOS DE ARTIFÍCIOS

DESPACHO

Em atendimento à solicitação contida na inicial, consultamos a
empresa com preço registrado para aquisição de fogos de artifícios na
Prefeitura Municipal de Traipu/AL, a qual se posicionou positivamente à
nossa adesão.

Outrossim, para dar prosseguimento à pretendida adesão,
DETERMINO que se proceda a análise da Ata de Registro de Preços
constante nos autos, a fim de se identificar se os itens e quantitativos
necessários ao atendimento da demanda existente no município se
encontram presentes na mesma, bem como que seja verificada se tal
medida afigura-se vantajosa para esta municipalidade.

Remetam-se os autos à Secretaria Municipal de Saúde para o
cumprimento das determinações con idasXno presente despacho.

Boca da Mata/AL, 15 eiró de 2016.

Gustavo D;
Prefeito

Feijó

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO N» 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : bocadamata@ig.com.br
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Processo n° 211-023/2016
Despacho Informativo

trabalho por uocé

Boca da Mata/AL, em 11 de fevereiro de 2016

Exmo. Senhor Prefeito,

Cumprindo determinação de Vossa Excelência, procedemos
a análise da Ata de Registro de Preços n° 31/2015 do Pregão Presencial
n° 22/2015 pertencente ao Município de Traípu e identificamos os itens e
respectivas quantidades capazes de suprir, até 31 de dezembro de
2016, a necessidade existente em nosso município.

Outrossim, confrontamos os preços registrados na referida ata
com aqueles resultantes da pesquisa de mercado constante nos autos
e constatamos que o valor consignado no Registro de Preços em
análise se revela vantajoso, pois se encontra abaixo de todas as
cotações de preços obtidas, conforme demonstrativo anexo.

Dessa forma, uma vez cumpridas as vossas determinações,
retornamos o presente processo para o prosseguimento do pleito.

Atenciosamente,

Fernando Augusto de Araújo Jorge
Secretário. .Muar Administração

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO NB 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : adm J3refeitura_bm@hotmail.com
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ANEXO

"f^a ' Mais trabalho pof voe*

V.,•

.

'

ITEM

1

3

4

ó

7

8

9

10

11

13

14

16

17

19

20

22

ESPECIFICAÇÃO
DETALHADA DO(S)

PRODUTO (S)

Girândola 468 Tiros

Girãndola 1080
Cores

Girândola 1080 Tiros

Foguetes cores
12x01 - caixa com
06 unid
Foguetes tiros 12x01
- caixa com 06 unid
Foguetão cores mix
caixa com 06 unid
de 42mm
Torta com 1944
bombas de cores
Torta sensação com
50 tb de 35 mm
Torta Califórnia 1 77
Tb
Torta 3600 baladas
de cores

Torta 3600 tiros

Torta mística 100 tb
de 35 mm
Torta grande show
com 1 26 tb
Kit morteiro 3G com
25 tb de 2,5'
Kit morteiro de 4'
com 09 bombas
Kit morteiro de 7'
com 02 bombas

UNID. DE

MEDIDA

100

20

20

100

200

40

15

15

10

10

10

15

12

20

12

12

QUANT.
EXIGIDA

und

und

und

Cx

Cx

Cx

Cx

und

und

und

und

und

und

und

und

und

VALOR TOTAL DO LOTE 01: R$

ESTIMATIVA
DE PREÇO
UNIT. (R$)

120,60

278,33

263,33

27,30

24,50

41,63

626,33

268,33

1.310,00

743,33

625,00

560,00

1.401,67

593,33

650,00

576,67

ESTIMATIVA
DE PREÇO
TOTAL (R$)

12.060,00

5.566,67

5.266,67

2.730,00

4.900.00

1 .665,33

9.395,00

4.025,00

13.100,00

7.433,33

6.250,00

8.400,00

1 6.820,00

1 1 .866,67

7.800,00

6.920,00

124.198,67

PREÇO
REGISTRADO

UNIT. (R$)

110,00

260,00

250,00

23,00

20,00

35,00

550,00

250,00

1 .200,00

700,00

600,00

500,00

1 .300,00

550,00

600,00

550,00

PREÇO
REGISTRADO
TOTAL |R$)

1 1 .000,00

5.200,00

5.000,00

2.300,00

4.000,00

1 .400,00

8.250,00

3.750,00

1 2.000,00

7.000,00

6.000,00

7.500,00

15.600,00

1 1 .000,00

7.200,00

6.600,00

113.800,00

Boca da Mata/AL, em 11 de Fevereiro de 2016.

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO N= 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : adm_prefeitura_bmfilhotmall.com
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Boca da Mata/AL, em 17 de Fevereiro de 2016.

À Sua Excelência a Senhora
Maria da Conceição Teixeira Tavares
Prefeita de Traipu/AL
Prefeitura Municipal de Traipu/AL
Pç. Com. Ribeiro, n° 60, Traipu - AL

Assunto: Adesão a Ata de Registro de Preços

Exmo. Senhor,

Por meio do presente, manifestamos o interesse do MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL em
aderir à Ata de Registro de Preços n° 31/2015 do Pregão Presencial n" 22/2015 deste órgão, que tem
como objeto o registro de preços para aquisição de FOGOS DE ARTIFÍCIOS, visando a contratação de
itens registrados na referida ata.

Por oportuno, com o intuito de agilizar a adesão pretendida, consultamos a respectiva empresa
beneficiária acerca do interesse pela contratação decorrente de nossa adesão, a qual se posicionou
positivamente, conforme documento cuja cópia segue anexada.

Pelo exposto, solicitamos que Vossa Excelência, na qualidade de responsável pela unidade
administrativa gerenciadora do instrumento em tela, nos AUTORIZE a proceder a adesão pleiteada,
conforme descrição e quantitativos constantes em anexo, em razão de que tal medida afigura-se vantajosa
para nossa administração.

Outrossim, objetivando dar prosseguimento à nossa adesão, solicitamos ainda que nos
disponibilize cópia da documentação abaixo relacionada^

1) Cópia do Processo Administrativo n° 002358/2015
Presencial n° 22/2015.

deÒLorigem ao procedimento licitatório Pregão

Atenciosamente,

Gustavo

Recebemos o presente em:
Identificação e assinatura do recebedor

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO N« 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA -AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : bocadamata@ig.com.br
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GABINETE DA PREFEITA

Oficio n° 90/2016-GAPRE
Traipu/AL, 19 de Fevereiro de 2016.

Ao Excelentíssimo.
Gustavo Dantas Feijó
Prefeito do Município de Boca da Mata/AL.

Assunto: Liberação de ata de registro de preços referente ao pregão presencial IM° 22/2015 -
aquisição de fogos de artifícios.

Senhor Prefeito,

Venho através deste, encaminhar cópia da Ata de Registro de Preço n° 31/2015
referente ao Pregão Presencial n° 22/2015 do Objeto: aquisição de fogos de artifícios.

Desde já agradeço o interesse em aderir a ata de registro de preço ao mesmo
tempo renovamos os protestos de estima e consideração.

Cordialmente,

Maria da Conceição Teixeira Tavares
Prefeita do Município de Traipu
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PROCESSO LICITATORIO

^ PMT

PREGÃO PRESENCIAL N° 22/2015

OBJETO: FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FOGOS DE ARTIFÍCIOS
PARA O MUNICÍPIO DE TRAIPU/AL.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002358/2015
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AUTUA CA O

Aos nono dias do mês de novembro do ano de 2015, autuei os documentos
pertinentes ao processo para formalização de ata de registro de preços
para aquisição<'dè''fogos de artifícios para o município de Traipu/AL Para
constar, Eu..,' g: f* subscrevi,~
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

OFICIO: _ _J2015

PARA: GABINETE DA PREFEITA
ASSUNTO: Realização de Licitação

Traipu/AL, 09 de Novembro de 2015

Venho através do presente, solicitar de Vossa Excelência, autorização para realização
de licitação na modalidade pregão presencial com registro de preço, conforme Lei Federal nc

10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente, às normas da Lei Federal n° 8.666. de 21
de junho de 1993 e suas alterações posteriores, Decreto n° 7,892. de 23 de janeiro de 2013,
bem como pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, que institui o
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno porte, lei complementar 147.
de 07 de agosto de 2014 e demais normas sobre licitação em vigor, objetivando a
formalização de ata de registro de preços para aquisição de fogos de artifícios para o
município de Traipu/AL, segue em anexo as necessidades.

Certo de sua compreensão, renovo meus protestos de estima e consideração.

João Margeio Ferreira Batista
Secretario Municia7! de Administração - SECAD
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ANEXO l - TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: Formalização de ata de registro de preços para aquisição de fogos de artifícios para o
município de Traipu/AL

INTRODUÇÃO
1.1 O presente Termo de Referência tem por escopo descrever os produtos, especificações
técnicas, quantitativos e demais condições gerais de atendimento, a fim de permitir formalização de
ata de registro de preços para aquisição de fogos de artifícios para o município de Traipu/AL, pela
modalidade de licitação PREGÃO na forma PRESENCIAL.

NS, QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES.
As especificações técnicas aqui indicadas são exigências mínimas para os itens ofertados e são

de atendimento obrigatório.
2,2. A empresa licitante só poderá ofertar produtos que atendam ás especificações exigidas e
apresentem padrão de qualidade e desempenho conforme abaixo;

Item
01
02
03
04
05
06
07
08
09

_io
J1m

T 1 3
14
15
16
!7
18
19
20
21
22

Especificações
Girándola 468 Tiros
Gírândola 468 Mista
Girândofa 1080 Cores
Girándola 1080 Tiros
Girándola 1944 Tiros
Cx Foguete Cores 12x01 - c/ 06 und
Cx Foguete Tiros 12x01 - c/ 06 und
Foguetão mix c/ 06 und de 42mm cores
Torta c/1944 bombas de cores
Torta Sensação c/50 tb de 35mm
Torta Califórnia 177 Tb
Torta Super Show c/ 54 tb
Torta 3600 baladas de cores
Torta 3600 tiros
Toiíalsis c/ 25 tb de 35mm
Torta Mística 100 tb de 35mm
Torta Grand Show c/ 126 tb
TortaJlÍ!£lÍY Show c/ 177 tb
Kit Morteiro 3G c/ 25 tb de 2.5'
Kit Morteiro de 4' c/ 09 bombas
Kit Morteiro de 5' c/ 03 bombas
Kit Morteiro de 7' c/ 02 bombas

Quant.
200
100
50
100
70
200
800
100
50
50
50
50
30

U- 70

L_1PO
70

| 30
U 30
i 50

30
30
30

Unid.
Unid.
Unid
Untd,
Unid
Unid.

Cx
Cx
Cx
Cx

Unid.
Unid
Unid
Unid.
Unid
Unid.
Untd.
Unid
Untd
Unid.
Unid
Untd
Unid

CAPÍTULO III - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
3 1 Os materiais serão entregues nos locais indicados pela administração publica na de forma o
qual os mesmo forem solicitados, no horário de expediente compreendido de segunda á sexta-feira.
3.2. O prazo do fornecimento será de 48(quarenta e oito) horas, contados do recebimento da Nota
de Empenho ou da Ordem de Fornecimento,
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3.3. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega estabelecido,
deverá encaminhar a Prefeitura Municipal solicitação de prorrogação de prazo de entrega, da qual
deverão constar: motivo do não cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e o novo prazo
previsto para entrega.
3.4. A comprovação de que trata esta cláusula deverá ser promovida não apenas pela alegação da
empresa contratada, mas por meio de documento que relate e justifique a ocorrência que ensejará o
descumprimento de prazo, tais como: carta do fabricante/fornecedor laudo técnico de terceiros,
Boletim de Ocorrência de Sinistro, ou outro equivalente,
3.5. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela Prefeitura Municipal de Traipu na
forma da lei e de acordo com os princípios de razoabiíídade e proporcionalidade, inforrnando-se á
empresa da decisão proferida.

L Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial,
r ficará sujeito às penalidades previstas pelo atraso na entrega.

3,7 O recebimento provisório e definitivo do objeio/produto ficará a cargo da Secretaria Municipal
de Administração, conforme descrito a seguir.
3.8, O recebimento provisório será efeíuado no momento da entrega, ou em até 02 (dois) dias úteis
desta, compreendendo, dentre outras, as seguintes verificações:
a) o objeto/produío deverá estar em sua respectiva embalagem original, se cabível, corn a indicação
da marca/modelo na embalagem, bem como das demais características que possibilitem a correia
identificação do produto;
b) condições da embalagem e/ou do produto/o bjeío;
c) quantidade entregue;
d) apresentação do documento fiscal, com identificação do fornecedor e do comprador (Prefeitura
Municipal de Traipu/AL), descrição do produto/objeto entregue» quantidade, preços unitário e total
e) conformidade do documento fiscal quanto á identificação do comprador (Prefeitura Municipal de
Traipu/AL), descrição do produío/objeto entregue, quantidade, preços unitário e íotal,
3.9. Verificada alguma falha no fornecimento, será feito o registro formal e informado à empresa
fornecedora, para que proceda à sua correção no prazo de até 5 (cinco) dias úteis.

O, Reserva-se a Prefeitura Municipal de Traipu o direito de não aceitar produto/objeto cuja
seja comprovadamente baixa,

IJ
Jp

CAPÍTULO IV - DA NOTA FISCAL/FATURA E DOS DOCUMENTOS QUE DEVEM ACOMPANHÁ-
LA
4.1. A Nota Físcai/Fatura deverá ser emitida em no mínimo 02 (duas) vias e conter a indicação do
produto/objeto, conforme a discriminação da Nota de Empenho, marca/quantidade, e os preços
unitário e total,
4.2. Para fins de atendimento a IN/SRF 480, de 15/12/2004, a empresa deverá informar no
documento fiscal os valores detalhados das contribuições federais a serem retidos na operação.
exceto se a empresa for OPTANTE PELO SIMPLES

CAPÍTULO V - DO PAGAMENTO
5,1. O pagamento será efetuado, mediante depósito em conta-corrente informada na proposta do
fornecedor, e/ou do recebimento do documento fiscal.
5,2- O procedimento de pagamento da Nota Fiscal só se efeíivará mediante a comprovação da
regularidade fiscal (INSS/FGTS)
5.3. Será retida na fonte, caso a empresa não seja OPTANTE PELO SIMPLES, sobre o valor da
Nota Fiscal/Fatura, a alíquota dos seguintes impostos:
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a) Imposto de Renda, Contribuição Social Sobre Lucro Liquido-CSLL, Cofins e Pis/Pasep. nos
termos da Lei 9.430/96, salvo opção da empresa pelo SIMPLES - Sistema Integrado de Pagamento
de Impostos e Contribuições das Microempresas e empresas de Pequeno Porte, hipótese em que o
fornecedor deverá comprovar a Opção;
b) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, se este for devido,

CAPÍTULO VI - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1. As sanções administrativas serão disciplinadas na Aia de Registro de Preços e Contrato

CAPÍTULO Vil - DOS DIREITOS E DEVERES DA CONTRATANTE
71 Requisitar o fornecimento dos produtos/objetos, na fonna prevista neste Termo de Referência e

de Registro de Preços,
Exigir do fornecedor o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta contratação.

7.3. Verificar a manutenção pelo fornecedor das condições de habilitação estabelecidas na licitação
7.4. Aplicar penalidades ao fornecedor, por descumprimento contratual
7.5. Efetuar o pagamento ao fornecedor, de acordo com as condições de preço e prazo
estabelecidos neste Termo de Referência.

CAPÍTULO VIU - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1. Realizar o fornecimento decorrente da contratação na forma e condições determinadas no
Edital, neste Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços
8.2. Manter durante todo o prazo de execução do contrato, ern compatibilidade com as obrigações
assumidas, iodas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação da
licitação.
83 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penat relacionada ao
fornecimento, sendo de inteira responsabilidade do fornecedor a contratação de funcionários
necessários á perfeita execução do fornecimento.
8,4 O fornecedor fica, nos termos do § 1° do artigo 65 da Lei 8.666/93, obrigado a aceitar os

Créscimos ou supressões de até 25 % (vinte e cinco por cento) que se fizerem necessários
Receber os valores que lhe forem devidos pelo fornecimento dos objetos/produtos, na forma

disposta neste Termo de Referência

João Marcar Ferreira Batista
Secretario Municipaí/de Administração - SECAD





J, G,

Cícero de G Monteiro - 03
José da Laje - AL - CNPJ: 10 585 94 7/OOQ1~&5~

Fones: 82 9 9328-2168/82 9 9917-3973

Girandoia lOSOCof^;
Girândola 1080 Tiros

Torta Sensação c/50 tb de 35mm
Torta Califórnia 177 Tb

Torta 3600 brdas de cores
Torta 3600 tiros
Tbrta ísis < 25 tb de 3Smm
Torta Mística 100 tfe cte 35mm
Torta Grand Sinrcwj^l26 tt>

17ZJ&
*^L^°fM^ 3G <^ 25 ti? de 2,5
iot
Kít Morteiro e y c/ 03
Kft Morteiro de 7 c/ 02 bombas

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura dos envelopes.
Validade da ata de registro de preços: 12 (doze) meses, contados da data da ata de registro.
Pmzo de entrega: Até 05 (cinco) dias após a emissão de autorização de fornecimento.
Condições de pagamento: Em até 30 (trinta) dias contados a partir da entrega dos produtos.
As marcas eventualmente citadas neste edita! s3o protótipos comerciais que servem, exclusivamente, para ser
íomado de referência^ não sendo considerada como exigência. Portanto, serão aceitos produtos com qualidade.
características e tipo equivalentes ou similares ã exigida neste edital.

10.585.947 G001-b
j G FEf̂ A rOGUFTERIA





DE FOGOS UNIÃO L TDA
Ruu 15 de Novembro N° 1325 - Bairro Santo António^Márava

CER: 55.642-550 CNPJ N° 10.329,891/0001-88.

Cotação de l;ogos de Artifício

i\. m

11
:

13
14

II
16
17
18
19

G irando ta 468 Tiros
Jt>*

G irâmtola J 080 Cores
Girândola 1080 Tiros
i lirandola >!' n firos
t v i-oií in-ic t 'ores Í N U I t ut. .m. t

Cx Foguete Tiros !2xÓI -d 06 und
l:oguclào mix d 06 tuid de 42mm cores
Torta c/1944 bombas de cores
Torta Sensação c/50 th^ (te 35mm

177 Tb

!".!.•! ; f , t l O |.;tÍ:id:i*, úr fOIVS

Torta i i i . ' . -
Torta í.sis c/ 25 tb de 3Smm
Torta Mística 100lbdc35mm
l orta Grand Show d 126 tb
Torta Infmrty Show d 177 tb
Krt Morteiro 3G c/ 25 tb de 2,5
Kit Morteiro de 4' c/ 09 bombas
Kit Morteiro de S* c/ 03 bombas
Kit Morteiro de T d 02 bombas

Gravata - PK, 11 de novenib.ro/ 2015

Ri v^ Ido

r10.329.8<W/OOÍ1
BAZAR DE FOGOS UtyÀO LIDA • Mi

Rua Quirue de
SanloAnton» CEP ÍÍ&42-5MJ

Pt





EDÍBERTO JOS DA SILVA
Fazenda Catangy - s/n - Zona Rural - IbaTeg

Cep.: 57 90-000 - CNPJ 41 171 190/0001-97

Cotação de Fogos de Artificio

•

'
04

9A, , .
07

Especificações
G irando Ia 468 Tiros
Gmindola 468 Mista
Giràndola 1080 Cores
Girândola i 080 Tiros
Giràndola 1944 Tiros
Cx |;oguctcCoies 12x01 - c/ 06 und
Cx Foguete Tiros Í2xÓÍ - d 06 und

08

11
12
13

i , [w ' • ! ' • ' - '•• • "'• '" i i i dc í !mm • are;
Torta c/1944 bombas de cores
Torta Sensação c/50 tb de 3 5 mm
Torta Califórnia 177 Tb
Torta Super Show c/ 54 tb
Torta 3600 baladas de cores

15
16
17
1»

Torta 3600 tiros
I . .M,' KK r.' '> rb ,i,- i MUIII

Torta Mística IQOtbdc 3Smm
Torta Grand Show d \6 tb
Torta Infituty Shuw d177 tb

19
2(1

21
!

Kit Morteiro 3G c/ 25 tb de 2,5"
Kit Morteiro de 4' c/ 09 bombas
Kit Morteiro de 3* d 03 bombas
Kit Morteiro de T c/ 02 bombas

> , T-^JV* '—''. -.

Ibateguara-AL, 11 de Novembro de 2015,

diberto
Proprietário

~41.171.190/M01-97"
EDIBERTO JOSÉ DA SILVA • ME

*faz Catangy. s/n - Zona Rural
CEP5789(WX»
(batoguara - Ai.
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GABINETE DA PREFEITA

FL. N

OFICIO: 415/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002358/2015

ORIGEM: GABINETE DA PREFEITA
DESTINO: CONTABILIDADE
ASSUNTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

DESPACHO

Prezado Senhor,

Informe a existência de dotação orçamentaria, para fazer face às despesas com
fornecimento do contrato constante da peça inicial

Feito isto, voltando.

Traipu/AL, 12 de Novembro de 2015

MARIA DA CON O TEIXEIRA TAVARES
FEITA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE

Oficio N° 113/2015
Processo N° 002358/2015

Traipu/AL, 17 de Novembro de 2015

Em cumprimento ao despacho de Fls passamos a informar a classificação orçamentaria para fazer
face às despesas solicitada peta Secretaria Municipal de Administração, correrão por conta das
seguintes classificações:

Órgão; 04.00 - Secretaria Municipal de Administração - SECAD
W Unidade; 04.01 - Secretaria Municipal de Administração - SECAD.

«uncional Programática: 04.01.04.122.0011.2060- Manutenção das Ações da Secretaria Municipal
e Administração - SEMAD

Órgão: 06.00 - Secretaria Municipal de Educação - SEMED.
Unidade. 06 01 - Secretaria Municipal de Educação - SEMED.
Funcional Programática 06.01.12.122.0006 2013- Manutenção das Ações da Secretaria Municipal
de Educação - SEMED.

Órgão: 07.00 - Secretaria Municipal de Saúde - SMS.
Unidade: 07.01 - Secretaria Municipal de Saúde - SMS
Funcional Programática: 07 01 10.122.0010.6016- Manutenção das Ações da Secretaria Municipal
de Saúde- SMS.

Órgão: 08.00 - Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS
Unidade: 08.01 - Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.
Funcional Programática: 08.01,08,122,0007.6001 - Manutenção das Ações da Secretaria Municipal

l de Assistência Social - SEMAS.

9
Órgão: 18.00 - Secretaria Municipal de Turismo - SETUR
Unidade; 18.01 - Secretaria Municipal de Turismo - SETUR
Funcional Programática: 18.01.04.122 0013.2069 - Manutenção das Ações da Secretaria Munic
de Turismo-SETUR,

Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.30.00 - Material de Consumo.
Elemento de Despesa 3.3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Atenciosamente,

Everson Alexãnare^Teixeira Santos
Secretario Municipal de Finanças

Exm.a Sr.a
Prefeita Municipal
DD. Maria da Conceição Tavares Teixeira
Nesta
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GABINETE DA PREFEITA

OFICIO: 416/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002358/2015

PMT

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins de direito que em cumprimento as
disposições das normas legais que trata sobre Finanças Públicas, em
especial o art. 16, incisos l e II da Lei Complementar n° 101/2000, que a
despesa decorrente do processo em andamento tem adequação
orçamentaria e financeira para o corrente exercício financeiro, com a Lei
Orçamentaria Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de
Diretrizes Orçamentarias.

Envie ao Pregoeiro do Município, para adoção das formalidades de
rotina, observando as disposições da Lei Federal 8 666/93.

Traipu/AL, 18 de Novembro de 2015.

MARIA DA CONCEIÇ «D TAVARES TEIXEIRA
PRÊfEiTA
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GABINETE DE PREFEITA

OFÍCIO: 417/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002358/2015

ORIGEM: GABINETE DA PREFEITA
DESTINO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCEDIMENTOS
LICITATÓRIOS

Autorizo a Comissão Permanente de Licitação, a iniciar os procedimentos lícitatórios,
objetivando a formalização de ata de registro de preços para aquisição de fogos de
artifícios para o município de Traípu/AL.

As despesas correrão por conta de recursos devidamente alocados no orçamento
vigente.

Traipu/AL, 19 de Novembro de 2015

MARIA DA CONMÇÃO TAVARES TEIXEIRA
refeita

\. Sr.

Neilson Santos Dantas
DD. Pregoeiro do Município,
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PORTARIA N° 94/2015

A PREFEITA MUNICIPAL DE TRAIPU/AL. no uso de suas atribuições legais, com os poderes
conferidos na lei Orgânica do MuncípfO cie ^aipu/AL, resolve

Art 1° Nomear NEILSON SANTOS DANTAS para exercer a função de Pregoeiro, nos termos
da Lei n° 10,520/02. cumulativamente è função de Presidente da Comissão Permanente de
Licitações,

Ari. 2°, Nomear os servidores WANESSA CRISTIAN DE SOUSA como membro da Comissão
Permanente de Licitações e HUMBERTO CÉSAR SILVA GAMELEIRA, como membro da
Comissão Permanente de Licitações, EDILSON CONRADO FARIAS TEIXEIRA como membro
de apoio da Comissão Permanente de Liciíações, ROGÉRIO LISBOAi como membro de apoio
da Comissão Permanente de Licitações,

Art 3°, Esta Parlaria entra err vigor na daia de sua publicação,

isire-se e pub;íque-se.

--—

A DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA TAVARES
Prefeita

Rus Luiz Novais Tavares, nc 60; Centro, Traipu/AL, CEP; S7370-
CNPJ: 12,207.452/0003-28
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SETOR DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo n° 002358/2015
Oficio n° 92/2015 - CPL
Do: Pregoeiro
Para: Procuradoria Jurídica

Sr. Procurador,

Através do presente encaminho a Vossa Excelência, as minutas do Edital e futuro
contrato a ser celebrado, para análise e parecer.

Feito isto, voltando.

Traipu/AL, 20 de Novembro de 2015,

n Santos Dantas
Pregoeiro
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OBJETO:XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.
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PREGÃO PRESENCIAL

PREGÃO PRESENCIAL N° XX/20XX

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o (a) Prefeitura de Traipu, por meio do(a)
Comissão de Licitação, sediado(a) situada na Praça Cónego Ribeiro, 60 - Centro - Traipu/AL, realizará
licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor
preço por ITEM, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 5.450, de 31 de
maio de 2005, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, da Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, da Lei n° 11.488, de 15 de
junho de 2007, do Decreto n° 6.204, de 05 de setembro de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital,

Data da sessão: XX/XX/20XX
Horário: XX:XX HS
Local: Satã da comissão de licitação

1. DO OBJETO
A presente licitação tem por objeto XXXXXXXXXXX, nas quantidades e especificações aduzidas no
Anexo I deste Edital.

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013.
2.1.1Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
2.1.2 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
2.1.3 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao (máximo quíntuplo) do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
2.1.4 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
2.1.5 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar â contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços,

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma presencial.
3.2. A licitante deverá se apresentar para o credenciamento junto ao Pregoeiro através de 01 (um)
representante/preposto, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste
procedimento licitatório.





Fis._//V4 PMTt
ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAI

3.3. Cada licitante credenciará apenas 01 (um) representante que será o único admitido a intervir nas
fases dos procedimentos licitatórios e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Editai,
por sua representada,
3.4. Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos regularmente
autenticados por cartório ou peta CPL até um dia anterior ao certame:
! - cópia do documento oficial de identidade ou outro equivalente que contenha foto;
II - procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, ou documento no
qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações, no caso de o representante
ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, em decorrência de tal investidura.
3,4.1 Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada dos
documentos comprobatórios dos poderes do outorgante.
3.5. A não-apresentação ou a incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não impedirá
a participação da licitante no presente certame licitatório, porém, impedirá o suposto representante de
praticar atos no processo licitatório em nonie da empresa,
3.6. O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado.
3.7. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de urna empresa licitante,
bern como se o mesmo for sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado de outra empresa que esteja
presente no certame.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação,
4.1.1 Não poderão participar desta licitação os interessados que estiverem:
4.1.2 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;
4.1.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.1.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;
4.1.5 Que estejam sob falência, em recuperação judicia! ou extrajudicial, concurso de credores,
concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;
4.1.6 Entidades empresariais que estejam reunidas ern consórcio;
4.1.7 Entidades empresariais controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
4.2 Como condição para participação no Pregão, a licitante terá que fazer às seguintes declarações no
credenciamento:
4.2.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, e 147
de 2014 estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
4.2.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Editai e seus anexos, bem como de
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;
4.2.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;
4.2.4 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição.

5. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DÊ HABILITAÇÃO;
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5.1. Os conjuntos de documentos relativos às propostas de preços e à habilitação deverão ser entregues
separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome da licitante, o
número da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Propostas de Preços" e "Documentos
de Habilitação"), na forma dos incisos I e II a seguir:

I - Envelope contendo os documentos relativos às Propostas de Preços:
ENVELOPE "A" - PROPOSTAS DE PREÇOS

MUNICÍPIO DE TRAIPU
PREGÃO PRESENCIAL IM° XX/20XX
DIA XX/XX/20XX - XX;XX HORAS

OB3ETO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:

CNPJ

| II - Envelope contendo os Documentos de Habilitação;
ENVELOPE "B" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

MUNICÍPIO DE TRAIPU
PREGÃO PRESENCIAL N° XX/20XX
DIA XX/XX/20XX - XX:XX HORAS

OBJFTO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:

CNPJ

5.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por servidor do
Município até urn dia anterior do certame, ou ainda, por meio de publicação em órgão de imprensa
oficial.
5.2.1. As cópias dos documentos que deverão ser apresentadas dentro dos envelopes "Propostas de
Preços" e "Documentos de Habilitação" poderão, mediante a apresentação do original, ser autenticadas
por servidor do Município, até 01 (um) dia útil antes da realização da sessão, observando-se que em
hipótese alguma serão autenticadas cópias de documentos no momento de realização da
sessão.
5.3. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias
em fac símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos ou gráficos apenas como
forma de ilustração das propostas de preços.

6.DO ENVELOPE "A" - PROPOSTAS DE PREÇOS:
6.1. O envelope "A" conterá as propostas de preços da licitante, que deverá atender aos seguintes
requisitos:
6.2. Constar 01 (uma) via, impressa em pape! timbrado do licitante, em língua portuguesa, salvo quanto
às expressões técnica de uso corrente, redigida com clareza sem emendas, rasuras, acréscimos ou
entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da
licitante ou por quem de direito;
6.3. Indicar nome ou razão social da licitante, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico
(e-mail), este último se houver, para contato, bem como: norne, estado civil, profissão, n° do CPF e
Carteira de Identidade, domicílio e cargo na empresa, para fins de assinatura da Ata de Registro de
Preços;
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6.4. Prazo de validade da proposta que deverá ser no mínimo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de
entrega da mesma. Na ausência deste subentende-se a aceitação do prazo mencionado;
6.5. Para os produtos industrializados deverá a proposta conter a marca dos produtos ofertados;
6.6. Ser apresentados preços, de acordo com o objeto deste Editat, unitários e totais correspondentes
aos itens e ao valor global ofertado, sendo este último em algarismo e por extenso, de acordo com a
ordem dos itens dispostos no Anexo I, em moeda corrente nacional (R$), com três casas decimais no
(mínimo) depois da vírgula. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais prevalecerão os
primeiros, e os expressos em algarismos e por extenso, serão considerados este último;
6.7. Declaração expressa na proposta de que os preços apresentados incluem todos os custos e
despesas, tais como, e sem se limitar a: custos direitos e indiretos, tributos incidentes, taxa de
administração, produtos, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários ao
cumprimento integrai do objeto deste Edital e seus Anexos;
6.8. Constar declaração de que o fornecimento do objeto poderá ser feitos de forma total ou parcial, e
sua entrega realizada no prazo imediato, contados após cada solicitação, mediante o recebimento da
Ordem de Fornecimento expedida pela Administração Municipal;
6.9. Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços, ou qualquer outra condição que induza
ao julgamento subjetivo de mais de um resultado;
6.10. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas da proposta ou incorretamente
cotadas serão consideradas como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a
esse ou qualquer título, devendo os objetos ser fornecidos ao Município sem ónus adicionais;
6.11. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos;
6.12. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus
Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularldades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.
6.13. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.H. A licitante que no ato da sessão impugnar ou aduzir erros ou í m propriedades quanto ao produto
pertinente às propostas apresentadas pelas demais licitantes, no que concerne a sua composição,
fabricação, gramatura, ou qualquer outro fato que repute relevante, deverá apresentar os elementos
necessários para provar as suas alegações. A não-comprovação, por parte da ímpugnante, dentro do
prazo fixado pelo Pregoeiro, facultará a Administração à instauração de processo administrativo para
apurar o retardamento do certame em face de alegações insubsistentes e impertinentes ao interesse do
Município.
6.15. A Proposta de Preços terá de ser assinada por quem tenha capacidade de representar a empresa,
ativa e passivamente, nos atos judiciais e extrajudiciais, ou por seu procurador com poderes para tanto.
6.16. Serão desclassificadas;
6.16.1. As propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação;
6.16.2. Propostas com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não
venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com
a execução do objeto do contrato;

7DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
7.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a
proposta classificada ern primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao
cumprimento das especificações do objeto.
7.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado ou
que apresentar preço manifestamente inexequível.
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7.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem â materiais e instalações de propriedade do próprio iícítante, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
7.4 O Pregoeiro poderá convocar o licitante:
7.5 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacarn-se os que contenham as
características do material ofertado, em compatibilidade com o Anexo /, além de outras informações
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas.
7.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
7.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando em ata a nova data e horário
para a continuidade da mesma,
7.8 Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

(verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n°
123, de 2006, e da LC 147 de 2014 seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8. DO ENVELOPE HB"- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO;
8.1. É condição básica para a fase de habilitação, que a licitante apresente, em um envelope, cópias
autenticadas, em cartório, dos documentos abaixo relacionados, com prazo vigente, em uma via ou se
preferir autenticadas, nos termos do subitem 5.2.1, pelo Pregoeiro ou membros da Equipe de Apoio.
8.2. A licitante deverá apresentar declaração de que não possui em seus quadros de pessoal
empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseís) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz nos termos do inciso XXXIII do
art. 7° da Constituição Federal de 1998 (Lei n° 9.854/99), de acordo com o modelo sugestão aduzido no
Anexo deste Instrumento.
8.3. A licitante deve apresentar declaração, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato que possa
impedir a sua habilitação neste certame, conforme modelo Anexo.
8.4 Comprovante de retirada do edital;
8.5. Os demais documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente, ou publicação em órgão da
imprensa oficiai, ou na forma do subitern 5.2.1, os quais se referem a:

8.2.1. Habilitação Jurídica:
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Sócia! em vigor e suas alterações, ou consolidação,
devidamente registrados, se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores devidamente autenticados;
b) Decreto de autorização, em se tratando de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no
País, e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assirn o exigir (conforme o caso),

8.2.2. Qualificação Técnica:
a) Apresentação de atestado(s) mínimo l(um) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou
privado em nome da licitante, comprovando os serviços compatíveis em quantidades com o objeto
deste certame;
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b) Certificado de profissional detentor da Carteira de Btáster Pirotécnico, effljtícfÒ(s) por pessoa jurídica
de direito público ou privado, onde constem a realização de serviços de características semelhantes ao
objeto desta licitação, que tenha capacidade para realização de espetáculos pirotécnicos, com utilização
de fogos de artifício, pirotécnicos e artefatos similares, na presença de público.

c) Declaração do conhecimento de todas as informações acerca do presente Certame e que aceita todas
as condições nele contidas para o fiel cumprimento das obrigações.

8.2.3. Qualificação Econõmico-Financeira:
a) Comprovação de capital social integralizado ou património líquido igual ou superior a l % (um por
cento) do valor estimado do presente certame;
b) Certidão que comprove a inexistência de falência, recuperação judicial ou concordata, expedida peio
Distribuidor da Comarca sede da licitante.

(8-2.4, Regularidade Fiscal:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;
b) Prova de inscrição no Cadastro Estadual e/ou Municipal de Contribuintes, se houver, relativo à sede
da licitante, pertinente ao seu ramo de ativídade e compatível com o objeto contratual;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional);
d) Prova de regularidade para corn a Fazenda Estadual, da sede da licitante;
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada mediante o fornecimento de
Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede tía
licitante;
f) Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por de Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho (Inciso IV do
Art. 27, incluído pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011).

8.3. Disposições Gerais da Habilitação:
a) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos;
b) Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo
deste Edital e seus Anexos o Pregoeiro considerará a licitante inabilitada;
c) Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação da licitante, salvo as
ME's e EPP's, com fulcro na LC n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Art. 43 § 1° no seu Caput. E LC
147/2014.
d) Documentos (certidões) apresentados sem validade subtende-se 30 (trinta) dias.

09. DOS RECURSOS
9.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microernpresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo cinco
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do
sistema.
9.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
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9.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso;
9.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.
9.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
9.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
9.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.
10.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco.) dias, contados a
partir da data de sua(s) convocação(ões), para assinar(em) a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair(em) do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.
11.2 Alternativamente à(s) convocação(ões) para comparecer(em) perante o órgão ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja(m)
assinada(s) no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
11.3 O prazo estabelecido no subttem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante
o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
11.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor e dos licitantes que
aceitarem cotar preços iguais aos deste, observada a ordem da última proposta apresentada durante a
fase competitiva, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.

12. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
12.1 Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização). O prazo de vigência da contratação é de
12.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo
para assinatura ou aceite, mediante correspondência postal corn aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu
recebimento.
12.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor, e aceita pela Administração.
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12.4 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento
equivalente, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando,
injustificadamente, recusar-se à assinatura ou aceite, poderá ser convocado outro licitante, desde que
respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e
comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital e das demais corninações legais.

13. DO PREÇO
13.1 Os preços são fixos e irreajustáveis,
13.2 As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto n° 7.892, de 2013.

14. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
14.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Anexo.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
15.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Anexo í.

16. DO PAGAMENTO
16.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data
final do período de adimpiemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado,
16.2 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" peio servidor competente na
nota fiscal apresentada.
16.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, corno, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplêncía, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ónus para a Contratante.
16.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar corno emitida a ordem bancária para
pagamento.

16.5 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta as Certidões as quais terão que ser
negativas ou positivas corn efeitos negativos para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital,

16.6 Constatando-se, junto as Certidões as quais terão que ser negativas ou positivas com efeitos
negativos, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

16.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante devera
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

16.8 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.
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16.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos só serão realizados, quando a contratada
regularize sua situação junto as Certidões as quais terão que ser negativas ou positivas com efeitos
negativos,
16.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

16.11 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 2006, e LC 147/2014, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
17.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário
que:

17.1.1 não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;
17.1.2 Apresentar documentação falsa;
17.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
17.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
17.1.5 Não mantivera proposta;
17.1.6 Cometer fraude fiscal;
17.1.7 comportar-se de modo inidôneo;
17.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
17.3 O iidtante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
17.4 Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante;
17.5 Impedimento de licitar e de contratar com o Município, Estado e União, pelo prazo de até cinco
anos;
17.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
17.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei n° 8.656, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.
17.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
17.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal das Transparências.
17.10 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Anexo 1.

18 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
18.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
18.2 A impugnação poderá ser realizada por petição dirigida por email cpl.traipu@outlook.com ou
protocolada no endereço Praça Cónego Ribeiro, 60 - Centro - Traipu/AL.
18.3 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.
18.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
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18.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo lícitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por rneio eietrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
18.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
18.7 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos
autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário pelo Pregoeiro.
19.2 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado ern ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.
19.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
19.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
19.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsáve! por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
19.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluír-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
19.7 O desatendímento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do llcitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
19.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
19.9 O Edital está disponibilizado, na íntegra, poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Praça Cónego
Ribeiro, 60 - Centro - Traipu/AL, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada
aos interessados.
18.3 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
19.10.1 ANEXO I - Termo de Referência
19.10.2 ANEXO II - Ata de Registro de Preços
19.10.3 ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso)

Traipu/AL, XX de XXXXXXXX de 20XX.

xxxxxxxxxxxxxx
Pregoeiro
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

OBJIETOíXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,

INTRODUÇÃO
1.1 O presente Termo de Referência tem por escopo descrever os produtos, especificações técnicas,
quantitativos e demais condições gerais de atendimento, a fim de permitir aquisição de fogos de artifícios que
atenderão o Município de Traipu, pela modalidade de licitação PREGÃO na forma PRESENCIAL.

JUSTIFICATIVA
LI. Tendo em vista a importância do Município de Traipu enquanto cidade indutora de fluxo turístico em

ibito estadual e nacional, faz-se necessário a XXXXXXXXXXXXXXXXXX, de forma a potencializar as queimas
de fogos de artifícios no natal, réveillon São João, festa de emancipação política, festas dos padroeiros dentre

eventos.

ITENS, QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES.
3.1. As especificações técnicas aqui indicadas são exigências mínimas para os itens ofertados e são de
atendimento obrigatório.
3.2. A empresa licitante só poderá ofertar produtos que atendam às especificações exigidas e apresentem
padrão de qualidade e desempenho conforme abaixo;
ItenT1

Girândola 468 Mista
Girândoa 1080 Cores

uete Cores 12x01 - c/ 06 una
12xiQl̂ ĉ 6amd

06:.undjJ<L42mrn cores
Torta c/1944 bombas de cores
lOÍÊ-É^n^ í̂êõ-Ç/SÕJb..̂ 6 35mm
Torta Califórnia l77~Tb"
Torta Super Show c/ 54 tb

Und.
Unid.
Unid.
Uníd.
Unid.

Torta Mística 100 tb de 35mm
Torta Grand Show c/ 126 tb
Torta Infinity Show c/ 177 tb
Kit Morteiro 3G c/ 25 tb de 2,5'

Morteiro de 4' c/ 09 bombas
Kit Morteiro de 5' «iQ^bojmbas
Kit Morteiro de 7; c/ 02 "bombas

CAPITULO IV - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
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4.1 Os fogos de artifícios serão entregues nos locais indicados pela administração publica na de forma o
qual os mesmo forem solicitados, no horário de expediente compreendido de segunda à sexta-feira.
4.2. O prazo do fornecimento será de 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da Nota de
Empenho ou da Ordem de Fornecimento.
4.3. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega estabelecido, deverá
encaminhar a Prefeitura Municipal solicitação de prorrogação de prazo de entrega, da qual deverão constar:
motivo do não cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e o novo prazo previsto para entrega.
4.4. A comprovação de que trata esta cláusula deverá ser promovida não apenas peta alegação da empresa
contratada, mas por meio de documento que relate e justifique a ocorrência que ensejará o descumprimento
de prazo, tais como: carta do fabricante/fornecedor, laudo técnico de terceiros, Boletim de Ocorrência de
Sinistro, ou outro equivalente.

É5, A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela Prefeitura Municipal de Traipu na forma da lei e
acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se à empresa da decisão

proferida.

t Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial, o
ecedor ficará sujeito às penalidades previstas pelo atraso na entrega.

4.7. O recebimento provisório e definitivo do objeto/produto ficará a cargo da Secretaria Municipal de
Administração, conforme descrito a seguir.
4.8. O recebimento provisório será efetuado no momento da entrega, ou em até 02 (dois) dias úteis desta,
compreendendo, dentre outras, as seguintes verificações:
a) o objeto/produto deverá estar em sua respectiva embalagem origina!, se cabível, com a indicação da
marca/modelo na embalagem, bem como das demais características que possibilitem a correta identificação
do produto;
b) condições da embalagem e/ou do produto/objeto;
c) quantidade entregue;
d) apresentação do documento fiscal, com identificação do fornecedor e do comprador (Prefeitura Municipal
de Traipu/AL), descrição do produto/objeto entregue, quantidade, preços unitário e total.
e) conformidade do documento fiscal quanto à identificação do comprador (Prefeitura Municipal de Traipu/AL),
descrição do produto/objeto entregue, quantidade, preços unitário e total.

. Verificada alguma falha no fornecimento, será feito o registro formal e informado à empresa fornecedora,
que proceda à sua correção no prazo de até 5 (cinco) dias úteis.
. Reserva-se a Prefeitura Municipal de Traipu o direito de não aceitar produto/objeto cuja qualidade seja
provadamente baixa.

CAPÍTULO V - DA NOTA FISCAL/FATURA E DOS DOCUMENTOS QUE DEVEM ACOMPANHÁ-LA
5.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em no mínimo 02 (duas) vias e conter a indicação do
produto/objeto, conforme a discriminação da Nota de Empenho, marca/quantidade, e os preços unitário e
total.
5.2. Para fins de atendimento a IN/SRF 480, de 15/12/2004, a empresa deverá informar no documento fiscal
os valores detalhados das contribuições federais a serem retidos na operação, exceto se a empresa for
OPTANTE PELO SIMPLES.

CAPÍTULO VI - DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado, mediante depósito em conta-corrente informada na proposta do fornecedor,
e/ou do recebimento do documento fiscal.
6.2. O procedimento de pagamento da Nota Fiscal só se efetivará mediante a comprovação da regularidade
fiscal (INSS/FGTS).
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6.3, Será retida na fonte, caso a empresa não seja OPTANTE PELO SIMPLES, sobre Q valor da Nota
Fiscal/Fatura, a alíquota dos seguintes impostos:
a) Imposto de Renda, Contribuição Social Sobre Lucro Líquído-CSLL, Cofins e Pis/Pasep, nos termos da Lei
9.43G/96, salvo opção da empresa peio SIMPLES - Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microenipresas e empresas de Pequeno Porte, hipótese em que o fornecedor deverá
comprovar a Opção;
b) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, se este for devido,

CAPÍTULO VII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1. As sanções administrativas serão disciplinadas na Ata de Registro de Preços e Contrato.

«IPÍTULO VIII - DOS DIREITOS E DEVERES DA CONTRATANTE
1. Requisitar o fornecimento dos produtos/objetos, na forma prevista neste Termo de Referência e na Ata

de Registro de Preços.»Exigir do fornecedor o fiei cumprimento das obrigações decorrentes desta contratação.
Verificar a manutenção pelo fornecedor das condições de habilitação estabelecidas na licitação.

8.4, Aplicar penalidades ao fornecedor, por descumprimento contratual.
8.5, Efetuar o pagamento ao fornecedor, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos neste
Termo de Referência,

CAPÍTULO IX - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
9.1. Realizar o fornecimento decorrente da contratação na forma e condições determinadas no Edital, neste
Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços.
9.2. Manter, durante todo o prazo de execução do contrato, em compatibilidade corn as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação da licitação.
9.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionada ao fornecimento,
sendo de inteira responsabilidade do fornecedor a contratação de funcionários necessários à perfeita execução
do fornecimento.
9.4. O fornecedor fica, nos termos do § 1° do artigo 65 da Lei 8.666/93, obrigado a aceitar os acréscimos ou
upressões de até 25 % (vinte e cinco por cento) que se fi-zerein necessários.

, Receber os valores que lhe forem devidos pelo fornecimento dos objetos/produtos, na forma disposta
te Termo de Referência.
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ANEXO II - MODELO

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/2015
OBJETO: AQUISIÇÃO DÊ
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

Aos XXXX dias do mês de XXXXXXX do ano de 20XX, o MUNICÍPIO DE TRAIPU/AL, com Sede
Administrativa na Praça Cónego Ribeiro, 60 -• Centro - Traipu/AL, inscrito no CNPJ sob n°
xxxxxxxxxxxxxx, neste ato representado pela Sra. Prefeita do Município, xxxxxxxxxxxxxxxxxx,
inscrito no CPF sob n°xxxxxxxxx, residente e domiciliado nesta Cidade, em sequência denominada
simplesmente Órgão Gerenciador e a pessoa jurídica XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob n.°
XXXXXXXXXXXX, com sede XXXX XX XXXXXXX, neste ato, representada pelo Sr.
XXXXXXXXXXXXXXXX, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador(a) da Cédula de
identidade RG n" XXXXXXX -- SSP/XX, inscrito(a) no CPF/MF sob n.° XXXXXXXXX, residente e
domiciliado(a) na XXXXXXXXXXXXX, e, daqui por diante, denominada simplesmente Fornecedora
Registrada, resolvem, na forma da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e do
Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, bem como pela Lei n° 8.078 de 11 de setembro de
1990, firmar a presente Ata de Registro de Preços, cuja minuta foi examinada pela Procuradoria
Municipal, que emitiu seu parecer, conforme determina o Parágrafo Único do Art 38 da Lei n° 8,666,
de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes condições:

1. Do objeto:
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para o AQUISIÇÃO DE
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, destinados à(s) Secretaria(s) Municipal(is) de
XXXXXXXXXX, conforme especificações e exigências estabelecidas no Anexo I do Edital do Pregão
Presencial n° XX/20XX, conforme abaixo:

Lote XX:
Item

XX

Especificações do Objeto
XXXXXXXXX
XXXXXXXXX

xxxxxx
xxxxxx

VALOR TOTAL DO LOTE

XXXX
XXXX

L r.eco UnitárPreço Total
XXXX XXXXX
XXXX XXXXX

XXXXX

2. VALIDADE DA ATA

2.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) , ,
não podendo ser prorrogada.

3. Das obrigações:
3.1. O Órgão Gerenciador obriga-se a:

a) efetuar o pagamento à Fornecedora Registrada, de acordo com o prazo estabelecido nesta ATA;

b) comunicar formal e imediatamente à Fornecedora Registrada qualquer anormalidade no
fornecimento/serviços dos bens, podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências
estabelecidas no edital de Pregão Presencial n° XX/20XX e seus anexos;
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c) prestar, através de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas
Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na Ata, no instrumento convocatório
e seus anexos;

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para o Órgão Gerenciador, por
meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

f) renegociar os valores contratados, cujos preços sejam considerados desvantajosos;

g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora Registrada;

h) aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas.

3.1.1, A fiscalização exercida peio Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da
Fornecedora Registrada pela completa e perfeita execução do fornecimento.

3.2. A Fornecedora Registrada obriga-se a;

a) arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre os materiais Permanentes
ofertados na licitação;

b) manter firme sua proposta durante o prazo de validade da mesrna;

c) entregar os XXXXXXXXX em conformidade corn o que foi licitado;

d) entregar os XXXXXXXXX nos endereços e prazo indicados no edital;

e) Entregar os XXXXXXXXX dentro do prazo estabelecido pelo Órgão Gerenciador, contado desde o
recebimento da Ordem de Fornecimento/Serviços, nas quantidades propostas e no local indicado;

f) corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido pelo
representante do Órgão Gerenciador;

g) entregar os XXXXXXXX durante o horário de funcionamento do Órgão Gerenciador, salvo por
motivo justificável, fruto de caso fortuito ou força maior, que deverá ser analisado por servidor
designado;

h) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços sem a
expressa concordância do Órgão Gerenciador;

i) responder por eventuais danos causados ao Órgão Gerenciador ou a terceiros durante a vigência
desta Ata por seus agentes ou prepostos;

j) manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação exigidas no
edital.
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4. Da aquisição/ serviços:
4.1. A aquisição/serviços dos itens registrados em Ata serão solicitados mediante o envio da
respectiva Ordem de Fornecimento/Serviços.

4.2. Cada Ordem de Fornecimento/Serviço conterá sucintamente a quantidade, descrição do
produto/serviço, valor, assinatura do requisitante e data de expedição.

4.3. A Ordem de Fornecimento/Serviço poderá ser enviada via fax à Fornecedora Registrada ou por
qualquer outro meio hábií.

4.4. Poderão ser emitidas mais de uma Ordem de Fornecimento/Serviço por rnês.

4.5. Os itens solicitados através da Ordem de Fornecimento/Serviço deverão ser entregues
acompanhados da nota fiscal, dela constando os valores unitários e totais, descrição do produto e a

^quantidade dos respectivos itens.

4.6. A Fornecedora Registrada ficará obrigada a atender todas as solicitações efetuadas através das
Ordens de Fornecimentos/serviços emitidas durante a vigência da Ata, mesmo se a entrega delas
decorrente for prevista para data posterior ao seu vencimento,

4.7. O objeto poderá ter suas quantidades alteradas dentro dos limites estabelecidos na Lei n°
8.666/93.

5. Do Recebimento:
5.1. A entrega do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Órgão Gerenciador, de forma
parcelada, em conformidade com a Ordem de Fornecimento/Serviço, de acordo com a necessidade
da(s) Secretaria(s) Municipai(is) de Administração.

5.2. O fornecimento dos XXXXXXXXX deverão apresentar qualidade, marca e especificações idênticas
às mencionadas na proposta comercial da Fornecedora Registrada.

•
5.3. O prazo de entrega do objeto será de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir do
recebimento da Ordem de Fornecimento/Serviços.

5.3.1. Se a Fornecedora Registrada recusar-se ínjustíficadamente a entregar os XXXXXXXXX no prazo
estabelecido, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, sujeitando-se à
desistente as penalidades previstas nesta Ata, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis.

5.4. Os XXXXXXXXXXX serão entregues na(s) Secretaria(s) Municipal(is) de Administração, no(s)
endereço(s) fornecido(s) pelo Órgão Gerenciador.

5.5. Os XXXXXXXX, no ato da entrega, deverão estar acompanhados da Nota fiscal descritiva,
constando número da Ordem de Fornecimento/Serviço, dados da conta bancária para depósito do
pagamento, quando for o caso, bem como da CND do INSS e CRF do FGTS.
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5.6. O ato de recebimento dos XXXXXXXXXX licitados, não importa em sua aceitação, A critério do
Órgão Gerenciador será submetido a sua verificação, cabendo a Fornecedora Registrada, a troca
dentro de 24 (vinte e quatro) horas, do(s) objeto(s) que vier(ern) a ser recusado(s), por não se
enquadrar(em) nas especificações estipuladas, apresentar defeitos de fabricação ou dano em geral,
identificado no ato do recebimento ou no período de verificação.

6. Da Garantia dos Serviços/Fornecimento;
6.1. A Fornecedora Registrada responderá solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade
que tornem os XXXXXXXX impróprios ou inadequados a que se destinam, ou lhes diminuam o valor,
assim como por aqueles decorrentes da disparidade, com as indicações constantes da embalagem,
rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo
o Órgão Gerenciador exigir a substituição das partes viciadas.

6.1.1. Não sendo o vício sanado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, poderá o Órgão Gerenciador
, exigir, alternativamente e à sua escolha:

í • a substituição do bem/serviço por outro da mesrna espécie, em perfeitas condições de uso;

II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais
perdas e danos;

III - o abatimento proporcional do preço.

6.2. A Fornecedora Registrada deverá garantir a entrega dos XXXXXXXXXXX, objeto da proposta, corn
prazo de garantia contra eventuais defeitos de fabricação de no mínimo 90 (noventa) dias, nos
termos do inciso II, do Art 26 da lei n°...8.078,. de 11 de setembro de 1990. contado da data do seu
recebimento.

7.Do Pagamento:
7.1. O pagamento à Fornecedora Registrada será efetuado em até 30 (dias) a partir da entrada da
Nota Fiscal, devidamente atestada por quem de direito,

7.2. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a Fornecedora Registrada encontra-se em
regular situação fiscal para com as fazendas estadual e federal.

7.3. Nenhum pagamento será feito sem que a Fornecedora Registrada tenha recolhido o valor de
multa eventualmente aplicada.

7.4. Havendo erro na nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma ficará
pendente e o pagamento sustado, até que â Fornecedora Registrada tome as medidas saneadoras
necessárias.

7.5. O pagamento poderá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da Fornecedora
Registrada, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco,
Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

8. Da Dotação Orçamentaria:
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8.1. As despesas decorrentes do fornecimento dos serviços peta(s) Secretaria(s) desta Administração
Pública Municipal serão cobertas pelas Leis Orçamentarias do Município de Traipu/AL, para o exercício
de 2015, consignadas nas seguintes rubricas: Unidade: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

8.2. Caso a futura Ata de Registro de Preços venha extrapolar o exercício orçamentário vigente as
despesas com estes fornecimentos serão cobertas pelo Orçamento Geral do Município de
competência do exercício orçamentário vigente na data da realização da despesa.

9. Do Reajuste e Das Alterações:
9.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis. No entanto, os valores constantes da Ata de
Registro de Preços poderão ser repactuados, desde que comprovado o desequilíbrio económico
financeiro, devidamente fundamentado peia autoridade superior.

9.2. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, obedecidas às disposições contidas no art
65 da Lei n° 8.666/93.

9.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao Órgão
Gerenciador promover as necessárias negociações junto à Fornecedora Registrada.

9.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:

a) convocar a Fornecedora Registrada visando à negociação para redução de preços e sua
consequente adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, a Fornecedora Registrada será liberada do compromisso assumido;

c) convocar as demais fornecedoras visando igual oportunidade de negociação.

9.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a Fornecedora
Registrada, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o
Órgão Gerenciador poderá:

a) liberar a Fornecedora Registrada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer
antes do pedido de fornecimento/serviço; e

b) convocar as demais fornecedoras visando igual oportunidade de negociação.

9.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata,
adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

10. Das penalidades:
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10.1. A Fornecedora Registrada que ensejar o retardamento, falhar ou fraudar na execução desta
Ata, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscai, garantindo o direito prévio da citação, do contraditório e da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou B penalidade.

10.2. Peta infração das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, o Órgão Gerenciador
poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à Fornecedora Registrada as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa de 2% (dois por cento) do valor total registrado nesta Ata por infração a qualquer cláusula
ou condição do fornecimento, aplicada em dobro na reincidência.

10.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa.

10.4. 5e o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda» ser
inscrito na Dívida Ativa do Município e cobrado judicialmente.

10.5. O valor da(s) multa(s) aplicada(s) deverá(ão) ser recoihida(s) em qualquer agência integrante
da Rede Arrecadadora de Receitas do Município, por rneio de Documento de Arrecadação de
Receitas, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas peio Órgão Gerenciador.

10.6. A sanção prevista no subitem 10.1 poderá ser aplicada juntamente com a do inciso II, do
subítem 10.2, facultada a defesa prévia da interessada no respectivo processo, no prazo de (10) dez
dias úteis,

10.7. As penalidades serão registradas no Cadastro Municipal de Fornecedores, e no caso de
impedimento de licitar e contratar com a Administração, a Fornecedora Registrada será
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no subitem 10.2 desta Ata e das
demais cominações legais.

11, Do Cancelamento do Registro:
11.1, A Fornecedora Registrada terá seu registro cancelado quando:

a) descurnpnr as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não entregar os bens objeto da Ordem de Fornecimento/Serviço devidamente expedida, sem
justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; e

d) tiver presentes razões de interesse público.
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11.2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador,

11.3. A Fornecedora Registrada poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado na
ocorrência de fato superveniente, devidamente comprovado, que venha comprometer a perfeita
execução dos compromissos assumidos, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

12. Da Publicação:
12.1. Incumbirá ao Órgão Gerenciador providenciar a publicação desta Ata, por extrato, na imprensa
oficial, dentro do prazo de 20 (vinte) dias da data da sua assinatura,

13. Das disposições gerais:
13.1. Independente de sua transcrição, o edital, a proposta de preços e os documentos da proposta e
da habilitação apresentados pela Fornecedora Registrada farão parte desta Ata de Registro de Preços.

14. DO foro:
14.1 Fica eleito o foro da Comarca de Traipu para dirimir qualquer dúvida oriunda desta Ata de
Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de
Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada, ern 2 (duas) vias, de igual teor e forma,
pelas signatárias deste instrumento, tendo sido arquivada uma via na Sede Administrativa do
Município de Traipu.

Traipu, XX de XXXXXXX de 2015.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
prefeita de Traipu
Órgão Gerenciador

Representante da Fornecedora Registrada
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MODELOS

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO EDITAL

(Nome da empresa) _ . CNPJ N° ,
sediada_ _. . (endereço completo), por intermédio de seu(ua) representante
legal o(a) Senhor(a), , , portador(a) do Registro Geral n°.

_e CPF n° . , DECLARA para efeito do Pregão Presencial
n°. XX/20XX, realizado no Município de Traipu/AL, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação, nos termos do art. 4°, inciso VII, da Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, ciente das
penalidades cabíveis.

Local e data

(Nome e assinatura do representante)

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da fídtante.





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAfRl

PREGÃO PRESENCIAL N° XX/20XX

MODELO

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

(Nome da Empresa) ., inscrita no CNP3/MF n°
_ __ , por intermédio de seu(ua) representante lega! o(a)

Senhor(a) . , portador(a) do Registro Geral n°. e
CPF/MF n° __ _ . DECLARA, para efeitos do Pregão Presencial n° XX/20XX e para
fins do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federai de 1998 e disposto no inciso V do art, 27 da
Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei n°. 9.854/99, regulamentada peio Decreto no 4.358/20Q2, que
não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 (dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de H (quatorze) anos, na condição de aprendiz.
Observação: se a lícitante possuir maiores de 14 anos aprendizes devera declarar essa condição.

Local e data

(Nome e assinatura do representante)

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da lidtante.
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PREGÃO PRESENCIAL N° XX/20XX

MODELO

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

(Nome da Empresa)
completo)
Senhor(a)
CPF/MF no ______

, CIMP3/MF n° sediada (endereço
por intermédio de seu (ua) representante legai o(a)

, portador(a) do Registro Geral n°. e
., DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no Pregão Presencial n° XX/20XX, realizado pelo
Município de Traipu/AL, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e data

(Nome e assinatura do representante)

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da lidtante.
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(Nome da Empresa)
completo)
Senhor(a) _
CPF/MF n°

PREGÃO PRESENCIAL N° XX/20XX

MODELO

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO

j CNPJ/MF n° sediada (endereço
_, por intermédio de seu (ua) representante legal o(a)

, portador(a) do Registro Geral n°. _e
j DECLARA sob as penas da lei, que tem conhecimento de todas

as informações acerca do presente Certame e que aceita todas as condições nele contidas para o fiel
cumprimento das obrigações.

Local e data

(Nome e assinatura do representante)

'Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da lidtante.
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PREGÃO PRESENCIAL N° XX/20XX

MODELO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MXCROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

(Nome da Empresa) ., inscrita no CNPJ ny

r por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a).
. , portador(a) da Carteira de Identidade n° .

e do CPF nft . DECLARA, para fins de comprovação no Pregão Presencial ff
XX/2QXX, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de
14/12/2006;

í ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar
n°123, de H/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e LC 147/2014.

Local e data

(Nome e assinatura do representante)

*Este documento deverá ser impresso em papei timbrado da lidtante.

OBS.: 1) Assinalar com um "X" a condição da empresa.
2) Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, antes da abertura da Sessão, e separadamente dos
envelopes (Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas empresas que pretenderem se
beneficiar do regime diferenciado e favorecido previsto Lei Complementar n° 123/2006 e LC 147/2014.
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PREGÃO N°XX/20XX

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

.. (nome empresarial da licitante),
inscrita no CNPJ n°: com sede na

, por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr.(a) _ , infra-asstnado, portador(a) da
Carteira de Identidade n° e do CPF/MF n°

, para fins do disposto no edital, DECLARA, sob as penas da
lei, em especial o artigo n° 299 do Código Penal Brasileiro, especificamente para participação na
licitação, Pregão n° XX/20XX que:

a) A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de maneira
independente por esta licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato
da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima mencionada não
foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação
acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato da licitação acirna mencionada quanto a participar ou não da
referida licitação;
d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro
participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada antes da adjudicação do objeto da
referida licitação;
e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não foi,
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer
integrante do Município de Traipu antes da abertura oficial das propostas; e
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes
e informações para firmá-la.

de de 2015.

(assinatura do representante legal)

Observação: Esta Declaração deverá ser entregue fora dos envelopes de "Proposta de
Preços"e de "Documentos de Habilitação"
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROCESSO: Pregão Presenciai n.° 22/2015
INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação

PARECER

Trata-se de procedimento licitatório visando à formalização de ata de
registro de preços para aquisição de fogos de artifícios, voltado a atender as
necessidades do Município de Traipu/AL.

Constam nos autos ofícios solicitando a contratação, justificando a
necessidade e indicando o quantitativo necessário; cotação de preços com a
estimativa de mercado; informação confirmando a existência de dotação
orçamentaria; cópia da portaria designou os membros da CPL; além da minuta do
edital, ata de registro e do contrato.

É o sucinto relatório.

Conforme ofícios de solicitação, verifica-se que o pedido encontra-se
devidamente motivado. Ademais, constata-se que a contratação em questão pode
ser efetivada na modalidade pregão presencial. Registre-se, ainda, que há a
caracterização adequada do objeto e indicação dos recursos orçamentarios para
seu pagamento, nos termos do art. 14 da Lei 8.666/93.

Quanto às minutas do edita!, da ata e do contrato anexas, verifica-se
que as mesmas foram elaboradas de acordo com as disposições dos arts. 40 e
55, respectivamente, da Lei 8.666/93.

Diante da regularidade dos atos preliminares, o certame encontra-se
apto a evoluir para a fase externa.

Por fim, faz-se necessário ressaltar que o presente parecer foi
elaborado sob o ângulo estritamente jurídico, não analisando critérios de
conveniência e oportunidade administrativa da contratação, bem como elementos
de caráter financeiro, orçamentárío. mercadológico, ou de natureza técnica, cuja
exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis.

É o parecer, s.m.j, o qual submeto à autoridade superior.

Traipu/AL, 24/$flnovembro de 2015

DENiS GUIMARÃES DE OLIVEIRA
Procurador do Município
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GABINETE DA PREFEITA

Oficio N° 418/2015
Processo N° 002358/2015

Á Comissão Permanente de Licitação

Autorizo a Comissão Permanente de Licitação, para dar continuação ao referido
processo licitatório, visando à Formalização de ata de registro de preços para
contratação de empresa especializada no fornecimento de fogos de artifícios.

Traipu/AL. 27 de Novembro de 2015

Maria da Con cão Teixeira Tavares
refeita
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SETOR DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo n° 002.358/2015
Oficio n° 93/2015

AVISO DE LICITAÇÃO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 22/2015 - REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE TRAIPU/AL, Através de seu Pregoeiro, torna público e a todos os
interessados que estará realizando na sala da Comissão Permanente de Licitação situada
na Praça Cónego Ribeiro, n° 60, Centro, Traipu/AL, o Certame Licitatorio na modalidade
Pregão Presencial sob o N° 22/2015 - Registro de Preço.

063ETO: Formalização de ata de registro de preços para aquisição de fogos de artifícios.
Nas quantidades e especificações aduzidas no Anexo I deste edital.

ABERTURA: Dia 16 de Dezembro de 2015 as 10:00 (dez) horas.

Traipu/AL, 03 de Dezembro de 2015.

n santos Dantas
egoeiro

^Publicado no Quadro de Aviso da Prefeitura Municipal de Traipu/AL, em 03 de Dezembro
de 2015.
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ESTADO DE ALAGOAS
MUNICIPAL DE TRAI PU

PREGÃO PRESENCIAL N° 22/2015

REGISTRO DE PREÇOS

y"

OBJETO: Formalização de ata de registro de preços para
aquisição de fogos de artifícios para o município de
Traipu/AL.
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l.STAIM) I)K ALAGOAS
PRKFEITLKA MUNICIPAL DP, TRAI

PREGÃO PRESENCIAL

PREGÃO PRESENCIAL N° 22/2015

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o (a) Prefeitura de Traipu, por meio
do(a) Comissão de Licitação, sediado(a) situada na Praça Cónego Ribeiro, 60 - Centro - Traipu/AL,
realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo
menor preço por ITEM, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 5.450, de
31 de maio de 2005, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Lei Complementar n° 123, de
14 de dezembro de 2006, da Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, da Lei n° 11.488, de 15
de junho de 2007, do Decreto n° 6.204, de 05 de setembro de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, a
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

ata da sessão: 16/12/2015
Horário: 10:00 HS
Local: Sala da comissão de licitação

1. DOOBJETO
A presente licitação tem por objeto formalização de ata de registro de preços para aquisição de
fogos de artifícios para o município de Traipu/AL, nas quantidades e especificações aduzidas no
Anexo I deste Edital.

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatórío, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013.
2.l.lCaberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
2.1.2 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a cern por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
2.1.3 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao (máximo quíntuplo) do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgão;,
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
2.1.4 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos ã cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
2.1.5 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma presencial.
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3.2. A licitante deverá se apresentar para o credenciamento junto ao Pregoeiro através de 01 (um)
representante/preposto, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste
procedimento licitatório.
3.3. Cada iicitante credenciará apenas 01 (um) representante que será o único admitido a intervir nas
fases dos procedimentos lícitatóhos e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital,
por sua representada.
3.4. Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos regularmente
autenticados por cartório ou peia CPL até um dia anterior ao certame:
I - cópia do documento oficial de identidade ou outro equivalente que contenha foto;
II - procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, pare formular ofertas e lances de
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, ou documento no
qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações, no caso de o representante
ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da ticítante, em decorrência de tal investidura,
3.4.1 Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada dos
documentos comprobatórios dos poderes do outorgante.
3.5. A não-apresentação ou a incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não impedirá
a participação da licitante no presente certame licitatório, porém, impedirá o suposto representante de
praticar atos no processo licitatório em nome da empresa.
3.6. O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado.
3.7. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante,
bem como se o mesmo for sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado de outra empresa que esteja
presente no certame.

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação.
4.1 Não poderão participar desta licitação os interessados que estiverem;
4.2 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;
4.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;
4.5 Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores,
concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;
4.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
4.7 Entidades empresariais controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
4.8 Como condição para participação no Pregão, a licitante terá que fazer às seguintes declarações no
credenciamento:
4.8.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, e 147
de 2014 estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
4.8.2 Que está ciente e concorda corn as condições contidas no Edital e seus anexos, bem coma de
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;
4.8.3 Que ínexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;
4.8.4 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição.
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5 DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
5.1. Os conjuntos de documentos relativos às propostas de preços e à habilitação deverão ser entregues
separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome da licitante, o
número da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Propostas de Preços" e "Documentos
de Habilitação"), na forma dos incisos I e II a seguir:

I - Envelope contendo os documentos relativos às Propostas de Preços:
ENVELOPE "A" - PROPOSTAS DE PREÇOS

MUNICÍPIO DE TRAIPU
PREGÃO PRESENCIAL NO 22/2015
DIA 16/12/2015 - 10:00 HORAS

OBJETO: FORMALIZAÇÃO DÊ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FOGOS DE
ARTIFÍCIOS PARA O MUNICÍPIO DE THAIPU/AL

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:
CNPJ

II - Envelope contendo os Documentos de Habilitação:
ENVELOPE "B" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

MUNICÍPIO DE TRAIPU
PREGÃO PRESENCIAL N° 22/2015
DIA 16/12/2015 - 10:00 HORAS

OBJETO: FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FOGOS DE
ARTIFÍCIOS PARA O MUNICÍPIO DE TRAIPU/AL

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:
CNPJ

5.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em
originai, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por servidor do
Município até um dia anterior do certame, ou ainda, por meio de publicação em órgão de imprensa
oficial.
5.2.1. As cópias dos documentos que deverão ser apresentadas dentro dos envelopes "Propostas de
Preços" e "Documentos de Habilitação" poderão, mediante a apresentação do original, ser autenticadas
por servidor do Município, até 01 (um) dia útil antes da realização da sessão, observando-se que em
hipótese alguma serão autenticadas cópias de documentos no momento de realização da
sessão.
5.3. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias
em fac símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos ou gráficos apenas como
forma de ilustração das propostas de preços.

6.DO ENVELOPE "A" - PROPOSTAS DE PREÇOS:
6.1. O envelope "A" conterá as propostas de preços da licitante, que deverá atender aos seguintes
requisitos:
6.2. Constar 01 (uma) via, impressa em papel timbrado do licitante, em língua portuguesa, salvo quanto
às expressões técnica de uso corrente, redigida com clareza sem emendas, rasuras, acréscimos ou
entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da
licitante ou por quem de direito;
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6.3. Indicar nome ou razão social da Hcitante, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico
(e-mail), este último se houver, para contato, bern como: nome, estado civil, profissão, n° do CPF e
Carteira de Identidade, domicílio e cargo na empresa, para fins de assinatura da Ata de Registro de
Preços;
6.4. Prazo de validade da proposta que deverá ser no mínimo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de
entrega da mesma. Na ausência deste subentende-se a aceitação do prazo mencionado;
6.5. Para os produtos industrializados deverá a proposta conter a marca dos produtos ofertados;
6.6. Ser apresentados preços, de acordo com o objeto deste Edital, unitários e totais correspondentes
aos itens e ao valor global ofertado, sendo este último em algarismo e por extenso, de acordo com a
ordem dos itens dispostos no Anexo I, em moeda corrente nacional (R$), com três casas decimais no
(mínimo) depois da vírgula. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais prevalecerão os
primeiros, e os expressos em algarismos e por extenso, serão considerados este último;

1
6,7. Declaração expressa na proposta de que os preços apresentados incluem todos os custos e
despesas, tais como, e sem se limitar a: custos direitos e indiretos, tributos incidentes, taxa de
administração, produtos, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto deste Edita! e seus Anexos;
6.8. Constar declaração de que o fornecimento do objeto poderá ser feitos de forma total ou parcial, e
sua entrega realizada no prazo imediato, contados após cada solicitação, mediante o recebimento da
Ordem de Fornecimento expedida pela Administração Municipal;
6.9. Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços, ou qualquer outra condição que induza
ao julgamento subjetivo de mais de um resultado;
6.10. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas da proposta ou incorretamente
cotadas serão consideradas como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a
esse ou qualquer título, devendo os objetos ser fornecidos ao Município sem ónus adicionais;
6.11. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da Hcitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos;
6.12. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus
Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento,
6.13. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da Itcítante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.14. A licitante que no ato da sessão impugnar ou aduzir erros ou impropriedades quanto ao produto
pertinente às propostas apresentadas pelas demais licitantes, no que concerne a sua composição,
fabricação, grarnatura, ou qualquer outro fato que repute relevante, deverá apresentar os elementos
necessários para provar as suas alegações. A não-comprovação, por parte da impugnante, dentro do
prazo fixado pelo Pregoeiro, facultará a Administração à instauração de processo administrativo para
apurar o retardamento do certame ern face de alegações insubsistentes e impertinentes ao interesse do
Município.
6.15. A Proposta de Preços terá de ser assinada por quem tenha capacidade de representar a empresa,
ativa e passivamente, nos atos judiciais e extrajudiciais, ou por seu procurador com poderes para tanto.
6.16. Serão desclassificadas:
6.16.1. As propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação;
6.16.2. Propostas com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não
venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com
a execução do objeto do contrato;

7DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
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7.2 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequíbilidade, bem como quanto ao
cumprimento das especificações do objeto.
7.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado ou
que apresentar preço manifestamente inexequível,
7.3 Consídera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
7.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante;
7.5 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, em compatibilidade com o Anexo 7, além de outras informações

s"ífcpertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas.
7.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação,
7.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando em ata a nova data e horário
para a continuidade da mesma.
7.8 Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n°
123, de 2006, e da LC 147 de 2014 seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso,

8. DO ENVELOPE "B" - DOCUMENTOS DÊ HABILITAÇÃO:
8.1. É condição básica para a fase de habilitação, que a licitante apresente, em um envelope, cópias
autenticadas, em cartório, dos documentos abaixo relacionados, com prazo vigente, em uma via ou se
preferir autenticadas, nos termos do subitern 5.2,1, pelo Pregoeiro ou membros da Equipe de Apoio.
8.2. A licitante deverá apresentar declaração de que não possui em seus quadros de pessoal
empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseís) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz nos termos do inciso XXXIII do
art. 7° da Constituição Federal de 1998 (Lei n° 9.854/99), de acordo com o modelo sugestão aduzido no
Anexo deste Instrumento.
8.3. A licitante deve apresentar declaração, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato que possa
impedir a sua habilitação neste certame, conforme modelo Anexo.
8.4 Comprovante de retirada do edital;
8.5. Os demais documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por rneio de cartório competente, ou publicação em órgão da
imprensa oficial, ou na forma do subitem 5.2,1, os quais se referem a:

8.2.1. Habilitação Jurídica:
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alterações, ou consolidação,
devidamente registrados, se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por açoes,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores devidamente autenticados;
b) Decreto de autorização, em se tratando de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no
País, e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
ativídade assim o exigir (conforme o caso).

8.2.2. Qualificação Técnica:

147/2014.
d) Documentos (certidões) apresentados sem validade subtende-se 30 (trinta) dias.

09. DOS RECURSOS
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a) Apresentação de atestado(s) mínimo l(um) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou
privado em nome da licitante, comprovando os serviços compatíveis em quantidades com o objeto
deste certame;

b) Certificado de profissional detentor da Carteira de Bláster Pirotécnico, ernitido(s) por pessoa jurídica
de direito público ou privado, onde constem a realização de serviços de características semelhantes ao
objeto desta licitação, que tenha capacidade para realização de espetáculos pirotécnicos, com utilização
de fogos de artifício, pirotécnicos e artefatos similares, na presença de público.

c) Declaração do conhecimento de todas as informações acerca do presente Certame e que aceita todas
as condições nele contidas para o fiel cumprimento das obrigações.

8.2.3. Qualificação Econõmíco-Financeira:
a) Comprovação de capital social integralizado ou património líquido igual ou superior a l % (um por
cento) do valor estimado do presente certame;
b) Certidão que comprove a inexistência de falência, recuperação judicial ou concordata, expedida pelo
Distribuidor da Comarca sede da licitante.

8.2.4. Regularidade Fiscal:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;
b) Prova de inscrição no Cadastro Estadual e/ou Municipal de Contribuintes, se houver, relativo à sede
da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional);
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da licitante;
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada mediante o fornecimento de
Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da
licitante;
f) Certificado de Regularidade junto ao Fundo dí? Garantia por de Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho (Inciso IV do
Art. 27, incluído pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011).

8.3. Disposições Gerais da Habilitação:
a) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos;
b) Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo
deste Edital e seus Anexos o Pregoeiro considerará a licitante inabilitada;
c) Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação da licitante, salvo as
ME's e EPPJs, com fulcro na LC n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Art. 43 § 1° no seu Caput. E LC
147/2014,
d) Documentos (certidões) apresentados sem validade subtende-se 30 (trinta) dias.

09. DOS RECURSOS
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9.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo cinco
minutos, para que qualquer Iicitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(ís) decisão(Ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do
sistema.
9.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
9.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso;
9.4. A falta de manifestação motivada do Iicitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.
9.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
9.7 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
9.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao Iicitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.
10.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco.) dias, contados a
partir da data de sua(s) convocação(ões), para assinar(em) a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decaír(em) do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.
11.2 Alternativamente à(s) convocação(Ões) para comparecer(em) perante o órgão ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja(m)
asstnada(s) no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
11.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) lícitante(s) vencedor(s), durante
o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
11.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do Iicitante vencedor e dos licitantes que
aceitarem cotar preços iguais aos deste, observada a ordem da última proposta apresentada durante â
fase competitiva, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.

12. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
12.1 Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retira r o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização). O prazo de vigência da contratação é de
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12.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá encarninhá-lo
para assinatura ou aceite, mediante correspondência posta! com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu
recebimento.
12.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor, e aceita pela Administração,
12.4 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento
equivalente, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando,
injustifícadamente, recusar-se à assinatura ou aceite, poderá ser convocado outro licitante, desde que
respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e
comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edita! e das demais cominações legais.

13. DO PREÇO
13.2 Os preços são fixos e irreajustáveis.
13.2 As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no art 65 da Lei n° 8,666/93 e no Decreto n° 7.892, de 2013.

14. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OB3ETO E DA FISCALIZAÇÃO
14.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Anexo,

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
15.2 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Anexo L

16. DO PAGAMENTO
16.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data
final do período de adimplernento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
16.2 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente na
nota fiscal apresentada.
16.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadímplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ónus para a Contratante,
16.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

16.5 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta as Certidões as quais terão que ser
negativas ou positivas com efeitos negativos para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital.

16.6 Constatando-se, junto as Certidões as quais terão que ser negativas ou positivas com efeitos
negativos, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
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16.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadirnplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acíonados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos,

16.8 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

16.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos só serão realizados, quando a contratada
regularize sua situação junto as Certidões as quais terão que ser negativas ou positivas com efeitos
negativos.
16.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

16.11 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 2006, e LC 147/2014, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar,

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS,
17,1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário
que;

17.1.1 não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;
17.3.2 Apresentar documentação falsa;
17.3.3 Deixar de entregar os documentos exigidas no certame;
17.3.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
17.3.5 Não mantiver a proposta;
17.3.6 Cometer fraude fiscal;
17.1.7 comportar-se de modo inidôneo;
17.4 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licítantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
17.5 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infraçÕes discriminadas no subitem anterior
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
17.4 Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudícado(s) pela conduta do
lícitante;
17.5 Impedimento de licitar e de contratar com o Município, Estado e União, pelo prazo de até cinco
anos;
17.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
17.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Let n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999,
17.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade,
18.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal das Transparências.
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18.10 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Anexo I.

19 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
18.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
18.2 A impugnação poderá ser realizada por petição dirigida por email cpl.traipu@outlook.com ou
protocolada no endereço Praça Cónego Ribeiro, 60 - Centro - Tralpu/AL.
18.5 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.
18.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
18.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo ticitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eietrônico via internet, no endereço indicado no Edita!.
18.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
18.7 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos
autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário peto Pregoeiro.
19.2 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.
19.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
19.4 As normas dísciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
19.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
19.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
19.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
19.8 Ern caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital,
19.9 O Edital está disponibilizado, na íntegra, poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Praça Cónego
Ribeiro, 60 - Centro - Traípu/AL, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada
aos interessados.
18.4 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
19.10.3 ANEXO I - Termo de Referência
19.10.4 ANEXO II - Ata de Registro de Preços
19.10.3 ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso)
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ANEXO I - TERMO DÊ REFERENCIA

OBJETO: Formalização de ata de registro de preços para aquisição de fogos de artifícios para o município de
Trai pu/AL.

INTRODUÇÃO
1.1 O presente Termo de Referência tem por escopo descrever os produtos, especificações técnicas,
quantitativos e demais condições gerais de atendimento, a fim de permitir aquisição de fogos de artifícios que

f derão o Município de Traipu, pela modalidade de licitação PREGÃO na forma PRESENCIAL.

HFICATIVA
2.1, Tendo em vista a importância do Município de Traipu enquanto cidade indutora de fluxo turístico em
âmbito estadual e nacional, faz-se necessário a aquisição de fogos de artifícios, de forma a potencializar as
queimas de fogos de artifícios no natal, réveillon São João, festa de emancipação politica, festas dos
padroeiros dentre outros eventos.

ITENS, QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES.
3.1, As especificações técnicas aqui indicadas são exigências mínimas para os itens ofertados e são de
atendimento obrigatório.
3.2, A empresa licitante só poderá ofertar produtos que atendam às especificações exigidas e apresentem
padrão de qualidade e desempenho conforme abaixo;

Item
01
02
0 3

tt)"1
05
06
O/
08
09
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20

Especificações
Girãndola 468 Tiros
Girândola 468 Mista
GiuiMdol.i 1030 Cores.
Girãndola 1080 Tiros
Girândola 1944 Tiros
Cx Foguete Cores 12x01 - c/ 06 und
Cx Foguete Tiros 12x01 - c/ 06 und
Foguetão mix c/ 06 und de 42mm cores
Torta c/ 1944 bombas de cores
Torta Sensação c/50 tb de 35mm
Torta Califórnia 177 Tb
Torta Super Show c/ 54 tb
Torta 3600 baladas de cores
Torta 3600 tiros
Torta ísis c/ 25 tb de 35mm
Torta Mística 100 tb de 35mm
Torta Grand Show c/ 126 tb
Torta Infinity Show c/ 177 tb
Kit Morteiro 3G c/ 25 tb de 2,5'
Kit Morteiro de 4' c/ 09 bombas

Quant.
200
100
50
100
70
200
800
100
50
50
50
50
30
70
100
70
30
30
50
30

Unid.
Uníd.
Uníd.

L Unid.
Unid.
Unid.

Cx, .
Cx
Cx
Cx

Unid.
Unid,
Unid.
Uníd.

i Unid.
Unid.

, Unid.
Unid.
Unid.
Unid.
Uníd.
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Kít Morteiro de T c/ 02 bombas

CAPITULO IV » DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
4,1 Os fogos de artifícios serão entregues nos locais indicados pela administração publica na de forma o
qual os mesmo forem solicitados, no horário de expediente compreendido de segunda à sexta-feira.
4.2. O prazo do fornecimento será de 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da Nota de
Empenho ou da Ordem de Fornecimento.
4.3. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir corn o prazo de entrega estabelecido, deverá
encaminhar a Prefeitura Municipal solicitação de prorrogação de prazo de entrega, da qual deverão constar:
motivo do não cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e o novo prazo previsto para entrega.
4.4. A comprovação de que trata esta cláusula deverá ser promovida não apenas pela alegação da empresa

, mas por meio de documento que relate e justifique a ocorrência que ensejará o descumprimento
tais corno: carta do fabricante/fornecedor, laudo técnico de terceiros, Boletim de Ocorrência de

Sinistro, ou outro equivalente,
4.5. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela Prefeitura Municipal de Traipu na forma da lei e
de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se à empresa da decisão
proferida.
4.6. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial, o
fornecedor ficará sujeito às penalidades previstas peio atraso na entrega.
4.7. O recebimento provisório e definitivo do objeto/produto ficará a cargo da Secretaria Municipal de
Administração, conforme descrito a seguir.
4.8. O recebimento provisório será efetuado no momento da entrega, ou em até 02 (dois) dias úteis desta,
compreendendo, dentre outras, as seguintes verificações:
a) o objeto/produto deverá estar ern sua respectiva embalagem original, se cabível, com a indicação da
marca/modelo na embalagem, bem como das demais características que possibilitem a correta identificação
do produto;
b) condições da embalagem e/ou do produto/objeto;
c) quantidade entregue;
d) apresentação do documento fiscal, com identificação do fornecedor e do comprador (Prefeitura Municipal

), descrição do produto/objeto entregue, quantidade, preços unitário e total.
onformidade do documento fiscal quanto à identificação do comprador (Prefeitura Municipal de Traipu/AL),

descrição do produto/objeto entregue, quantidade, preços unitário e total.
4.9. Verificada alguma falha no fornecimento, será feito o registro formal e informado à empresa fornecedora,
para que proceda à sua correção no prazo de até 5 (cinco) dias úteis.
4.10. Reserva-se a Prefeitura Municipal de Traipu o direito de não aceitar produto/objeto cuja qualidade seja
comprovadamente baixa.

CAPÍTULO V - DA NOTA FISCAl/FATURA E DOS DOCUMENTOS QUE DEVEM ACOMPANHÁ-LA
5.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em no mínimo 02 (duas) vias e conter a indicação do
produto/objeto, conforme a discriminação da Nota de Empenho, marca/quantidade, e os preços unitário e
total.
5.2. Para fins de atendimento a IN/SRF 480, de 15/12/2004, a empresa deverá informar no documento fiscal
os valores detalhados das contribuições federais a serem retidos na operação, exceto se a empresa for
OPTANTE PELO SIMPLES.

CAPITULO VI » DO PAGAMENTO
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6.1. O pagamento será efetuado, mediante depósito em conta-corrente informada na proposta do fornecedor,
e/ou do recebimento do documento fiscal.
6.2. O procedimento de pagamento da Nota Pisca! só se efetivará mediante a comprovação da regularidade
fiscal (INSS/FGTS).
6.3. Será retida na fonte, caso a empresa não seja OPTANTE PELO SIMPLES, sobre o valor da Nota
Fiscal/Fatura, a alíquota dos seguintes impostos:
a) Imposto de Renda, Contribuição Social Sobre Lucro Líquido-CSLL, CoFms e Pis/Pasep, nos termos da Lei
9.430/96, salvo opção da empresa pelo SIMPLES •• Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e empresas de Pequeno Porte, hipótese em que o fornecedor deverá
comprovar a Opção;
b) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, se este for devido.

PÍTULO VII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
As sanções administrativas serão disciplinadas na Ata de Registro de Preços e Contrato.

CAPÍTULO VIII - DOS DIREITOS E DEVERES DA CONTRATANTE
8.1. Requisitar o fornecimento dos produtos/objetos, na forma prevista neste Termo de Referência e na Ata
de Registro de Preços.
8.2. Exigir do fornecedor o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta contratação,
8.3. Verificar a manutenção peto fornecedor das condições de habilitação estabelecidas na licitação,
8.4. Aplicar penalidades ao fornecedor, por descumprimento contratual.
8.5. Efetuar o pagamento ao fornecedor, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos neste
Termo de Referência.

CAPÍTULO IX - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
9.1. Realizar o fornecimento decorrente da contratação na forma e condições determinadas no Edital, neste
Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços.
9.2. Manter, durante todo o prazo de execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação da licitação.
9.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionada ao fornecimento,

do de inteira responsabilidade do fornecedor a contratação de funcionários necessários à perfeita execução
õ fornecimento.

9.4. O fornecedor fica, nos termos do § 1° do artigo 65 da Lei 8.666/93, obrigado a aceitar os acréscimos ou
supressões de até 25 % (vinte e cinco por cento) que se fizerem necessários.
9.5. Receber os valores que lhe forem devidos pelo fornecimento dos objetos/produtos, na forma disposta
neste Termo de Referência.
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ANEXO II - MODELO

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N<> XX/2015
OBJETO: AQUISIÇÃO DE
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

Aos XXXX dias do mês de XXXXXXX do ano de 20XX, o MUNICÍPIO DE TRAIPU/AL, com Sede
Administrativa na Praça Cónego Ribeiro, 60 - Centro - Traipu/AL, inscrito no CNPJ sob n°
xxxxxxxxxxxxxx, neste ato representado pela Sra. Prefeita do Município, xxxxxxxxxxxxxxxxxx,
inscrito no CPF sob n°xxxxxxxxx, residente e domiciliado nesta Cidade, em sequência denominada
simplesmente Órgão Gerenciador e a pessoa jurídica XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob n.°
XXXXXXXXXXXX, com sede XXXXXXXXXXXXX, neste ato, representada pelo Sr.
XXXXXXXXXXXXXXXX, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador(a) da Cédula de
identidade RG n° XXXXXXX - SSP/XX, inscrito(a) no CPF/MF sob n.° XXXXXXXXX, residente e
domiciliado(a) na XXXXXXXXXXXXX, e, daqui por diante, denominada simplesmente Fornecedora
Registrada, resolvem, na forma da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e do
Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, bem como peia Lei n° 8.078 de U de setembro de
1990, firmar a presente Ata de Registro de Preços, cuja minuta foi examinada pela Procuradoria
Municipal, que emitiu seu parecer, conforme determina o Parágrafo Único do Art, 38 da Lei n° 8.666,
de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes condições:

1. Do objeto:
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para o AQUISIÇÃO DE
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, destinados à(s) Secretaria(s) Municípal(is) de
XXXXXXXXXX, conforme especificações e exigências estabelecidas no Anexo I do Edital do Pregão
Presencial n° XX/20XX, conforme abaixo:

LoteXX:
Item

XX
XX

Especificações do Objeto
XXXXXXXXX
XXXXXXXXX

Marca pQtde.
XXXXXX XXXX
XXXXXX XXXX

eco Unitár
XXXX
XXXX

VALOR TOTAL DO LOTE

Preço Total
xxxxx
xxxxx
xxxxx

2. VALIDADE DA ATA

2.1 A vaíidade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) ,
não podendo ser prorrogada,

3. Das obrigações:
3.1. O Órgão Gerenciador obriga-se a:

a) efetuar o pagamento à Fornecedora Registrada, de acordo corn o prazo estabelecido nesta ATA;

b) comunicar formal e imediatamente à Fornecedora Registrada qualquer anormalidade no
fornecimento/serviços dos bens, podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências
estabelecidas no edita! de Pregão Presencial n° XX/20XX e seus anexos;
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c) prestar, através de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas
Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na Ata, no instrumento convocatório
e seus anexos;

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para o Órgão Gerenciador, por
meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

f) renegociar os valores contratados, cujos preços sejam considerados desvantajosos;

g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora Registrada;

h) aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas.

3.1.1. A fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da
Fornecedora Registrada pela compieta e perfeita execução do fornecimento.

3.2, A Fornecedora Registrada obriga-se a:

a) arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre os materiais Permanentes
ofertados na licitação;

b) manter firme sua proposta durante o prazo de validade da mesma;

c) entregar os XXXXXXXXX em conformidade corn o que foi licitado;

d) entregar os XXXXXXXXX nos endereços e prazo indicados no edital;

e) Entregar os XXXXXXXXX dentro do prazo estabelecido pelo Órgão Gerenciador, contado desde o
recebimento da Ordem de Fornecimento/Serviços, nas quantidades propostas e no local indicado;

f) corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido pelo
representante do Órgão Gerenciador;

g) entregar os XXXXXXXX durante o horário de funcionamento do Órgão Gerenciador, salvo por
motivo justificável, fruto de caso fortuito ou força maior, que deverá ser analisado por servidor
designado;

h) abster~se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços sem a
expressa concordância do Órgão Gerenciador;

i) responder por eventuais danos causados ao Órgão Gerenciador ou a terceiros durante a vigência
desta Ata por seus agentes ou prepostos;

j) manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação exigidas no
edital.
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4, Da aquisição/serviços:
4.1. A aquisição/serviços dos itens registrados em Ata serão solicitados mediante o envio dá
respectiva Ordem de Fornecimento/Serviços.

4.2. Cada Ordem de Fornecimento/Serviço conterá sucintamente a quantidade, descrição do
produto/serviço, valor, assinatura do requisitante e data de expedição.

4.3. A Ordem de Fornecimento/Serviço poderá ser enviada via fax à Fornecedora Registrada ou por
qualquer outro meio hábil,

4.4. Poderão ser emitidas rnats de uma Ordem de Fornecimento/Serviço por mês.

4.5. Os itens solicitados através da Ordem de Fornecimento/Serviço deverão ser entregues
acompanhados da nota fiscal, dela constando os valores unitários e totais, descrição do produto e a
quantidade dos respectivos itens,

4.6. A Fornecedora Registrada ficará obrigada a atender todas as solicitações efetuadas através das
Ordens de Fornecimentos/serviços emitidas durante a vigência da Ata, mesmo se a entrega delas
decorrente for prevista para data posterior ao seu vencimento.

4.7. O objeto poderá ter suas quantidades alteradas dentro dos limites estabelecidos na Lei n°
8.666/93.

5. Do Recebimento:
5.1. A entrega do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Órgão Gerencíador, de forma
parcelada, em conformidade com a Ordem de Fornecimento/Serviço, de acordo com a necessidade
da(s) Secretaria(s) Municipal(is) de Administração.

5.2. O fornecimento dos XXXXXXXXX deverão apresentar qualidade, marca e especificações idênticas
às mencionadas na proposta comercial da Fornecedora Registrada,

5.3. O prazo de entrega do objeto será de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir do
recebimento da Ordem de Fornecimento/Serviços.

5.3.1. Se a Fornecedora Registrada recusar-se injustificadamente a entregar os XXXXXXXXX no prazo
estabelecido, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, sujeitando-se à
desistente as penalidades previstas nesta Ata, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis.

5.4. Os XXXXXXXXXXX serão entregues na(s) Secretaría(s) Municipal(is) de Administração, no(s)
endereço(s) fornecido(s) pelo Órgão Gerencíador.

5.5. Os XXXXXXXX, no ato da entrega, deverão estar acompanhados da Nota fiscal descritiva,
constando número da Ordem de Fornecimento/Serviço, dados da conta bancária para depósito do
pagamento, quando for o caso, bern como da CND do INSS e CRF do FGTS.
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5.6. O ato de recebimento dos XXXXXXXXXX licitados, não importa em sua aceitação. A critério do
Órgão Gerenciador será submetido a sua verificação, cabendo a Fornecedora Registrada, a troca
dentro de 24 (vinte e quatro) horas, do(s) objeto(s) que vier(em) a ser recusado(s), por não se
enquadrar(em) nas especificações estipuladas, apresentar defeitos de fabricação ou dano em geral,
identificado no ato do recebimento ou no período de verificação.

6. Da Garantia dos Serviços/Fornecimento:
6.1. A Fornecedora Registrada responderá solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade
que tornem os XXXXXXXX impróprios ou inadequados a que se destinam, ou lhes diminuam o valor,
assim como por aqueles decorrentes da disparidade, com as indicações constantes da embalagem,
rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo
0 Órgão Gerenciador exigir a substituição das partes viciadas.

6.1.1. Não sendo o vício sanado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, poderá o Órgão Gerenciador
exigir, alternativamente e à sua escolha:

1 - a substituição do bem/serviço por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso;

II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais
perdas e danos;

III - o abatimento proporcional do preço.

6.2. A Fornecedora Registrada deverá garantir a entrega dos XXXXXXXXXXX, objeto da proposta, com
prazo de garantia contra eventuais defeitos de fabricação de no mínimo 90 (noventa) dias, nos
termos do inciso II, do Art. 26 da Lei n° 8.Q78. de 11 de setembro de 1990. contado da data do seu
recebimento.

7. Do Pagamento:
7.1. O pagamento à Fornecedora Registrada será efetuado em até 30 (dias) a partir da entrada da
Nota Fiscal, devidamente atestada por quem de direito.

7.2. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a Fornecedora Registrada encontra-se em
regular situação fiscal para com as fazendas estadual e federal,

7.3. Nenhum pagamento será feito sem que a Fornecedora Registrada tenha recolhido o valor de
multa eventualmente aplicada.

7.4. Havendo erro na nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesrna ficará
pendente e o pagamento sustado, até que a Fornecedora Registrada tome as medidas saneadoras
necessárias.

7.5. O pagamento poderá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da Fornecedora
Registrada, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco,
Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

8. Da Dotação Orçamentaria:
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8.1. As despesas decorrentes do fornecimento dos serviços pela(s) Secretaria(s) desta Administração
Pública Municipal serão cobertas pelas Leis Orçamentarias do Município de Traipu/AL, para o exercício
de 2015, consignadas nas seguintes rubricas: Unidade: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

8.2. Caso a futura Ata de Registro de Preços venha extrapolar o exercício orçamentário vigente as
despesas com estes fornecimentos serão cobertas pelo Orçamento Geral do Município de
competência do exercício orçamentário vigente na data da realização da despesa.

9. Do Reajuste e Das Alterações:
9.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis. No entanto, os valores constantes da Ata de
Registro de Preços poderão ser repactuados, desde que comprovado o desequilíbrio económico
financeiro, devidamente fundamentado pela autoridade superior.

9.2. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, obedecidas às disposições contidas no art.
65 da Lei n° 8.666/93.

9.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao Órgão
Gerenciador promover as necessárias negociações junto à Fornecedora Registrada.

9.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:

a) convocar a Fornecedora Registrada visando à negociação para redução de preços e sua
consequente adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, a Fornecedora Registrada será liberada do compromisso assumido;

c) convocar as demais fornecedoras visando igual oportunidade de negociação.

9.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a Fornecedora
Registrada, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o
Órgão Gerenciador poderá:

a) liberar a Fornecedora Registrada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer
antes do pedido de fornecimento/serviço; e

b) convocar as demais fornecedoras visando iguaí oportunidade de negociação.

9.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata,
adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

10. Das penalidades:
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10.1. A Fornecedora Registrada que ensejar o retardamento, falhar ou frafcdár.rva-execução desta
Ata, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantindo o direito prévio da citação, do contraditório e da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.2. Pela infração das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, o Órgão Gerenciador
poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à Fornecedora Registrada as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa de 2% (dois por cento) do valor total registrado nesta Ata por infração a qualquer cláusula
ou condição do fornecimento, aplicada em dobro na reincidência.

10.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa.

10.4. Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, ser
inscrito na Dívida Ativa do Município e cobrado judicialmente.

10.5. O valor da(s) multa(s) aplicada(s) deverá(ão) ser recolhida(s) em qualquer agência integrante
da Rede Arrecadadora de Receitas do Município, por meio de Documento de Arrecadação de
Receitas, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pelo Órgão Gerenciador,

10.6. A sanção prevista no subitem 10.1 poderá ser aplicada juntamente com a do inciso U, do
subitem 10.2, facultada a defesa prévia da interessada no respectivo processo, no prazo de (10) dez
dias úteis.

10.7. As penalidades serão registradas no Cadastro Municipal de Fornecedores, e no caso de
impedimento de licitar e contratar com a Administração, a Fornecedora Registrada será
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no subitem 10.2 desta Ata e das
demais cominações legais.

11. Do Cancelamento do Registro:
11.1. A Fornecedora Registrada terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não entregar os bens objeto da Ordem de Fornecimento/Serviço devidamente expedida, sem
justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; e

d) tiver presentes razões de interesse público.
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11.2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados 0"t6ntraditório e a ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador,

11.3. A Fornecedora Registrada poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado na
ocorrência de fato superveniente, devidamente comprovado, que venha comprometer a perfeita
execução dos compromissos assumidos, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

12. Da Publicação:
12.1. Incumbirá ao Órgão Gerenciador providenciar a publicação desta Ata, por extrato, na imprensa
oficial, dentro do prazo de 20 (vinte) dias da data da sua assinatura,

13. Das disposições gerais:
13.1. Independente de sua transcrição, o edital, a proposta de preços e os documentos da proposta e
da habilitação apresentados pela Fornecedora Registrada farão parte desta Ata de Registro de Preços.

14. Do foro:
14.1 Fica eleito o foro da Comarca de Traipu para dirimir qualquer dúvida oriunda desta Ata de
Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre st, ajustado, foi lavrada a presente Ata de
Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada, em 2 (duas) vias, de tgual teor e forma,
pelas signatárias deste instrumento, tendo sido arquivada uma via na Sede Administrativa do
Município de Traípu,

Traipu, XX de XXXXXXX de 2015.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Prefeita de Traipu
Órgão Gerenciador

Representante da Fornecedora Registrada
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAI

MODELOS

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO EDITAL

(Nome da empresa)
sediada

CNPJ

\l o(a) Senhor(a).e CPF n°

(endereço completo), por intermédio de seu(ua) representante
3ortador(a) do Registro Gerat n°,

_, DECLARA para efeito do Pregão Presencial
n°. XX/201S, realizado no Município de Traipu/AL, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação, nos termos do art 4°, (nciso VIí, da Lei n° 10,520 de 17 de julho de 2002, ciente das
penalidades cabíveis.

Local e data

(Nome e assinatura do representante)

'Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da Iidtante.
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ESTADO DE ALAGOAS \ ^FL. N°_ 3-Á
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÀIP13

PREGÃO PRESENCIAL N° XX/2015

MODELO

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

(Nome da Empresa) ___ __ , . inscrita no CNP3/HF n°
__, por intermédio de seu(ua) representante legal o(a)

Senhor(a)__ „__ ,„, portador(a) do Registro Geral n°., e
CPF/MF n° _ _, DECLARA, para efeitos do Pregão Presenciai n° XX/2015 e para
fins do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1998 e disposto no inciso V do art. 27 da
Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei n°. 9,854/99, regulamentada pelo Decreto n° 4358/2002, que
não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 (dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quaiorze) anos, na condição de aprendiz.
Observação: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Locai e data

(Nome e assinatura do representante)

*£sfô documento deverá ser impresso em papel timbrado da Hdtsnte.





ESTADO DE ALAGOA&P M* ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE\RA1PI1/*' '

PREGÃO PRESENCIAL N° XX/2015

MODELO

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

(Nome da Empresa) , CNPJ/HF n° sediada (endereço
completo) ______ ____* por intermédio de seu (ua) representante legal o(a)
Senhoria) , portador(a) do Registro Geral n°. _e
CPF/MF n° _______________ DECLARA sob as penas da iei, que até a presente data
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no Pregão Presenciai n° XX/2015, realizado peio
Município de Traipu/AL, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e data

(Nome e assinatura do representante)

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da iidtante.
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ESTADO DE ALAGOAS
PRKEKH l KA M U N I C I P A L DK TRA

PREGÃO PRESENCIAL N° XX/2015

MODELO

DECLARAÇÃO DÊ CONHECIMENTO

_, CNPJ/MF(Nome da Empresa)
completo)
Senhor(a)
CPF/MF n°
as informações acerca do presente Certame e que aceita todas as condições nele contidas para o fie!
cumprimento das obrigações.

sediada (endereço
., por intermédio de seu (ua) representante legal o(a)

, portador(a) do Registro Gerat n°. e
j, DECLARA sob as penas da lei, que tem conhecimento de todas

Local e data

(Nome e assinatura do representante)

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado dá lidtante.





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DKTRAIPU

PREGÃO PRESENCIAL N° XX/2015

MODELO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

(Nome da Empresa) - inscrita no CNPJ n'-1
__, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a).

_, portador(a) da Carteira de Identidade n° ,
e do CPF nfl „ ,, DECLARA, para fins de comprovação no Pregão Presencial n1-
XX/2015, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de
14/12/2006;

{ ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar
no 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e LC 147/2014,

Local e data

tf»
(Nome e assinatura do representante)

*£ste documento deverá ser impresso empapei timbrado da licitante.

OBS.: 1) Assinalar com um "X" a condição da empresa.
2) Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, antes da abertura da Sessão, e separadamente dos
envelopes (Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas empresas que pretenderem se
beneficiar do regime diferenciado e favorecido previsto Lei Complementar n° 123/2006 e LC 147/2014,





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DGTRA1PI

PREGÃO N°XX/2015

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

, (norne empresarial da ticitante),
inscrita no CNPJ n°: com sede na
_____ ___ __ , pó*" intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr.(a) ínfra-assinado, portador(a) da
Carteira de Identidade n° e do CPF/MF n°

__j para fins do disposto no edital, DECLARA, sob as penas da
lei, em especial o artigo n° 299 do Código Penal Brasileiro, especificamente para participação na
licitação, Pregão n° XX/2015 que;

g) A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de maneira
independente por esta licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato
da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

h) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima mencionada não
foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação
acirna mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
i) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada quanto a participar ou não da
referida licitação;
j) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não
será, no todo ou ern parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro
participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada antes da adjudicação do objeto da
referida licitação;
k) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não foi,
no todo ou em parte, direta ou indíretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer
integrante do Município de Traipu antes da abertura oficial das propostas; e
I) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes
e informações para firmá-la.

^__ , ___ de de 2015.

(assinatura do representante legal)

Observação: Esta Declaração deverá ser entregue fora dos envelopes de "Proposta de
Preços"e de "Documentos de Habilitação"





SOCIAL-j\-/\—lAM_.

CNPJ N(

ENDEREÇO

COMPLEMENTO:

PMT
FL. N°

PODER EXECUTIVO "̂ y --^
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIPU

SKTOK DE LICITAÇÕES

PROTOCOLO DE ENTREGA DE EDITAL

PREGÃO NO J& /2015.

Comissão Permanente de Licitação
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XJ

Í> ESTADO:

EMAIL:. s S . * t t
f

PESSOA PARA CONTATO:

=^sa?m2tó
01

:.,..̂ . .......

A Comissão Permanente de Ucitacão só receberá o instrumento convocatório acima
identificado se estiver assinado e carimbado

Traíra i /All 1 OIL/U/ r%l_* /v de* ^*3?^**<^^S• Jh*BflHfl x4^- --i.» V* "T* - - - - - - ' - - • * -

) snatura e c b o da Empresa

«nu» Of «-
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j£fc% MnMttito ao D*MnvoMrnonk), (ntíuMiia a ComAftfe Exterto»
idsProdupte REQUERIMENTO DE EMPRESA

«_.__»»...__...-.

JOSEN1LDO GOMES FEITOSA

BELÉM DE MARIA
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PE BRASILEIRA /lW^ Casaáov r x
M[3 KU Comunhão parcial

JOSÉ GOMES FEITOSA

MMCKX) M MM *••••«•••) KMMnOM

09-07-1968

(̂?- ,̂..,-^-'

LÚCIA MARIA FEITOSA

925.640 SSP AL 497.341.724-68
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RUA MAL CASTELO BRAHCO
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57860-000
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AL

declara, sob as penas da lei. não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de
empresáno e requer â Junta Gomerciat do BSTADO DE AIAOOAS:

CÓCMOQ DO ATO 062NCWÇAO 50 ATO

000 INSCRIÇÃO
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"^^w-w^ FABRICAÇÃO DE ARTIGOS PIROTÉCNICOS
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COMERCIO VAREJISTA DE FOGOS DE ARTIFTC
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J. G. FEÍTOSA FOGUETERfA
Rua Major

ME, CNPJ N^ 10 685,947/0001-65, sediada na

Josenildo Gomes Feitosa,
e CPF n° 497.341,724-68,

conhecimento de todas as
todas as condições neles

contidas para o fiel cumprimente das obrigações

São José da Laje-AL, 10 de dezembro de 2015
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j José da Laje - AL
E-mail:fabricadefogos!aj

10.585,947/0001
l, com

FL N

DECLARAÇÃO DE INEXfSTENGfA DE FATOS IMPEDITIVOS

J. G. FÊITOSA FOGUETERIA - ME, CNPJ N" 10.585
Rua Major Cícero de Gois Monteiro, n° 3 - Centro
intermédio de seu representante legai o Senhor

947/0001-65. sediada na
Ia Laje-AL, por

Gomes Feitosa,

DECLARA sob as penas da lei. que até a
impeditivos para sua habilitação r>o Pregão Presencia
pelo Município de Traipú/AL, ciente da obrigatoriedade
posteriores.

ocorrências

São José da Laje-AL, 16 de dezembro de 2015





FLN*

São José da Laje - AL - CNPJ: 10.585.947/0001

J. G. FEITOSA FOGUETÊRIA - ME, inscrita no CNPJ N° 10.585.947/0001-65,
por intermédio de seu representante legal o Senhor Josenildo Gomes Feítosa,
portador do Registro Geral n° 09.437-988 RGPM e CPF n° 497.341.724-68,
DECLARA para efeitos do Pregão Presenciai n° 22^2015 e para fins do inciso
XXXIII do art 7° da Constituição Federal de 1988 e disposto no inciso V do art
27 da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei n° 9,854/99, regulamentada peto
Decreto n° 4,358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em
trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
(dezesseís) anos

Joseniido Ganhes Feiíosa
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FQGUETERfA
Í^*HÍ^(/^<D í :iií**t*t« 'Y

Fls

t\ud
^•^ *^i*\ s$ "~* 3 *\iOoO JOS<8 O3 Laj

DECLARAÇÃO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

J. G, FEITOSA FOGUETERIA - ME, CNPJ
Rua Major Cícero de Gois Monteiro, n° 3 -
intermédio de seu representante legal o
portador do Registro Gera! ou 09.437-988
DECLARA que cumpre os requisitos de hab

10.665,947/0001-65, sediada na
• São José da Laje-AL, por

Senhor Josenildo Gomes Feitosa,
RGPM e CPF n0 497,341724-68,

Josenildo Gérpes Feitosa
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J. G. FEÍTOSA FOGUETERIA ME
Fábrica de Fogos Lajense

Rua Maj. Cícero de G Monteiro - 03 - Ce
São José da Laje - AL - CNPJ' 10.585 947/0'

fabricad&fogosiajense@gma!l.com Fones: 82 9 9328-216

Proposta de Preço referente ao pregão 22/2015, objetivo; aquisição de fogos de artificio.

Especificações
Girândoia 468 Tiros
Gírândola 468 Mista
Girândoia 1080 Cores
Girândoia 1080 Tiros
Girândoia 1944 Tiros
Cx Foguete Cores 12xOí - c/ 06 und
Cx Foguete Tiros 12x01 - c/ 06 und
Foguetão mix c/ 06 und de 42mm cores
Torta c/1944 bombas de cores
Torta Sensação c/50

V. Total
22.000,00

Torta Super Show c/ 54 tb
Torta 3600 baladas de cores
Torta 3600 tiros

TQ!Jg.-.M'stjÇ.a. IQOJb de 35mm
forL^Çrand Show.,c/JÍÍto_
ÍPJlE MO]̂  5how]c/J.77 tb
KÍt Morteiro 3G"c/ 25 tb de 2,5'

^ _
Kit Morteiro de 5' c/03 bombas

P|rgcpjor
JSaturnp
Pirpcoior
Bejja:Flor
Saturno

25.;
^1.090,00

4.900,00

17.9J2,00
3.599,00

27.549,50
12.543,50

62.252,00
15.025,00

_iLi6|í5Õ
606,00 ! 42.420,00

Sz^õT n,
510(00[ 35.700,00

40.500,00
43.500,00
29.100,00

672,00 20.160,00
584,00 17.520,00IPirocpjojr

_Pirocojp£

VALOR TOTAL: R$ 540.439,50

(Quinhentos e quarenta mil, quatrocentos e trinta e nove reais e cinquenta centavos)

16.650,00

Validade da proposta: 60 (sessenl») dias, contados da dat:i d;i iihurtuni dos envelopes.
Validade da aln de registro de preços: í 2 (Uo/e) inches, contados tia iluíu da íilu de registro.

de entrega; Até 05 (cinco) dias após a emî Jki de autorização de fornecimento,
çOcs. de piigHinenlo: Km ale 30 (trinta) dios contudo.-, a partir da entrega dos produtos.

AN marca;, eventualmente citadas neste edital são protótipos comerciais que servem, exclusivamente, para ->er tomado de
referência, não sendo considerada como exigência. Portanto, serão aceitos produtos com qualidade, característica-, c U|ut
equivalentes ou similares à exigida neste cdiuil.
Declaro que os prevos apresentados incluem todos os custos c despesas, uiis como e sem se limitar a: custos direun c
tndireios, tributos incidentes, taxu de administração, produios, ser\~iços. encargos sociais, trabalhistas, segurou, lucros e
outros necessíirios ao cumprimento integral do ubjeto deste cdilal e seus imusos,
Declaro que o lomccimenlo do objeto poderá ser ícilo de ibrum total ou parcial c sua entrega reali/a imediato, eonuulo-
apõs cada solieitav^1, mediante o recebimento da ordem de lornccimento expedida pela Admtnisiração Municipal.
Declaro que ;i assinaiurn da utíi iltí rcgísíro íie preços será n>sin:u);i pelo Ncnhor Josctúldo Ciúmes l;cÍUi-,a. l<.Ci!'\ N
09.437-988, CPF N° 497.341.724-68, residente e domiciliado à Tni\l Castelo Branco, n° 03 - São José da Laje-
AL. Casado, Polícia! Militar Aposentado.

São José da Lajc-Al,, 16 cie De/enibro de 2015

Jóst-nildo Gmmes I-citosa
CPF N° 497^41.724-68





PMT
a. N°

ENVELOPE "A" - PROPOSTAS DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE TRAIPU

rr\coMU HKfcSÊNCiAL N° 22/2015
DIA 21/12/2015 - 10:00 HORAS

OBJETO: FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
FOGOS DE

ARTIFÍCIOS PARA O MUNICÍPIO DE TRAIPU/AL.
J G FÊTTOSA FOGUETERIA - ME

CNPJ: 10.585.947/0001-65
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J. G

E-
Fones:

E . -K- „_ j _ ..̂  - ~. rt ~^ --. — _ p~ ,, , - , ̂ - v~\r- K a f k. iyvr^*^ i>
M RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

J. G, FEITOSA FOGUETERIA - ME, inscrita no CNPJ N° 10 585 947/0001-85,

nv 09
DECLARA para efeitos do Pregão
XXXIII do art T da Constituição Federal
27 da Lei n° 8866/93, acrescido peia
Decreto n° 4 358/2002, que não empr*
trabalho noturno, perigoso ou

GPM e CPF n° 497 341724-68,
n° 22/2015 e para fins do inciso

1988 e disposto no inciso V do art
n° 9.854/99t regulamentada pelo
menor de 18 (dezoito) anos em
e não emprega menor de 16





PMf
FL N°

Cicero de G
São José da Laje - AL CNPJ

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

J. G. FEITOSA FOGUETERÍA-ME, CNPJ
Rua Major Cicero de Gois Monteiro, n° 3 -
intermédio de seu representante legal o
portador do Registro Gerai n° Q9.437-9S£
DECLARA sob as penas da ler, que aU

10.585.947/0001-65, sediada na
São José da Laje-AL, por

Senhor Josenildo Gomes Fertosa,

pelo Município de Traipú/AL, ciente da obri<
posteriores.

a presente daía ínexístem fatos
3 Presencia! n° 22/2015, realizado
laforiedade de declarar ocorrências





PMT
ESTADO DE ALAGOAS r| N«

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM GOMES

ATESTADO DE CAPACIDADE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM GOMES/AL, com Sede Administrativa,
situada na Praça Laurentino Gomes de Barros, 65 - Centro - Joaquim Gomes/AL,
inscrito no CNPJ sob n° 12.262.739/0001-50, ATESTA para os devidos fins que a
empresa J.G FOGUETEIRA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.585.947/0001-65,
situada na Rua Major Cícero de Góes Monteiro, N° 03, Centro, São José da Laje/AL,
forneceu fogos de artifícios para o município. Atestamos-^ue os fornecimentos foram
feito de forma satisfatória; não existindo em nossps^registros, até a presente data,
fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Joai les/AL, 09 de Novembro de 2015.

FERN/iíít
r-

DOMINGUES

o original





RAZÃO SOCIAL:

CNPJ

ENDEREÇO*l_ l 1 L^ l- rví— \ V-/ • ,,

COMPUEMENTTO:

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL I)E TRAlPr

SETOR DE LICITAÇÕES

PROTOCOLO DE ENTREGA DÊ -DITAL

Comissão Permanente de Licitação

fc

^

PESSOA PARA CONTATO:

A Comissão Permanente cie
identificado se estiver assinado e

só

de\>v-

PMT

:/V

acima

: Assinatura e catsrp.bo da Empresa
U
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Mmtettmo rio Ossartvalvimwnta índwsiria s ComJaHEjfl*!!
S&ifGtana ao Desço vo>vi monto da Protfiiçân j i;!.,

líifp Njrt?í0fi;ir ríi' Oa î<í»rn rf-^ i"^ííT^t^j-l i£i *

NÚMEttC 06 (lKNn=!C*Cto OO ^EGtST^O DE EMfHESA- MHK ^* SÍT-S.

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
£-"' 1NSTHUÇÕES OE

M *!3 MlfWtWÍ* t ) pwr
ÎTT^ *̂

JGSEN1LDG GOMES FEITOSA
* «S» (K

BELÉM DE MARIA BRASILEIRA Casado

REQ1MS OE HIsN» t»'

LOlTWriíioQ pâXCl átl

\ntnfxtfin
iJOSÉ GOME3 FEITOSA

OS-07-1968

LÚCIA MARIA FETTOSA

. . -t

toam» r» tn»a oc

T TO S A

AL 497.341.724-68

XJ KW (WXJMOOWW-"»» «•,«».)

RUA MAL CASTELO BRANCO .

declara, soí? as penas da lei, não estar iínpetíido de exercer aíividaoe empresária, que não possuí outro registro
empresário e requer à Junta Comerciai do ESTADO DE ALAGOAS;

• •- > • ' • • • • • ••
J G FETTOSA FOGUETERIA

rua *, «i 5

RUA MAJ CÍCERO nR GOIS MONTEIRO

'- '

S&D JOSÉ DA LAJE

X V V V V V V V V V V V V \ 'V ii
4 nA. * .A, . íV # A » WV* J*- - íh'- **ta * rf> ̂  »"="^ A - î ^"ft^T-A-í".^.

COMERCIO VAREJISTA DE FOGOS DE ARTIFÍCIOS E D

;/

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNT

AUTENTICAÇÃODEFERIDO
PUBUQU£-S£ Ê ARQUIVA-SE..

N- 27101205263

-.

MWWM rCRREfFW TABO/A

SÊCRE7AR IO^5ERAL
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Certifico que

JOSENILDO GOMES FEITOSA

Participou do TREINAMENTO SOBRE FOGOS DE ARTIFÍCIO
(BLASTER PIROTÉCNICO) realizado pelo Sindicato das Indústrias de

Explosivos no Estado de Minas Gerais - SINDIEMG, no dia
07 de outubro de 2015, com duração de 02 horas e 30 minutos.

ÁMenco Libério da
___
Expedito dõí/Vmaral Júnior

Eng. Químico / Segurança do Trabalho
Jisenildo7 Gom&lFeitosa
CPF: 497.34i.724-68

SINDIEMG - SINDICATO DAS ÍNDUTR1AS DE EXPI .OSIVOS NO ESTADO DE MINAS GERAIS
CNPJ- 23 776 97^0001-^7 - AV. FRANCISCO TEOTÔN10 DE CASTRO 229 - BAIRRO SÃO LUCAS

SANTO ANTÓNIO DO MONTE - MG - TEL: 3? 3281 2327





J. G

José da
E-ma//.

ao u. Monteiro™ UJ
AL - CNPJ: 10-585,947/0001

PMT
f L. N°_

DCCLARAÇÀO Dt CONHECIMENTO

J. G. FEITOSA FOGUETERSA - ME, CNPJ N° 10.585 947/0001-65, sediada na
Rua Major Cícero de Gois Monteiro, n" 3 - Centro - São José da Laje~AL, por
intermédio de seu representante legal o Senhor Josenitóo Gomes Feitosa,
portador do Registro Geral n° 09437-988 RGPM e CPF n° 497,341.724-68,
DECLARA sob as penas da lei, que tern conhecimento de todas as
informações acerca do presente Certame e que aceita todas as condições nele
contidas para o fiei cumprimento das obrigações.

São José da Laje~AL. 16 de dezembro de 2015
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01/12(2015 Comprovante! rtw insmç*s s dn SHuaçito

Comprovante c!e inscrição £ de

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto á

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERODt MSCRIÇAO
10.585.947/0001-65
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

J G FETTOSA FOGUETER1A - ME

FOGUETERIA LAGENSt

20.92-4-02 - Fabricação cto artigos pirotécnicos

CÚCMGO t DtHCraçAO D*S ATMDMHBS CCCMOMICAS SCCUHDMiW
47 89-0-06 - Comércio vara^cta ò» fogos d« artMcio • artigos pirotécnicos

COdOO t DESdOÇAO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

uwwoouno
R MAJ CÍCERO DE GOIS MONTEIRO

CEP
57.860-000

ENDtKtÇO BilHÚNICO

CENTRO
MUNIClMO
SÃO JOSÉ DA LAJE

TEU/ONt
(82) 3328-2168

ATIVA

DAIADf «BíTURA

20A1/2009

DATA UA St r t MÇAU KFECMt

Aprovado pela tnstruçào Normativa RFB n° 1 470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 01/12/2fH5 às 20:09:18 (data e hora de Brasília)

Consuíta QSA / Capital Social

Págrna: 1/1

Volb»

© Copyriqhl Receita Federal do Brasil - 01/12/2015





25-09-2015 13:46:52 TLf

Estado de Alagoas

ALVARÁ DE LICENÇA PÁRA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Inscrição: 005214 Documento: 21724 Ano: 2015 Emissão 25/09/2015 Validade: 31/12/2015

O Prefeito Municipal de Prefeitura Municipal de São Jose da Laje, Exrno, Sr. Bruno Rodrigo Vaíença de Araújo,
CONCEDE a presente TLF ao

Contribuinte:
CPF/CNPJ:

Nome Fantasia:

Endereço;
Complemento:
Bairro:
inscrição Municipal Atua!:

Endereço Fiscal:
Imóvel;

C E P ;

Atívidade:

Detalhe da Atlvídade:

j G FÊITOSA FOGUETERIA - ME

FOGUETHRIA LAGÊN5E

R MAJ CÍCERO DE GOIS MONTEíRQ N*.G3

CENTRO Cidade: SÃO JOSE DA UJE
Inscrição Municipal Antiga:

Fabricação de artigos pirotécnicos"'"
ATIVIDAOE SECUNDARIA 47,89-0-06*>COMERClO VAREJISTA DE FOGOS DÊ
ARTIFÍCIOS 6 ARTIGOS PIROTÉCNICOS,

Prefeitura Munklpal de São jose da Laje, Sexfa-Felra, 25 de Setembro de 2015

—.̂ «a -̂-—
son f hiago Silv/de Araújo
Secretário de Flnançes





08107/2015

PMT
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Foderat do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOSTÊDERAIS E À DÍVIDA
AT1VA DA UNIÃO

Nome: J G FEITOSA FOGUETERIA - ME
CNPJ: 10.585.947/0001^5

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Umflo junto â Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN)

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se á situação do sujeito
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e atwange inclusive as contribuições sociais previstas nas

alíneas 'a' a 'o" do parágrafo único do art. 11 da lei n9 8.212, de 24 de julho de 1991.

A acertacáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http.7/www.receita.fa2enda.gov,br> ou <Wlp;//www.pgfn.fa/endagov br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10V2014.
Emitida ás 21:02:33 do dia 08/07/2015 <hora e data de 8rasitia>.
Valida até 04/01/2016.
Código de controle da certidão AD99. A944.AAa5.59B7
Qualquer rasura ou emenda invalidara esle documento.

Ofosorvaçõo* RFB:
Certidão liberada conforme pagamento das multas de DASN apresentadas

no ato do pedido da certidão e anexados ao dossiê.
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14-07-2015 JCrfU.42

Inscrição: 005214 Documento: XJ

O Prefeito Municipal de São José da laje, Exrna, Sr.Br™ Rodrigo vaieoça de Araújo, CONCEDE a presente CERTIDÃO

fW Contribuinte: JGFEITOSA

CWCNPJ:

Nome Fantasia:

Compíemento;

Bairro:

Inscrição Municipal
Atual;

O mesmo enconlra-se
cobrados por estia repartição
apurados.

Prefeitura Municipal de São José da Uje,

aífô tributos
ou que wierem a ser

ra. 14 <je jyiho de 2015

',

i
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CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FFOÍ KAl

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social
Nome
Endereço:

1058^94 7/000 i-6í>
J G FEITOSA RXiurrriRA ME
FOGuriHiRA UVGENSC
R MA) acFfto oc GOIS MOWTEWO 03 / CEÍÍTRO / SÃO JOSÉ
DA LA)£ / AL / S7860-000

A Caixa Económica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o
Art 7f da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 01/12/2015 a 30/12/2015

Certificação Número: 2015120107031449069538

Informação obtida em 01/12/2015, ás 20:02:49.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
wvrw.caixa.gov.br

1/1
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PMT
FL N°

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

9

Nome: J G FEITOSA FOGO
CNPJ: J 0 . 5 8 5 . 947/000 J - '

• idão n ° : 1 1092681 8 /20 l u"
Expedição: 09/07/2015, .is 08:3 :
Validade: 0 4 / 0 1 / 2 - 181» (cent<

oa expedi

. mi l E F I L I A I S )

a ten ta ) dias, contados da data

c et tif ica-se que J G FEITOSA FOGUETERIA - ME (MATRIZ E FILIAIS) ,
i n s c r i t o ( a ) no 10 585.947/0001-65, NÀO CONSTA i í - . . ,
Nacional de Deve-:- s Trai •
Cert idão em i t i Ia bas< • • Ia ConsoJ . ! ,* - • ! s do
Traba lho , acrescentado pé l ú Lei n . •! •, de ' r de julho de 2011, e
na Resolução A d i r , ' ca t.i t ri : -i ' 201J ío ' t i b u n a l Superior do
Trabalho, de 24 de agosi O! l .

ta d onsta • • - ta ; í. d i o U cesponsabil idade dos
T r i b u n a i s do T t, iba lho e esi • . 7.ados ' >

_• c i o r e s à d a t a cM . • i : : e x p e d i

N - ' -aso de pés se..- t r idiea, Cer ! • • i a < apresa em relação
a todos os seus est ibeli , agênc -"is ou f i l i a i s .
A a c e i t a ç , ; , d e s l e i ; se à v e r i f i c a ç ã o de sua
autenticidade no por ta i - r j . i J . p e ] r do T r a b a l h o na
T n t ?• (h 11 p : 'w -,-- w . 1 ' . ; . . .

;nitida y r a t u i : tm' • •

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
: , .o N a c i o n a l di • ; : • rai ' ^ n s t a r n o s dados

necessár ios à ' ' ' Ia es s n a t u r a i s e j u r í d i c a s
i n a - : ; ntes peran - • • :'• \\o juanto ás obrigações
es t J i ! ! • • t cada em julgado ou em
acordos j u d i c L a í s t, r d L li L a , L n • • i o c o n c e r n e n t e aos

p j : i - • , ' , a eu a t a s, a
emolumen tos 01: i ri .:•• ' • • tu :.' • leti - n l -ám L e i ; ou decorrentes
de execução de aço: . L r i perante o M i n i s t é r i o P ú b l i c o do
T r a b a l h o ou C o m : - i nc i l iaçã n v i a .
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-'*•" Dci.irtHmenkí l
QUERiWENTO DE EMPRESÁRIO

•

declara, sob as penas da lei, não estar impedido ide empresária, que não possui oulro legistro de;
empresário e requer à Junía Cofíieiciíif do ESTATO DE ALAGOAS:

'r-OATt

IN
• .nT Nn '<*

T G FKLTO^A

inaljl

RUA
"juniu,

•

tun/i&R o
t l l f V

jco* / / irríTnwKJ no

-

•

• .

tta»tr.ijfifc- ii. .r
•O

l Cl.'-:

• :ou M*i'_

.y..x.>

&•• wncLfMrwi

4 89 •

. l i

F, DE ABTIGf.' •

IX ««..IO !
-

«mu» u*

•

AWuiiJ '

r2-J- :

PARA USO EXCLUSiVO OA JUNTA COMER)
ioEFERioo."' .J*yAí>'
PUBUQUE-SE

JUNTA COhSERCIAL DO ESTADC«X) ALAGOAS
CERTIFICO O REGISTRO LM ?(V01/2009 SOB N° 27101205263
Protocolo: 09/001537-1. DE 14rt)1/2009

Vj/ j

MIHWM FFRREtHA TABO2A
SÊCROARfO-GERAL





Sào José da Laje - AL
E-mail:fabricadefQçl

Fnr»A«- B9 Q QWR-91l Ul/ÇrO- i)£- y \7\j£.íJ f- l

tf.com

J. G. FEiTOSA FOGUETERtA - ME
Rua Major Cícero de Gois Monteiro, n° 3
intermédio de seu representante legai
portador do Registro Geral n° 09.437-9
DECLARA sob as penas da (ei, qu
informações acerca do presente Certame
contidas para o fiel cumprimento das

na
São José da Laje-AL, por

enhor Josenífdo Gomes Feitosa,
RGPM e CPF n° 497.341.724-68,

conhecimento de todas as
acerta todas as condições nele

São José da Laje-AL, 16 de dezembro de 2015





J. G. FEITOSA FOGUETERIA A*Ç
Fábrica de Fogos Lajense \a Mdj. Cíceio de G. Moníeico - 03 - Cerítro

São José da Laje - AL - CNPJ: 10585.947/0001
E-matl:fabhcadefogoslajense@gmail.com
Fones: 82 9 9328-2168/82 9 9917-3973

PMT

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

J. G. FEITOSA FOGUETERIA - ME. inscrita no CNPJ N° 10 585.947/0001-65,
por intermédio de seu representante legal o Senhor Josenildo Gomes Feitosa,
portador do Registro Geral n° 09.437-988 RGPM e CPF n° 497.341.724-68,
DECLARA para fins do inciso XXXIII do arí 7° da Constituição Federal de 1988
e disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8 666/93, acrescido pela Lei n°
9 854/99, regulamentada peio Decreto n° 4 358/2002, que não emprega menor
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 (dezesseis) anos

São José da Laje-AL. 16 de dezembro de 2015

./.;uiA_
JoseHildo Gorpés Feitosa





J. G. FEITOSA FOGUETERIA ME
', «u/nca de Fogos Lajense

Rua Maj. Cicero de G. Monteiro - 03 - Centro
São José da Laje - AL - CNPJ: 10.585.947/0001

E~mail:fabricadefogosiajense@grnaH.com
Fones: 82 9 9328-2168/82 9 9917-3973

DECLARAÇÃO DÊ INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

J. G. FEITOSA FOGUETERIA- ME. CNPJ N° 10 585.947/0001-65, sediada na
Rua Major Cícero de Gois Monteiro, n° 3 - Centro - São José da Laje-AL. por
intermédio de seu representante legal o Senhor Josenildo Gomes Fertosa,
portador do Registro Geral n° 09.437-988 RGPM e CPF n° 497.341.724-68,
DECLARA sob as penas da tei, que até a presente data ínexistem fatos
impeditivos para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores

São José da Laje-AL, 16 de dezembro de 2015

Josenildo Ganhes Feitosa





J. G, FE/TOSA FOGUETERiA
i-i*-_: ̂ ^ «t̂ ,

midj. uíucíu ue G. Monteiro - 03 -Centro
São José da Laje - AL - CNPJ: 10.58594KDO(Í1

PMT
C! N°

Fones: 82 9 9328-2168 /82 9 9917-3973

DECIARAÇÃO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

J. G. FEfTOSA FOGUETERIA - ME, CNPJ N° 10.585 947*0001-65, sediada na
Rua Major Cícero cte Gois Monteio, n° 3 - Centro - São José da Laje-AL, por
intermédio de seu representante legal o Senhor Josenitdo Gomes Feitosa,
portador do Registro Gerai n° 09.437-988 RGPM e CPF n° 497.341.724-68.
DECLARA que cumpre os requisitos de habilitação

São José da Laje-AL, 16 fa r1e7embro de 2015

ÉrtoHOTJ m





ENVELOPE "B"- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE TRAIPU

PREGÃO PRESENCIAL N° 22/2015
DIA 16/12/2015 - 10:00 HORAS

OBJETO: FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
FOGOS DE

ARTIFÍCIOS PARA O MUNICÍPIO DE TRAIPU/AL
J G FEITOSA FOGUETERIA - ME

CNPJ: 10.5fl5.947/OOOi-65

~oN "Id
Ãlflld
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ESTADO DE ALAGOA^
PRFFF.in kA MUNICIPAL Dl

X.
PREGÃO PRESENCIAL N<> 22/2015.

ATA DA SESSÃO PUBLICA DE ABERTURA Ê JULGAMENTO DOS CREDENCIAMENTOS,
PROPOSTA DÊ PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N°
22/2015 - SRP.

Aos 16 (dezesseis) dia do mês de Dezembro do ano de 2015, às (10:00) dez horas, na sala da
Comissão Permanente de Licitação, reuniu-se o Pregoeiro Neílson Santos Dantas, nomeado pela
Portaria n° 94/2015 de 01 de Abril de 2015, sob a égide da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e
Lei n° 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, atuaiízada pela Lei n° 8.883/94, e pela Lei n° 9.648/98, e
demais disposições legais pertinentes em vigor, conduzirem os trabalhos alusivos ao PREGÃO
PRESENCIAL N° 22/2015, destinado a aquisição de fogos de artifícios . O Pregoeiro, obedecendo
aos ditames da Lei n° 10.520 e Lei n° 8,666/93, divulgou o instrumento convocatório da licitação.
No dia e hora marcada compareceu 01 (urna) empresa interessada a participar do referido Pregão,
abaixo descrito: J.G. FEITOSA FOGUETERIA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.585.947/0001-
65» representado neste ato por seu sócio o senhor Joseníído Gomes Feitosa, portador do RG sob o
n° 925.840 SSP/AL e inscrita no CPF/MF n° 497.341,724-68. Iniciando os trabalhos o pregoeiro
procedeu o credencíamento e o recebimento dos envelopes contendo, proposta e os documentos de
habilitação, que após analises e rubricas de todos o pregoeiro junto com sua equipe de apoio
declarou que o mesmo encontra-se credenciado, posteriormente o pregoeiro abriu o envelope
contendes a propsota de prçeos que após analises e rubricas foi verífcado que a empresa cumpriu
as determinações do editai na fase de proposta de preços, onde inicia os lances;
Item 01

JG FEITOSA

110,00 -Menorpreço
Encerrada a fase de lance, o pregoeiro solicitou mais descontos da empresa, porém a mesma
respondeu que não havia condições, pois os seus valores estavam de acordo com os praticados no
mercado, O pregoeiro abriu o envelope contendo os documentos de habilitação da empresa e após
analise, foi constatado que a empresa cumpriu as determinações do edital na fase habilitatóría,
sendo assim o pregoeiro declarou a empresa vencedora do objeto em nome da empresa J.G.
FEITOSA FOGUETERIA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.585,947/0001-65, com o valor
unitário de R$ 110,00 (cento e dez reais), Devido ter ficado para lances só a empresa acima, não
existe a necessidade de ser analisada mais documentação, dando sequência planilha abaixo de
lances

Valor
145,00 i "~HÕ(Og

260,0(3
252,00 _

500,00
23,00





ESTADO DE ALAGOAS
PUI M l M KA Ml MOPAL DK I

i !

12
13
1 !
15
16
I '
18
19
20
21
22

, isgjii
30P,50_
7Qi?5
606^00
137,00
510,00

1.350,00
1.450,00
582,00
672,00
584,00
555,00

1.250,00
300,00
700., i H J
600,00
130,00
500,00

1.300,00
1.400,00
550,00
600
500
550,00

Perguntado ao presente pela intenção de interpor recurso sobre a decisão do pregoeiro, neste
momento o representante da empresa abstive desse direito, Assim nada mais havendo para tratar,
foi encerrada a reunião sendo, em seguida, ía^rada a pres îte. Ata que lida perante todos os
presentes segue pelos mesmos rubricadas

raff
Equipe de Apoio

LICITANTES
f] l

M^JHP MfX&o
)GUE

Joseníldo Gomes Feitosa

os Dantas

erto César Silva Gameleira
quipe de Apoio





. - .
J. G. FEITOSA FQGUETERIA ME

Fábrica de Fogos Lajense
Rua Ma] Cícero de G Monteiro - 03 - Cent

São José da Laje - AL - CNPJ: 1Q.585.947/OOÓqS65
e-mail: fabricadefogtoslajenseQgmail.com \ 82 9 9328-2168 /829 9917-3973 \

Item
01
02
03
04
05
06
07
0_8
09
10
n

l12
P13

14
15
16
17.
18
19
20
21
22

'roposta de Preço referente ao ptegão 22/2015, objetivo: aquisição de fogos de artificio.
Especificações

Girândota 468 Tiros
Girândoia 468 Mista
Girândola 1080 Cores

Qurtnt.

-
100
50

Girândola 1080 Tiros 100
Girândola 1944 Tiros
Cx Foguete Cores 12x01 - c/ 05 und
Cx Foguete Tiros 12x01 - C/ 06 und
Foguetão mix c/ 06 und de 42mm cores
Torta c/1944 bombas de cores
Torta Sensaçãp_c/50 tb de 35mm
Torta Califórnia 177 Tb
Torta Super Show c/ 54 tb
Torta 3600 baladas de cores
lorti) jtouo Brae
Torta ísis c/ 25 tb de 35mm
Torta Mística 100 tb de 35mm
Torta Grand Show c/ 126 tb
Torta Infinity Show c/ 177 tb
Kit Morteiro 3G c/ 25 tb de 2,5'
Kit Morteiro de 4' c/ 09 bombas
Kit Morteiro de 5' c/ 03 bombas
Kit Morteiro de 7' c/ 02 bombas

70
200
800
100
50
50
51
50
30
70
100
70
30
30

30

Uní ii.
untd.
Unid.
Untd.
Unid
Unid.

Cx
Cx
Cx
Cx

Unid.
Unid.
Untd._
Unid.
Unid.
Unid.
Unid.
Unid.
Unid.
Unid.
Unid.
Unto\
Unid.

Marca
Pirocolor
Pirocolor
Saturno
Saturno
Saturno

Beija -Flor
Beija -Flor
Pirocolor
Saturno
Pirocolor
hciM í lei
Saturno

Beija-Flor
Beija-Flor
Pirocolor
Pira oloi
Pirocolor
Pil cojoi

Beija-Flor
Pirocolor
Pirocotor
Pirocolor

V. Unit
110,00
140,00
260,00
250,00
500,00
23,00
20,00
35,00

550,00
250,00

1.200,00
300,00
700,00
600,00
130,00
500Z00

1.300,00
1.400,00

550,00

600/OÍL
500,00
550,00

V. Total
22.000,00
14.000,00
13.000,00
25.000,00
35.000,00
4.600,00

16.000,00
3.500,00

27.500,00
12.500,00
60.000,00
15.000,00
21.000,00
42.000,00
13.000,00
35.000,00
39.000,00
42.000,00
27.500,00
18.000,00
15.000,00
16.500,00

(Quinhentos e dezessete mil e cem reais) VALOR TOTAL: R$ 517.100,00
validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura dos envelopes.
Validade da ata de registro de preços: 12 (doze) meses, contados da data da ata de registro.
Prazo de entrega: Até 05 (cinco) dias após a emissão de autorização de fornecimento.
Condições de pagamento: Em até 30 (trinta) dias contados a partir da entrega dos produtos.
As marcas eventualmente citadas neste editai são protótipos comerciais que servem, exclusivamente, para ser tomado de
referência, não sendo considerada como exigência. Portanto, serão aceitos produtos com qualidade, características e tipo

uivalentes ou similares à exigida neste editai.
que os preços apresentados incluem todos os custos e despesas, tais como e sem se limitar a: custos diretos e

indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, produtos, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucros e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos.
Declaro que o fornecimento do objeto poderá ser feito de forma total ou parcial e sua entrega realizada Imediato,
contados após cada solicitação, mediante o recebimento da ordem de fornecimento expedida pela Administração
municipal.
Declaro que a assinatura da ata de registro de preços será assinada pelo senhor Josenildo Gomes Feitosa, RGPM N°
09.437-988, CPF N° 497.341.724-68, residente e domiciliado à Trav. Marechal Castelo Branco, n° 03 - São José da
Laje/AL, Casado, Policial Militar Aposentado.

São José da Laje/AL, 16 de Dezembro de 2015
" f ,' '. ,, jC- l

• . f/a^v/(Xi /ÍÀ.U-?
dosenildo Gom^s Feitosa
CPF N° 497.341:724-68
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SETOR PE LICITAÇÃO
Oficio n° 94/2015
Processo n° 002358/2015

PARECER DA COMISSÃO

Referência: Pregão Presencia! n° 22/2015.
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de fogos de artifícios.

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Traipu/AL, designada através da
'ortaria n° 94/2015 de 01 de Abril de 2015, reuniu-se para apreciar e julgar o Pregão Presencial

rn° 22/2015, em referência. Verificada a conformidade da proposta com os requisitos do ato
^nvocatório, constata-se que estão aptas a ser comparada entre si, e de acordo com a Ata, a

Comissão Permanente de Licitação à luz dos elementos que integram os autos, resolve classificar
como vencedora do presente certame licitatório a empresa:

J,G. FEITOSA FOGUETERIA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.585.947/0001-65, Situada na
Rua Major Cicero de Góes Monteiro, N° 03, Centro, São José da Laje/AL, que ofereceu o menor
preço para todos os itens totalizando o valor de R$ 517.100,00 (quinhentos e dezessete mil e
cem reais).

Atendendo assim aos interesses económicos do Município. Isto posto, observando que foram atendidas
todas as exigências contidas no ato convocatório e que o certame processou-se de conformidade com as
normas estabelecidas peia Lei n<> 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pelas Leis n° 8.883/94, 9.032/95
e 9.648/98, esta Comissão sugere a HOMOLOGAÇÃO da presente licitação.

\, 16 de Dezembro de 2015./ / f "
>>-

Santos Dantas
Pregoeiro

IStll
Equipe de Apoio

~\ •
r Silva Gameleira^

\e de Apoio
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PREFEITURA MUNICIPAL DETRAIPU

F

GABINETE DA PREFEITA

Oficio n° 318/2015
Processo n° 002358/2015

A Procuradoria jurídica para analise e parecer.

Traipu/AL, 17 de Dezembro de 2015.

Maria da Concmç^o Teixeira Tavares
Prefeita
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PROCESSO; Pregão Presencial n.° 22/2015

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação

1 rata se >\t> procedimento hcitatório visando á formalização de ata de

registro de preços pnm aquisição dt> íoqos de artifícios, voltado a atender as

necessidades do Município de Traipu/Al

Os atos da fase interna da licitação

análise da Pracurndnnn poi meio de p;

Posteriormente, a autoridade supeuor concluiu pi-:

do certame em sua fase externa

a m submetidos à

de 24/11/2015.

e prosseguimento

\pós, foi publicado aviso de

de cjrandG circulação, tBrido sido respeit

publicação c ' ! '='' alízaçao da b*:*ssfio. no

105?0/?00?

nn imprensa oficial e em jornal

o prazo teQaJ mínimo entro a

termos do art. 4Q, v, da L<6Í n

"̂  n ~--\ í • -i í í i í i r f h ^ i c í - 1-» • * %J*JttJ I l IL* l W1*"* V-1 1* ,

da empresa J O FFITOSA FOr>Uh'í LIRA ME, saqrando-se a mesma vencedora,,-í

Quanto à coitducao da referida sessão, julgamento das propostas e

analise da documcíir:-'-,rfo das rmpresas participantes do certame, tal tarefa

incumbe ao Preqooifo e sua equipo de apoti nos íerrnos do art 6°. XVI. da Lei

n." 8-666/93, e ait 9'1 do De< reto n ° ^,555/20'•-- não cabendo á Procuradoria a

revisão dos seus atos * não sei r-ítn casos de erros flagrantes. 0^^ue não se
s?

vislumbra na e^pcr ir



' •
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No mais verifica-se que foram regularmente observados os

princípios da igualdade, legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,

vincufaçáo ao instrumento convocatório julgamento objetivo e ampla defesa, não

se vislumbrando qualquer óbice de natureza jurídica na tramitação do processo e,

consequentemente, a adjudicação e contratação pretendida

Diante do exposto, n Procuradoria opina favoravelmente à

homologação do resultado e adjudicação do ohjeto da licitação em tela.

Pôs !trn faz-se necessário tessaítar que o presente parecer foi

elaborado sob o ângulo esíntamente jurídico, não analisando critérios de

conveniência e oportunidade administrativa da contratação, bem como elementos

de caráter fínanctíiio. orçamentado, mcicndològico, ou de natureza técnica, cuja

exattdão deverá ser verificada pelos sctores responsáveis.

É o parecer, s.m.j, o qual submeto à autoridade superior.

lraipu/Aí . .. f.

RODRIGO ARAIÍJO CAMPO]

Procurador do fvtrmjcipio
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V
SETOR DE LICITAÇÃO

Ofício n° 95/2015
Processo n° 002358/2015

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Referência: Pregão Presencial n° 22/2015.
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de fogos de artifícios.

O Pregoeiro do Município de Traípu/AL, no uso de suas atribuições legais e, de acordo
com o disposto no art. 43, inciso, VI, da Lei de Licitações e Contratos.

ADJUDICAR o julgamento procedido pela Comissão Permanente de Licitação, que
declarou vencedora do presente certame licitatório a empresa:

J.G. FEITOSA FOGUETERIA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.585.947/0001-
65, situada na Rua Major Cícero de Góes Monteiro, N° 03, Centro, São José da Laje/AL,
que ofereceu o menor preço para todos os itens totalizando o valor de R$ 517.100,00
(quinhentos e dezessete mil e cem reais).

Traipu/AL, 21 de Dezembro de 2015.

Neifson Santos Dantas
Pregoeiro



j i - fwon* .
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PREFEITURA M U N I C I P A L DE TRAI

Traipu/AL, 21 de Dezembro de 2015.

DO: Pregoeiro Neilson Santos Dantas
PARA: Senhora Prefeita Municipal
ASSUNTO: Encaminhamento para Homologação

Com o presente estamos encaminhando a Vossa Senhoria o Processo Licitatorio objeto do
Pregão (Presenciai) n° 22/2015, que trata de contratação de empresa especializada no
fornecimento de fogos de artifícios, devidamente instruído e concluso, para Homologação.

Respeitosamente,

leilson Santos Dantas
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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIPU

GABINETE DA PREFEITA

Oficio n° 319/2015
Processo n° 002358/2015

HOMOLOGAÇÃO

Referência: Pregão Presenciai n° 22/2015.
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de fogos de artifícios.

Com base nas informações constantes do presente Processo Liciíatórío, e considerando que
foi expressamente consignada em Ata a desistência pefas representantes legai da lícitante da
interposição de recursos, nos termos do ati. 43, inciso VI, da Lei n.° 8666/93 homologo o
rocedimento licitaíórío, em favor da empresa

J.G. FEITOSA FOGUETERIA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.585.947/0001-65,
situada na Rua Major Cícero de Góes Monteiro, N° 03S Centro. São José da Laje/AL, que
ofereceu o menor preço para todos os itens totalizando o valor de R$ 517.100,00 (quinhentos
e dezessete mi! e cem reais)

Traipu/AL, 22 de Dezembro de 2015

Maria da Cq0£eraeão Teixeira Tavares

"Publicado no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Traipu/AL, em 22 de Dezembro de
2015.





ESTADO DL ALAGOAS
l'k i : i Kl IURA M l ' N I C I P A l , Dl. I R A I

ATA DE REGISTRO N° 31/2015
PREGÃO PRESENCIAL N° 22/2015

PROCESSO N° 002358/2015

;pMT
^U.N5

Ata de Registro de Preços n° 31/2015 Objeto
contratação de empresa especializada no
fornecimento de fogos de artifícios

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de Dezembro de 2015, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de
acordo com o disposto no artigo 15° da Lei Federal n° 8666/93 e suas alterações, conjuntamente com as
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obngacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e a
•pRNECEDORA REGISTRADA

*
;ideram-se registrados os seguintes preços da Fornecedora Registrada J.G FOGUETEIRA - ME, inscrita
NPJ/MF sob o n" 10 585.947/0001-65. situada na Rua Major Cícero de Góes Monteiro. N° 03, Centro

São José da Laje/AL, representada pelo senhor Josenildo Gomes Feitosa, portador do RG sob o n*1 09437-988
RGPM/AL e inscrita no CPF/MF n" 497341.724-68, residente e domiciliado na travessa Marecha Castelo
Branco, N° 03, Centro, São José da Laje/AL, a saber

Descrição dos itens.
Item
01
02
03
04
Oi
06
07
08

u 09
P H

• ,

"2
13
14
15
16
17
! =

[9
20
21
22

Especificações Quaní.
Girãndola 468 Tiros
Girándola468 Mista 100
Girãndola 1080 Cores 50
Gudndola 1080 Tiros 100
Girãndola 1944 Tiros 70
Cx Foguete Cores 12x01 - c/ 06 i • 200
Cx Foguete Tiros 12x01 - c/ 06 unid 800
Foguetão mix c/ 06 unid. de 42mm cores 100
Torta c/1 944 bombas de cores 50
Torta Sensação c/50 ib de 35mm
Torta Califórnia 1 77 Tb 50
Torta Super Show c/ 54 tb
Torta 3600 baladas de cores 30
Torta 3600 tiros 70
Torta isis c/ 25 tb de 35mrn 100
Torta Mística 100 tb de 35mm
Torta Grand Show c/ 12"
Torta tnfinity Show c/ 1 /7 tb
Kit Morteiro 3G c/ 25 tb dr-
Kit Morteiro de 4' c/ 09 bombas 30
Kit Morteiro de 5' c/ 03 bombas 30
• - • ; : : • : • . 30

Unid.
Unici"
Unid

Unid
Unid.

Cx
Cx
Cx
Cx

Unid
Unid
Unid.

Unid
Unid
U n Kl
Unid
Unid
Unid
Unid
Unid.

Marca
Pirocolor
Pirocolor
Saturno
Saturno
Saturno

Beija-Flor
Beija-FÍor
Pirocolor
Saturno
Pirocolor

V. Unit
11000
14000
260.00"

V Total
2200000^
14000.00
13000,00

•• Q (Ç
500,00
2J3_,00 "
2QQQ

Beija-Flor
^Saturno
Beija-Flor
Bejja-Flor
Pirocolor

550 l i

1. 2 0 00
300. 00

25 000 00
35000.00
4 600 00

16 000 00
3 500 00

JÍ7_500.QU
2,500,00

1500000

Pirocolor
Pirocol-.H
Piiocolpr
Beíja-Floi
_P]rocGlor
Pirocolor
Pirocolor

700.00 _21 000 00
600,00 4200000
130.00 13.000.OU

J500JDO ""35.000.00
1 300.00 '3900000
T4ÕMO l 42 QÒO.OQ

550.00 27 500,00
600,00
500,00
55ÕTOO

18000,00
1500000
16500,00

1 1.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano a contar de sua assinatura
1 2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através de ordem de fornecimento ou
nota de empenho por onde correrá a despesa mediante comprovação de recebimento por qualquer meio
inclusive fac-simiie, na forma descrita no Edital de Pregão n° 22/2015
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13. O prazo do fornecimento será de 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da Nota de
Empenho ou da Ordem de Fornecimento.
1 4 O pagamento do objeto licitado será efetuado pela Prefeitura Municipal de Traipu/AL, através da
Secretaria de Finanças, em moeda corrente nacional, por meio de Ordem Bancária, devendo ocorrer até o
30° (trigésimo) dia do rnês subsequente, após o recebimento definitivo do objeto licitado, mediante a
apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada e desde que mantida situação habilitatóna
regular
1.5 Os preços registrados serão confrontados periodicamente, com os praticados no mercado e assim
controlados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR
1 6 Os objetos/produtos fornecidos serão recebidos provisoriamente: o recebimento definitivo será feito
após a verificação das especificações qualidade e quantidade ou consequentemente aceitação, no prazo de
05 (cinco) dias a contar do recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso No caso de

ulteração. deverá nessas circunstâncias e prazo serem substituídas, sem prejuízo do eventual
ncelamento da Ata e demais sanções aplicáveis

As despesas decorrentes de fornecimento correrão á conta das Unidades Orçamentaria, a seguir
f̂etrímlnadas

Órgão 04.00 - Secretaria Municipal de Administração - SECAD
Unidade 04.01 - Secretaria Municipal de Administração - SECAD
Funcional Programática: 0401,04.1220011.2060- Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de
Administração - SEMAD

Órgão: 06 00 - Secretaria Municipal de Educação - SEMED
Unidade. 06 01 - Secretaria Municipal de Educação - SEMED
Funcional Programática 060112122.00062013- Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de
Educação - SEMED

Órgão: 07.00 - Secretaria Municipal de Saúde - SMS.
Unidade: 07 01 - Secretaria Municipal de Saúde - SMS
Funcional Programática 07.01 10.122 0010 6016- Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Saúde
-SMS

^Jn
AsS

gão 08 00 - Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS
lidade 08 01 - Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.
ncional Programática: 080108122.0007.600! •- Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de
sistência Social - SEMAS

Órgão 18 00- Secretaria Municipal de Turismo - SETUR
Unidade: 18 01 - Secretaria Municipal de Turismo - SETUR
Funcional Programática: 18.01 04 122.0013 2069 - Manutenção das Ações da Secretaria Munic de Turismo -
SETUR

Elemento de Despesa. 3.3,3 9 O 30 00 - Material de Consumo
Elemento de Despesa; 3.3,3 9 O 39 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
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1,8. Esta Ata de Registro de Preços não obrtga a Administração a firmar contrato com o Fornecedor
Registrado, podendo, inclusive, firmar para um ou mais itens dos Íotes registrados, ficando-lhe facultada a
utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese a preferência do beneficiário do registro em igualdade
de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15. da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações
19. O descumprimento do prazo de entrega sujeitara o fornecedor às sanções, previstas no subitem 19 do
Edital de Pregão Presencial n° 22/2015, que desta Ata Ía2 parte integrante.
1.10. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas
hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal n" 8 688/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às
razões orientadas pela Teoria da Imprevisão
111. A Fornecedora Registrada devera manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de
Pregão n° 22/2015.

Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o
de Pregão n° 22/2015 e a proposta da Fornecedora Registrada naquilo que não contrariar as presentes

As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatôrio que a precedeu, serão dirimidas no Foro
da "Comarca de Traipu/AL, esgotadas as vias administrativas.
1 14 Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela Senhora
Maria da Conceição Teixeira Tavares, Prefeita Municipal de Traipu/AL e pelo Sr Josenildo Gomes
Feitosa, qualificado prearnbuíarmente. representando a Fornecedora Registrada e testemunhas

Traipu/AL, 23 de Dezembro de 2015

PREFEITURA Mfi/NICIPAL DE TRAIPU
Maria da Concéjfcão Teixeira Tavares

Prefeita
ÓRQÀO GERENCIADOR

•
JosÂnildo Contos Feitosa
EMPRESA REGISTRADA

^^uTl^^^H*' tv\ • r"% 11 *~i r3 fiî ^puiTiunnas | v / i " f\
NOME . jW^Ç^cU' ^ft* v-*ffi VX-VyU^ c^ ___ ™. _
NOME Eãft JtâífaÀ CPF
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ORDEM DE FORNECIMENTO

PREGÃO PRESENCIAL N' 22/2015 _
Òbjeto: tem objeío o presente, contratação cê ^iipresa especializada no fornecimento fogos de
artif[cios._
Fundamentação Legal: Lej 10 520/2002. e Lês 8 666/93 e das seguintes cíáusuías:
Contratante; _ ' Munícípiode Traipu - CNPJ N» 12 307 452/0001-28
Contratado " l J G FOGUETEIRA - ME inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10,585,947/0001-65.

Órgão, 04 00 - Secretaria Municipal de Administração - SbCAD.
Unidade 04 01 - Secretaria Munictpa! de Administração - SECAD
Funcional Programática' 04 01 04 122 0011 2060- Manutenção das Ações da Secretaria Municipal
de Administração - SEMAD
Órgão- 06 00 ~ Secretaria Municipal de Educação - SEMED
Unidade 08.01 - Secretaria Municipal de Educação - SEMED.
Funcional Programática 06 01 12 122 0006 2013- Manutenção das Ações da Secretaria Municipal
de Educação • SEMED
Órgão. 06 00 - Secretaria Municipal de Educação - SEMED
Unidade 06.02 - Fundo Municipal de Educação
Funcional Programática 06,02.12 1220006,2018- Manutenção das Ações do Fundo Municipal de
Educação
Órgão. 07.00 - Secreíana Municipal de Saúde - SMS
Unidade 07 01 - Secretaria Municipal de Saúde - SMS
Funcional Programática- 07 01 10 122 0010 6016- Manutenção das Ações da Secretaria Municipal
de Saúde - SMS
Órgão, 08 00 - Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS
Unidade- 08 01 - Secretaria Municipal de Assistência Socsai - SEMAS,
Funcional Programática 08,01.08 122 0007 6001 - Manutenção das Ações da Secretaria Municipal
de Assistência Social - SEMAS
Funcional Programática 08 01 08 122,0007 6008 - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de
Assistência Social
Elemento de Despesa1 3 3.3 9 0.30 00 - Material de Consumo
Elemento de Despesa- 3 4.4 9 O 52 00 - Equipamentos e Matenal Permanente

Celebração do Contrato; 23/12/2015
AUTORIZO a Pessoa Jurídica J G FOGUETEIRA
dos fornecimentos pertinentes ao objeto supra.

Prazo: 12 (doze? Meses.
iE. Partir da presente data, proceder ao inicio

Traipu//XL,

•ia da Conceição Teixeira Tavares
Prefeita

Recebi ei /2015
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J.G FpGtíÉTÊlR-
Josemlrfo Gomes Feitosa

Contratada
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

BOCADAMATA
Mais trabalho por vote

PROCESSO N° 211-023/2016

Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Assunto: SOLICITA AQUISIÇÃO DE FOGOS DE ARTIFÍCIOS

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO

Considerando o que consta nos autos do presente processo,
AUTORIZO a nossa Adesão à Ata de Registro de Preços n° 31/2015 do
Pregão Presencial n° 22/2015, formalizada pela Prefeitura Municipal de
Traipu/AL, objetivando a contratação da respectiva empresa registrada,
para a aquisição de fogos de artifícios.

Para tanto, remetam-se os autos à Secretaria Municipal de
Planejamento e Finanças para informar a dotação orçamentaria, ato
contínuo à Comissão Permanente
providências que o caso requer.

Licitação para a adoção das

Boca da Mata/AL, 24 d< feveteiro de 2016

Prefe
eijo

RUA ROSALVO PINTO DAMASO N» 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA -AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : bocadamata@ig.com.br





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de
PUEFEITUII* DE

BOCAoAMATA
Mais trabalho por você

PROCESSO N9 211-023/2016

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração

ASSUNTO: Solicita autorização para aquisição de fogos de artifícios

VALOR TOTAL: R$ 113.800,00 (cento e treze mil e oitocentos reais}

Informamos que as despesas correrão por conta das unidades orçamentarias do Programa de Trabalho da Secretaria
Municipal interessada, e que existe previsão orçamentaria e financeira.

Estrutura Programática

03.0220.2003 (Gabinete do Prefeito - Manutenção das
ativídades do Gabinete do Prefeito)

06.0550.2014 (Secretaria Municipal de Administração -

Manutenção das atividades da Sec Mun. De Administração

)

15.1111.2025 (Secretaria Municipal de Cultura

Manutenção das atividades da Sec Mun. De Cultura )

15.1111.2026 (Secretaria Municipal de Cultura - Apoio às

Festividades e Eventos Cívicos, Culturais e Tradicionais)

15.1111.2027 (Secretaria Municipal de Cultura

Manutenção de Atividades e Artes e Manifestações

Populares )

16.1212.2029 (Secretaria Municipal de De Esp Lazer
Promoções e Juventude - Realização de Eventos Festivos,

Esportivos e Outros Entretenimentos no Município )

16.1212.2030 (Secretaria Municipal de De Esp Lazer

Promoções e Juventude - Manutenção das ações da Sec

Municipal de Esportes Lazer Promoções e Juventude)

17.1313.2033 (Secretaria Municipal de Ind. Com. e
Turismo - Manutenção das ativ. Da Sec de Ind.Com. e

Turismo)

Elemento de Despesa

3390.30- Material de Consumo

3390.30- Material de Consumo

3390.30- Material de Consumo

3390.30- Material de Consumo

3390.30- Material de Consumo

3390.30- Material de Consumo

3390.30- Material de Consumo

3390.30- Material de Consumo

À Comissão Permanente de Licitação para demais providências.

Boca da Mata, 24 de fevereiro de 2016

António Thiago Melo da Rocha

Secretário de Planejamento e Finanças

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO NB 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
CEP: 57680-000 TELEFONE: 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL: adm_prefeitura_bm@hotmail.com





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

P&wuz*tettte fie Âitèfaclkâ BOCA^MATA

PROCESSO N°: 211-023/2016
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Aquisição de fogos de artifícios

Termo de Abertura de Procedimento de Adesão

Por este Termo, AUTUA-SE o presente processo, da iniciai aos documentos que a
seguem, pelo que, certifica-se conter nos autos todos os elementos necessários ao
atendimento das disposições da Lei n° 8.666/1993 e da legislação municipal.

Ato contínuo, abre-se o procedimento de Adesão à Ata de Registro de Preços
n° 31/2015 do Pregão Presencial n° 22/2015 da Prefeitura Municipal de Traipu, fundamentada
no Decreto Municipal n° 786/2013(art. 21, §7-) que regulamenta o Art. 15 da Lei Federal n°
8.06693, objetivando a contratação da empresa signatária do registro de preços para a
execução do objeto correspondente.

Outrossim, certifica-se que a adesão em tela apresenta-se medida oportuna e
conveniente para essa municipalidade, conforme comprovado através da documentação
constante nos autos, notadamente pela compatibilidade do objeto, quantitativos suficientes
e preços vantajosos.

Desfarte, a regu/aridade físcaf e trabalhista prevista no artigo 29 da Lei 8.666/93,
deverá ser comprovada pela potencial contratada quando da apresentação de notas fiscais.

Isto posto, encaminhamos os autos à Procuradoria Jurídica para proceder
ao exame e aprovação da minuta de contrato anexa, elaborada em conformidade com
os termos do edita/ da licitação que deu origem ao registro de preços, nos termos do
parágrafo único do arí. 38, da Lei 8.666/93.

Em seguida, sigam os autos à apreciação do Chefe do Executivo Municipal a
quem caberá a decisão final acerca da conveniência e oportunidade da presente
contratação.

CPI, em 26 de fevereiro de 2016.

Bergson Arau/o, Leíte
Presidente

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N° 1 0 2 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . o l @ h o t m a i l . c o m
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA

—£.PORTARIAN°Q82/2015
\e sobre substituição .deX"membro da

Comissão Permanente de Licitações do Município
de Boca da Mata, Alagoas.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, ESTADO DE ALAGOAS, no uso de
suas atribuições legais conferida pelo art. 44, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando, ao fim, que a Lei Federai n° 8.666, de 21 de junho de 1993, em seu art.
51, dispõe que a Comissão Permanente ou Especial de Licitações será composta de, no
mínimo, 03 (três) membros, sendo pelo menos 02 (dois) deles servidores qualificados
pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos da Administração responsável pela
licitação.

RESOLVE:

Art, 1°. NOMEAR a servidora de provimento de cargo efetivo Adna Antunes de
Almeida, para compor a Comissão Permanente de Licitação deste município em
substituição ao servidor António Eraldo Gomes da Silva.

Art2°. Considerando a Substituição mencionada no artigo acima, ficam designados
os seguintes servidores para çojrnpor a Comissão Permanente de Licitação e suas
respectivas funções, quais sejam: "f

Bergson Araújo Leite - Presidente

Cristiane Honorato dos Santos Souza - Membro

Adna Antunes de Almeida - Membro

Art. 3°. As servidoras Adna Antunes de Almeida e Cristiane Honorato dos Santos
Souza atuarão como Equipe de Apoio, sendo designado como Pregoeiro o servidor
Bergson Araújo Leite, nos termos da Lei n° 10.520/2002,

Art. 4°. Esta Portaria entrará em vigofnàxJata da sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Boqa da Mata, Estado de Alagoas, aos 16 dias
do mês de março do ano de 2015.

fsmríBíw,
GUSTAVO DANTAS FEIJÓ

PREREITO

Publicada, Registrada e Arquivada pela Secretaria Municipal de Administração, em
J Ç; de março de 2015.

FERNANDO AUGUSTO DE ARAU
Secretário Municipal

^
RUA ROSALVO PINTO DÂMASO tf? 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA -AL
CEP: 57680-000 TELEFONE: 3279-1309 / 3279-1487E-MAIL: bocamata@lg.com.br
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA

de Ai*

PROCESSO N° 211 -023/201ó

CONTRATO N° 211-023/2016

/O
— "~T ff*

:.
f>

,'Mais trabalho por você

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE FOGOS DE ARTIFÍCIOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOCA DA
MATA/AL, E A EMPRESA J. G. FOGjUETEIRA - ME, ATRAVÉS
DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO BE PREÇOS N° 31/2015
DO PREGÃO PRESENCIAI N° 22/2015 OO MUNICÍPIO DE
TRAIPU/AL.

O MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL com sede n d Roa Resolvo Pinto Dâmaso, 224,
Centro, Boca da Mata, Alagoas, inscrito no CNPj%pb o n° 12.264.396/0001-63, neste ato
representado por seu Prefeito, Sr. Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de
identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no CPF sob o n° 524.759.994-20, no uso de suas atribuições
legais, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e empresa J. G. FOGUETEIRA - ME,
inscrita no CNPJ sob o n° 10.585.947/0001-65, ;eom s@d^ Rua Major Cícero de Góes Monteiro, n°03,
Centro, São José da Laje/A;;L, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.
Josenildo Gomes Feitosa, portador do RG n^.OV437-988 RQPM/AL e CPF n° 497.341.724-68, tendo em
vista o que consta no Processo n° 211-02372016, com fundamento na Lei n° 8.666, de 1993, e
demais legislações correlatas, resolvem celebrai: Q presente instrumento de ADESÃO A ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS ̂ 31/2015 DÓ PREGÃO PRESENCIAL N° 22/2015 DO MUNICÍPIO DE TRAIPU/AL,
mediante as cláusulas eas.condições seguintes:

|̂ |
1. CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1. O contrato tem como objeto a aquisição de fogos de artifícios, visando atender às
necessidades do Município dê Boca da Mata/AL, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos rtd Termo de Referência e no Edital e seus Anexos, de acordo com os valores
ofertadói-pela Contratada.

1.1.1. Integfàtn apresente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Presencial pjfra Registro de Preços n° 22/2015, com seus Anexos, e a Proposta da
CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DO MATERIAL

2.1. O fornecimento será efetuado com prazo de entrega não superior a 48 (quarenta e oito)
horas, contados a partir da solicitação.

Processo n° 211-023/2016
Contrato n° 2 í l -023/201 ó f / 1 2
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DAíMATA

_ _ -m p»- M ATA
Mais ttabalho por voíé

2.2. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão solicitante, no endereço indicado na
solicitação, no horário das 08 horas às 17 horas.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. A Contratada obriga-se a:

3.1 .1 Executar o fornecimento conforme previsto no Termo de Referencia - Anexo l e todas
outras condições nele estabelecidas junto ao edital de licitação e na minuta do contrato
administrativo;

3.1.2 Responder por atos omissivos ou comissivos que venha provocar danos ao erário ou a
terceiros seja cível ou criminalmente.

m menores preços3.1.3 Fornecer, durante toda a execução do contrato, os objetos,
disponíveis no momento da aquisição.

3.1.4 Cumprir os prazos estipulados neste edital;

3.1.5 Manter pessoal capaz de atend@F ao Objeto da presente licitação, sem interrupção,
seja por motivo de férias, licença» talta ao serviço, demissão de empregados ou por
qualquer outra razão; •

3.1.6 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo, durante a execução do objeto do certame, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento realizado pelo
CONTRATANTE;

3.1.7 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo
CONTRATANTE, bem como, comunicar, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente;

3.1.8 Fornecer todos os dados necessários à EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO para o controle e
f i s c a l i z a » do cumprimento do presente CONTRATO;

3.1.9 Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida na empresa,
conta banoflria e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

3.1.10 Adequar-se a qualquer alteração procedimental pertinente à prestação dos serviços,
efetuadas pela Administração Pública durante a vigência do presente contrato, sob pena
de rescisão.

Processo n° 2 1 1-023/2016
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3.1.11 Somente aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade inicial do objeto adjudicado
somente quando determinado pela gerenciadora da ata (Município de Traipu), devendo
supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes, não cabendo,
portanto, acréscimo de quantidades nas contratações dos órgãos e entidades, sob pena
de ilegalidade;

3.1.12 Manter durante toda a vigência da ata todas as condições de
neste edital;

3.1.13 A substituição de veículos importara no mesmo procedim
especificado.

iitação prevista

acima

3.1.14 Além da vistoria previa - antes da entrada em operação - a Secretaria de Saúde
poderá vistoria qualquer veiculo, a qualquer tempo, desde que julgue necessário.

3.1.15 A Secretaria de Saúde poderá exigir a imediata substituição,de veículo caso entenda,
que o veículo em operação não atenda os requisitos de conforto e segurança necessários.

3.1.16 A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato erríque se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução.

;.

3.1.17 A contratada é responsável pelos danos cdusados diretamente à Administração ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dói© na execução do contrato, não incluindo ou
reduzindo essa .-responsabilidade, à fiscàfzação ou o acompanhamento pelo órgão
interessado.

3.1.18 A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais
resultantes da execução 4o contrato.

3.1.19 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança dos serviços, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro
dos limiites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

4. CLÁUSULA QUANTA -^OAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. A Contratante obriga-se a:

4.1.1 Aderir previamente à Ata de registro de preços;

4.1.2 Fornecer à CONTRATADA todas as informações relacionadas com o objeto do contrato;

4.1.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA na forma estabelecida neste instrumento;

Processo n° 2 J1-023/2010
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4.1.4 Notificar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer irregularidade constatada na
execução dos serviços;

4.1.5 Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias a fim de que esta possa
desempenhar com efetividade o serviço contratado.

4.1.6 Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, quatóode e condições
estabelecidas neste edital;

4.1.7 Promovera fiscalização da execução do objeto desta licitação;

4.1.8. Exigir da contratada a comprovação de regularidade: .fiscal
recolhimento de INSS/ FGTS e CNDT.

4.1.9 Prestar informações pertinentes sempre que solicitado
fornecimentos a serem efetuados.

tange o

contratada a respeito dos

5. CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO O8JETQ

5.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partiria entrega, para efeito de verificação da conformidade com
as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente:, após a v@rtfic.acao da conformidade com as especificações
constantes doEdftal e da propostò, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo
fixado no Termo de Referência.

5.1.1. Na hipótese Be a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, rèputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia (30;.esgotamento do prazo.

5.2. A AdminíÉração.. rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as
especificações técnicas exigidas.

6. CLÁUSULA SEXTA - DQ VALOR DO CONTRATO

6.1. O valor do contrato é de R$ 113.800,00 (cento e treze mil e oitocentosreais).

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

Processo n° 2 U-023/20 16
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

7. CLÁUSULA S ÍTIMA- DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2016, a partir da data da
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n°8.666, de 1993.

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde quedas despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.

ntados a partir da data da

8. CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA

8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA.

8.2.1. O "atesto" fica a
apresentada pela COI

Jicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
JADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento íntçiar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a CONTRATANTE.

8.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

8.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

8.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

8.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

Proces5on°2!í-023/201ó
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8.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórias proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lx N xVP

EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor aflginartamente devido

l = índice de atualização financeira, calcutado:$egundo a fórmula:

1 = (* /100)
365

N = Número de dias entre a data limite pr
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

9. CLÁUSULA NONA - DO PREÇO

9.1. Os preços são fixos e irréajustáve

10. CLAUSULA DEZ - DA-DOTACAO ORÇAMENTAR

para o pagamento e a data

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados ©m orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo
discriminada: 03.0220,2003 (Gabinete do Prefeito - Manutenção das atividades do Gabinete do
Prefeito); 06.0550.201 ̂ SecretariaMunicipal de Administração- Manutenção das atividades da
Sec Mun. De Administração); l5'.l111.2025 (Secretaria Municipal de Cultura - Manutenção das
atividades da Sec,Mun. De Cultura); 15.1311.2026 (Secretaria Municipal de Cultura - Apoio às
Festividades e Eventos Cívicos, Culturais e Tradicionais); 15.1111.2027 (Secretaria Municipal de
Cultura -- Manutenção de Atividades e Artes e Manifestações Populares); 16.1212.2029
(Secretaria Municipal de De Esp Lazer Promoções e Juventude - Realização de Eventos Festivos,
Esportivos e Outros Entretenimentos no Município); 16.1212.2030 (Secretaria Municipal de De Esp
Lazer Promoções e Juventude - Manutenção das ações da Sec Municipal de Esportes Lazer
Promoções e Juventude); 17.1313.2033 (Secretaria Municipal de Ind. Com. e Turismo -
Manutenção das ativ. Da Sec de Ind.Com. e Turismo); Elemento de Despesa: 3390.30 (Material
de Consumo).

11. CLÁUSULA ONZE-DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da

Processo n" 21 í-023/2016
Contrato n° 2/1-023/20 Io 6/12





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA

de

**
Cf

*"a"— -

Mais trabalho por você

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do
contrato e de tudo dará ciência à Administração.

11.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

U.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da.CONTRATANTE ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Loi n° 8,000, de 1993.

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as jocofi^ncias relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem, como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de

12. CLAUSULA DOZE- DAS ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais r
1993.

12.2. A CONTRATADA; ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que s@. fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inictaí aíuaiizado da contratação.

12.2.1. As supressões "flôjtílt antes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite dê 25% [vínte e cinco por cento).

13. CLÁUSULA TREZE-DAS IN FRACÔES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infraçao administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n° 10.520, de
2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

13.1.1. Inexe^tar total ou parcialmente o contrato;

13.1.2. Apresentar documentação falsa;

13.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

13.1.4. Cometer fraude fiscal;

Processo n° 2 1 í-023/2016
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13.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato.

13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) |3or dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite d© 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) SObre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor,cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento ••'.de contratar com o Município de Boca da
Mata/AL, pelo prazo de até dois anoj;

c.l.Tal penalidade pode implicar.suspensão'de licitar e impedimento de contratar
com qualquer» órgão ou eníidad&..tdci Administração Pública, seja na esfera federal,
estadual, dopóistrito Federal ou munk

icitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de atéd. Impedime
cinco anos;

e. Declaração cfe inidonèídade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perduforem os;motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

13.2,1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3. Também ffcam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

13.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

Processo n" 211-023/20 í ó
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13.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, ojDservando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará,.em /consideração a
gravidade da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como a dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados Judicialmente.

13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

13.7. As sanções aqui previas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

14. CLAUSULA CATORZE"" DA RESCIS CONTRATUAL

14.1. São motivos para a
1993:

do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n°8.666, de

. o não cumprtfnento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

14. cumprimento jrregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

14.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;

14.1.4. o atraso injustificado no início do fornecimento;

14.1.5. a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração;

Processo n° 2 1 J-023/20ÍÓ
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14.1.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, c\são ovj
incorporação, não admitidas no Contrato;

14.1.7. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

14.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § l
art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993;

14.1.9. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil

14.1.10. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

do

14.1.11. a alteração social ou a modificação da finalicJad
que prejudique a execução do Contrato;

a estrutura da CONTRATADA,

14.1.12. razões de interesse público, de alta relevância-© am$o conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade cia esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

14.1.13. a supressão, poWparte da Administração, acarretando modificação do valor inicial
do Contrato além dp limite pggriitido na-|:7F. do pft. 65 da Lei n° 8.666, de 1993

14.1.14. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 • .(cento e vinte) dès>! salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e contratual mente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas,
assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

14.1.l fl% atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração,
decorrentes de fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos, salvo em caso de
calamidade-.pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à
CONTRATADj^o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até
que seja normalizada a situação;

14.1.16. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

14.1.17. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 1993, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis.

Processo n° 211-023/20 f ó
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14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

14.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

14.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nas
cláusulas 14.1.1 a 14.1.12, 14.1.16 e 14.1.17;

que haja14.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no proéesso
conveniência para a Administração;

14.3.3. judicial, nos termos da legislação.

14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser .precedida
fundamentada da autoridade competente.

autorização escrita e

14.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas.. 14.1.12 a T4.1.16, sem que haja culpa
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a:

14.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

14.6. A rescisão por descumprif&enfo das cláusulas contratuais acarretará a execução da
garantia contratual,:: para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o
limite dos prejuízos causados à CONTR^f&HfE, além das sanções previstas neste instrumento.

14.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

14.7.1. Balanço dosèventos/contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
T ^J J

14.7.3. Indenfzações e multas.

]5. CLÁUSULA QUINZE- DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 10.520, de 2002, na Lei
n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e
na Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas

Processo n° 2 \
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administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de
suas transcrições.

16. CLÁUSULA DEZESSEIS - DA PUBLICAÇÃO

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinaturcLara ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

17. CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boca da Mata, Estado d© Alagoas, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaís<qyer questões oriundas do
presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente ContratQ:©m 02 [duasf vias, de igual teor e forma,
para um só efeito.

Município de Boca da Mata/At, xx de x

Gustavo Dantas Feijó

Pela CONTRATANTE

Processo n° 2 / í-023/20 íó
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Processo Administrativo n° 211023/2016.
Modalidade: Adesão a Ata de Registro de Preços.
Objeto: Aquisição de fogos de artifícios.
Parte interessada: Secretaria Municipal de Administração.

PARECER PGM GAB N" 0144/2016.

EMENTA: ADKSÃO A ATA DE RI-;GISTRO DI; PREÇOS.
AQUISIÇÃO DE FOGOS DE ARTIFÍCIOS. LKI 8.666/93.
DECRETO MUNICIPAL N° 786/13. REQUISITOS
APLICÁVEIS À ESPÉCIE. POSSIBILIDADE.
I- OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO DECRETO MUNICIPAL
N° 786/13, APLICADO À ESPÉCIE.
II-REQUISITOS EXIGIDOS PREENCHIDOS.
III- POSSIBILIDADE PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO
D I . P K I cos.

Trata-se de processo administrativo, encaminhado à Procuradoria Geral
Municipal para análise e parecer acerca do pedido formulado pelo Secretário Municipal de
Administração, objetivando a Adesão a Ata de Registro de Preços, oriunda do Pregão
Presencial n° 22/2015-SRP, do município de Traipu. deste Estado, visando o "registro de
preços para a aquisição de fogos de artifícios".

O presente procedimento fora deflagrado por meio do Of. n° 055/2016-
SMA, de 11 de fevereiro do ano em curso, em que o Secretário solicitante expõe e justifica:

"(...) Solicitamos, n aquisição de fogos de artifícios para suprir as
demandas do Município, conforme especificações estabelecidas no Termo de
Referência em anexo.

Considerando que a realização de procedimento licitarório demandará
tempo e material suficiente para concretizarmos a contratação, ressaltamos que
detectamos a existência da Ata de Registro de Preços n° 31/2015 do Pregão
Presencial n 22/2015-SRP, pertencente ao Município de Traipu (conf.
Publicação no Diário Oficia! do listado de Alagoas de 03 de fevereiro de
2016, em anexo) possivelmente capaz de suprir, ao menos em parte, a
carência existente nesse momento.

Por oportuno, sugerimos que seja vista a possibilidade de viabilizar-se a
contratação que st- aparenta através de adesão a ata de registro de preços.

Outrossim, m formamos que as despesas decorrentes da presente
contratação correrão à conta de recursos específicos consignados em orçamento
próprio para este exercício, na dotação a ser informada posteriormente. (...)".

O pedido inaugural veio instruído com termo de referência, em que consta o
objeto, especificação detalhada do produto, unidade de medida, quantidade exigida,
estimativa do preço unitário, estimativa do preço total, justificativa, forma de fornecimento,
avaliação do custo, recebimento e critério de aceitação do objeto, obrigações das partes e
controle da execução.

Consta dos autos a pesquisa de mercado, mediante as cotações de preços
apresentadas pelas empresasí^cV

tua Ladislau Coimbra, n" 20, Centro,
Boca da Mala, Alagoas - CEP. S7680-000

pmlunala.piim ajLmail.com

Página l de 6



.



t$r %À
& V'

ESTADO DE ALAGOAS % M*.

BO
"íí-"**̂

ftMUNICÍPIO DE BOCA DA MA-TA

CA^MATA
Mais Trabalho por

1 - GLENIO BAT1STA SILVA- ME. inscrita no CPNJ/MF sob n°
07.832.208/0001-16.

2 - JG FEITOSA FOGUETEIRA - ME. inscrita no CPNJ/MF sob
n° 10.585.947/0001-65;

e 3 - ERIVALDQ PIRES DE MATOS 06996333466. inscrita no
CPNJ/MF sob n° 12.592.300/0001-96.

O Prefeito manifestou-se mediante ofício, no sentido de aderir ata de
Registro de Preços, celebrada entre Prefeitura Municipal de Traipu e a Empresa JG
FEITOSA FOGUETEIRA - ME, inscrita no CPNJ/MF sob n° 10.585.947/0001-65, que
tinha como objeto o registro de preços para aquisição de fogos de artifícios.

A Empresa JG FEITOSA FOGUETEIRA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob
n° 10.585.947/0001-65, em atendimento a solicitação deste Município, veio aos autos
manifestando interesse em fornecer o item registrado na Ata de Registro de Preços n°
31/2015, acostado juntamente os documentos de habilitação jurídica, e cópia da Ata de
Registro de Preços.

A tramitação do pedido, ora em análise, foi validamente autorizada pelo
senhor Prefeito.

Em atenção a solicitação do Chefe do Executivo deste município, o nobre
Prefeito do Município de Traipu, deste Estado, autorizou à adesão à Ata, retro mencionada,
ocasião em encaminhou cópias extraídas do respectivo processo administrativo, Pregão
Presencial Para Registro de Preços n° 22/2015, seguintes:

• EDITAI. DlíPRIiGÀOPRKSENCIALN" 22/2015, E SEUS ANEXOS;

• TERMO DE REFERÊNCIA;

• DOCUMENTOS DK HABILITAÇÃO DA LiciTANTE;
• PuBUCAçòiíS NO DIÁRIO OFICIAI, DK ALAGOAS, KDK;ÀO 01-: 03 DK

Í-IÍV1ÍRIÍIRODIÍ2016;
• ATADASKSSÀO PUBLICA;
• PARECER JURÍDICO DA PROCURADORIA DE TRAIPU;
• TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO, E;
• ATA DK KKGISTIU) DK PRMÇOS N" 31/2015.

A própria Secretaria solicitante informou nos autos acerca da existência de
previsão de recursos orçamentários e disponibilidade financeira, assegurando, assim, o
pagamento das obrigações decorrentes da aquisição a ser executada, conforme exigência do
art. 7°, inciso III, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

A Comissão Permanente de Licitações acostou ao caderno processual
administrativo a Portaria de nomeação, ocasião cm que lançou o termo de abertura de
procedimento de adesão, acompanhado da minuta do contrato a ser apreciada por este Jurídico
Municipal, como também juntou certidões e demais documentos que comprovam a
regularidade fiscal e trabalhista da JG FEITOSA FOGUETEIRA - ME.

* /E, no essencial, o relatório f
r

í <ti m branco. < tRua La d islã u ('oimbrSnr 20. (entro.
Boca da Mata. Alagoas-<T,P. 57f>WMHW

iMiiail.com
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entidades controladas, direta ou indiretâmente_p^o Município de Boca
da Mata, obedecerão ao disposto neste Decreto.

Art. 2- Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes
definições:

I - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos
para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e
aquisição de bens, para contratações futuras;

II - ata de registro de preços - documento vinculativo,
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação,
em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no
instrumento convocatório e propostas apresentadas;

III - órgão gerenciador — Secretaria Municipal de Administração,
que é o órgão da administração pública municipal responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e
gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente;

IV - órgão participante - órgão ou entidade da administração
pública municipal que participa dos procedimentos iniciais do Sistema
de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços; e

V - órgão não participante - órgão ou entidade da administração
pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da
licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro
de preços.

Art. 3- O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas
seguintes hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver
necessidade de contratações frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade
de medida ou em regime de tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação
de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a
programas de governo; ou

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

(...)
Art. 6- A licitação para registro de preços será realizada na

modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei
nj:' 8.666. de 1993. ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n"
10.520^ de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado, (negritos
e grifos nossos).

Dentre suas características mais importantes, destaca-se a qualidade de ser
futura e eventual a contratação pelo Gestor, não sendo a Administração, de imediato, obrigada
a contratar. Por outro lado, o SRP garante ao licitante vencedor, pelo prazo da Ata de Registro
de Preços, a garantia de contratação da proposta mais vantajosa, caso se configure a demanda.

A leitura atenciosa das normas, acima reproduzidas, leva à conclusão que o
Sistema de Registro de Preço é estimulado pelo Legislador ao afirmar que as compras deverão
ser processadas por este sistema.

No presente caso concreto, o antes referido Decreto Municipal n° 786, de 31
de janeiro de 2013, sobressai, em seu art. 21. a previsão da possibilidade da existência do
instituto do empréstimo ou carona, que consiste na utilização de um determinado cadastro de
preços por órgãos ou entidade da administração pública, que não participaram da licitação
oritzinária desse registro. Vejamo^/fUJ

Kiiii l niilista u l iMrnbní. n" 211. ( nitro.
liotgi dySTata, Alagoas - í Kl'. 57680-000
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Art. 21. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública
que não tenha participado do certame lícitatório, mediante anuência do
órgão gerenciador.

Da análise da Ata de Registro de Preços n° 31/2015, do Município de
Traipu/AL, firmada com a Empresa JG FEITOSA FOGUETEIRA - ME, vencedora do único
lote, constata-se que a mesma possui prazo de vigência de 12 (doze) meses, conforme ordem
de fornecimento em anexa, tendo sido firmada em 23 de dezembro de 2015. portanto, vigente.

Desta feita, não subsiste razão para se impedir que um determinado órgão
ou entidade da administração pública municipal adote ata de registros de preços oriunda de
licitação realizada por outro órgão, desde que observado o limite temporal previsto, qual seja,
o de que a nova contratação seja feita dentro do prazo de vigência da ata - 12 (doze) meses.

Verifica-se, outrossim, que a Secretaria de Administração deste município,
órgão gerenciador das atas de registro de preços, autorizou a pretensão (art. 2°, III, Decreto
Municipal 786/2013).

Constata-se, também, a existência de concordância da fornecedora (art. 21,
§ 2°. Decreto Municipal 786/2013).

Urge mencionar que a utilização da ata de registro de preços por órgão não
participante se encontra vinculado, ainda, à comprovação de vantagem económica. Nesse
sentido, a pesquisa mercadológica colacionada aos autos, corroborada pelo parecer técnico da
Comissão Permanente de Licitações deste município, se revela vantajosa, uma vez que o valor
nela registrado, para fins de aquisições dos produtos, encontra compatibilidade com os preços
usualmente praticados no mercado.

Dessume-se, portanto, que a aquisição pretendida pela Secretaria de
Administração, na qualidade de órgão não participante, se coaduna com os limites temporais e
quantitativos previstos no Decreto Municipal n° 786/2013.

Antes de concluir, registra-se que os fundamentos lógicos que sustentam a
validade do Sistema de Registro de Preços e do sistema de adesão por órgãos não
participantes - carona - consistem na desnecessidade de repetição de um processo licitatório
regular oneroso, lento e dcsgastantc quando já alcançado a proposta mais vantajosa.

Além disso, quando o "carona" adere a uma Ata de Registro de Preços, em
vigor, normalmente já tem do órgão gerenciador informações adequadas sobre o desempenho
do contratado na execução do ajuste.

Assim, pelo que analisado até a presente fase processual, a Procuradoria
Geral não vislumbra impedimento de ordem legal para que a Secretaria de Administração
realize a adesão à Ata de Registro de Preços n° 31/2015, do Município de Traipu/AL, firmada
com a Empresa JG FEITOSA FOGUETEIRA - ME, vencedora do lote^Ol (único lote),
firmada em 23 de dezembro de 2015, para aquisição de fogos de artifícios,

Rua l.adislau ('(timbra, n" 20. Centro,
Boca da Mala. Alagoas-CEP. 57680-000

i.p^m a gmail.cum
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x
Demais disso, é de importante valia se ponderar, deWe outras coisas, que o

bem da vida que circunda a pretensão aqui versada, trata-se de fogos de artifício,
imprescindíveis para as várias festividades desta municipalidade no decorrer do ano.

III - DA CONCLUSÃO.

Ante a todo o exposto, esta Procuradoria Geral do Município, por sua
signatária representante, OPINA pela ADESÃO à Ata de Registro de Preços do Pregão
Presencial n° 22/2015, do Município de Traipu/AL, eis que, em estrita observância aos
ditames legais, aplicáveis a espécie.

Eis o parecer, salvo melhor juízo.

Remeta-se o presente procedimento ao senhor Prefeito visando a regular
autorização à adesão pretendida.

Ciência aos interessados.

Boca da Mata/AL, O l de março de 2016.

»ILVA
ídora Geral do Município

OAB/AL 10.067- Portaria n° 258/2014

ANTONO MARX ALMEIDA LEITE
Assessor Jurídico

OAB/AL 11 .653 - Portaria n° 320/2014

Rua Ladislau Coimbra, n" 20, ('entro.
Boca da Mata, Alagoas - CKP. 57680-00(1

p m h m a ta. pá m i.a;g ma i l .c» m
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PROCESSO N° 211-023/2016

Procedimento: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 31/2015 DO PREGÃO
PRESENCIAL N° 22/2015 DO MUNICÍPIO DE TRAIPU

Assunto: SOLICITA AQUISIÇÃO DE FOGOS DE ARTIFÍCIOS

Termo de Adesão a Registro de Preços

Face ao constante nos autos do presente processo, DECLARO a
Adesão à Ata de Registro de Preços n° 31/2015 do Pregão Presencial n°
22/2015 do Município de Traipu/AL, celebrada com a empresa J. G. FEITOSA
FOGUETERIA ME - CNPJ 10.585.947/0001-65, que tem como objeto a
aquisição de fogos de artifícios. A presente adesão fundamenta-se no §7° do
Art. 21 do Decreto Municipal n° 786/2013, diploma regulamentador do Art. 15 da
Lei Federal n° 8.666/93.

Retorne à Comissão Perma
medidas necessárias à efetivação da

Boca da Mata/AL,

te de Licitações,
ntralação.

para a adoção das

rçode2016.

GUSTAVO OANTAS FEIJO
Prefeito

Cópia publicada no Quadro de Avisos desta

Prefeitura em \ /<#

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO N« 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA -AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : bocadamata@ig.com.br
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PROCESSO N°: 211-023/2016
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Aquisição de fogos de artifícios

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS

Por este Termo, JUNTA-SE aos aufos do presenfe processo alguns dos
documentos de comprovação da regularidade da empresa J. G. FE/TOSA
FOGUETERIA MB - CNPJ n° 10.585.947/0001-65.

CPL, em l O de março de 2016.

Bergson Âraòjp Leite
Presidente dcKTPL

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N° 102 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a l l . c o m





CAIJ5TA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:

10585947/0001-65

J G FEITOSA FOGUETEIRA ME

Nome Fantasia:FOGUETEiRA LAGENSE
Endereço: R MAJ CÍCERO DE GOIS MONTEIRO 03 / CENTRO / SÃO JOSÉ DA LAJE

/AL/57860-000

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 15/02/2016 a 15/03/2016

Certificação Número: 2016021506034240213689

Informação obtida em 24/02/2016, às 15:49:37.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procurador i a-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: J G FEITOSA FOGUETERIA - ME
CNPJ: 10.585.947/0001-65

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Gera l da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 16:10:41 do dia 24/02/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/08/2016.
Código de controle da certidão: 3C03.8763.9E48.461C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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BOCA MATA

PROCESSO N° 21 1-023/2016

CONTRATO N° 211-023/2016

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE FOGOS DE ARTIFÍCIOS
QUE ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOCA DA
MATA/AL, E A EMPRESA J. G. FOGUETEIRA - ME, ATRAVÉS
DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 31/2015
DO PREGÃO PRESENCIAL N° 22/2015 DO MUNICÍPIO DE
TRAIPU/AL.

O MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL com sede na Rua Rosalvo Pinto Dâmaso, 224,
Centro, Boca da Mata, Alagoas, inscrito no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63, neste ato
representado por seu Prefeito, Sr. Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de
identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no CPF sob o n° 524.759.994-20, no uso de suas atribuições
legais, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e empresa J. G. FOGUETEIRA - ME,
inscrita no CNPJ sob o n° 10.585.947/0001-65, com sede Rua Major Cícero de Góes Monteiro, n° 03,
Centro, São José da Laje/AL, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.
Josenildo Gomes Feitosa, portador do RG n° 09437-988 RGPM/AL e CPF n° 497.341.724-68, tendo em
vista o que consta no Processo n° 211-023/2016, com fundamento na Lei n° 8.666, de 1993, e
demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento de ADESÃO A ATA DE
REGISTRO DÊ PREÇOS N° 31/2015 DO PREGÃO PRESENCIAL N° 22/2015 DO MUNICÍPIO DE TRAIPU/AL,
mediante as cláusulas e as condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O contrato tem corno objeto a aquisição de fogos de artifícios, visando atender às
necessidades do Município de Boca da Mata/AL, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos, de acordo com os valores
ofertados pela Contratada.

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Presencial para Registro de Preços n° 22/2015, com seus Anexos, e Q Proposta da
CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DO MATERIAL

2.1. O fornecimento será efetuado com prazo de entrega não superior a48-4íiuarenta e oito)
horas, contados a partir da solicitação.

Processo n° 211-023/2016
Contrato n"21 1-023/2016 1/12
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2.2. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão solicitante, no endereço indicado na
solicitação, no horário das 08 horas às 1 7 horas.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. A Contratada obriga-se a:

3.1.1 Executar o fornecimento conforme previsto no Termo de Referencia - Anexo l e todas
outras condições nele estabelecidas junto ao edital de licitação e na minuta do contrato
administrativo;

3.1.2 Responder por atos omissivos ou comissivos que venha provocar danos ao erário ou a
terceiros seja cível ou criminalmente.

3.1.3 Fornecer, durante toda a execução do contrato, os objetos, com menores preços
disponíveis no momento da aquisição.

3. l .4 Cumprir os prazos estipulados neste edital;

3.1.5 Manter pessoal capaz de atender ao objeto da presente licitação, sem interrupção,
seja por motivo de férias, licença, falta ao serviço, demissão de empregados ou por
qualquer outra razão;

3. l .6 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo, durante a execução do objeto do certame, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento realizado pelo
CONTRATANTE;

3.1.7 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo
CONTRATANTE, bem como, comunicar, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente;

3.1.8 Fornecer todos os dados necessários à EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO para o controle e
fiscalização do cumprimento do presente CONTRATO;

3.1.9 Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida na empresa,
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

3.1.10 Adequar-se a qualquer alteração procedimental pertinente à prestação dos serviços,
efetuadas pela Administração Pública durante a vigência do presente contrato, sob pena
de rescisão.
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3.1.1 l Somente aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade inicial do objeto adjudicado
somente quando determinado pela gerenciadora da ata (Município de Traipu), devendo
supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes, não cabendo,
portanto, acréscimo de quantidades nas contratações dos órgãos e entidades, sob pena
de ilegalidade;

3.1.12 Manter durante toda a vigência da ata todas as condições de habilitação prevista
neste edital;

3.1.13 A substituição de veículos importara no mesmo procedimento de vistoria acima
especificado.

3.1.14 Além da vistoria previa - antes da entrada em operação - a Secretaria de Saúde
poderá vistoria qualquer veiculo, a qualquer tempo, desde que julgue necessário.

3.1.15 A Secretaria de Saúde poderá exigir a imediata substituição de veículo caso entenda,
que o veículo em operação não atenda os requisitos de conforto e segurança necessários.

3.1.16 A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução.

3.1.17 A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não incluindo ou
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado.

3.1.18 A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais
resultantes da execução do contrato.

3.1.19 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança dos serviços, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro
dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. A Contratante obriga-se a:

4.1.1 Aderir previamente à Ata de registro de preços;

4.1.2 Fornecerá CONTRATADA todas as informações relacionadas com o obtendo contrato

4. l .3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA na forma estabelecida neste instrum
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4.1.4 Notificar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer irregularidade constatada na
execução dos serviços;

4.1.5 Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias a fim de que esta possa
desempenhar com efetividade o serviço contratado.

4.1.6 Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições
estabelecidas neste edital;

4. l .7 Promover a fiscalização da execução do objeto desta licitação;

4.1.8. Exigir da contratada a comprovação de regularidade fiscal no que tange o
recolhimento de INSS/ FGTS e CNDT.

4.1.9 Prestar informações pertinentes sempre que solicitado pela contratada a respeito dos
fornecimentos a serem efetuados.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com
as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo
fixado no Termo de Referência.

5.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consurnando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as
especificações técnicas exigidas.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO

6. l. O valor do contrato é de R$ 113.800,00 (cento e treze mil, oitocentos reais).

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias cGrêTds-̂ e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, eocargos^s^ociais,
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2016, a partir da data da
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.

8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA.

8.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a CONTRATANTE.

8.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

8.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

8.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

8.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venf^cTa^ier efetuada
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
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8.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde^que a Jf^ihtratgda não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido devéró|er/acrespiáo de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a dttta limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lx N xVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(6 / 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP - Valor da Parcela em atraso

9. CLÁUSULA NONA - DO PREÇO

9. l. Os preços são fixos e irreajustáveis.

10. CLÁUSULA DEZ-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

10. l. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados em orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo
discriminada: 03.0220.2003 (Gabinete do Prefeito - Manutenção das atividades do Gabinete do
Prefeito); 06.0550.2014 (Secretaria Municipal de Administração - Manutenção das atividades da
Sec Mun. De Administração); 15.1111.2025 [Secretaria Municipal de Cultura - Manutenção das
atividades da Sec Mun. De Cultura); 15.1111.2026 (Secretaria Municipal de Cultura - Apoio às
Festividades e Eventos Cívicos, Culturais e Tradicionais); 15.1111.2027 (Secretaria Municipal de
Cultura -- Manutenção de Atividades e Artes e Manifestações Populares); 16.1212.2029
(Secretaria Municipal de De Esp Lazer Promoções e Juventude - Realização de Eventos Festivos,
Esportivos e Outros Entretenimentos no Município); 16.1212.2030 (Secretaria Municipal de De Esp
Lazer Promoções e Juventude - Manutenção das ações da Sec Municipal de Esportes Lazer
Promoções e Juventude); 17.1313.2033 (Secretaria Municipal de Ind. Com. e Turismo -
Manutenção das atív. Da Sec de Ind.Com. e Turismo); Elemento de Despesa: 3390.30 (Material
de Consumo).

11. CLÁUSULA ONZE-DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um Nepresfet^tante da

Processo n° 2 11-023/2016
Contrato n° 211-023/201 ò





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgire
contrato e de tudo dará ciência á Administração.

g
i--

^ y:\ /
rrNqgrcursjvaa execução do

11.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nern reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de
seus agentes e preposfos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

11. 3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

12. CLÁUSULA DOZE - DAS ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado da contratação.

12.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

13. CLÁUSULA TREZE - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n° 10.520, de
2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

13.1.2. Apresentar documentação falsa;

13.1.3. Comportar-se de modo inidõneo;

13.1.4. Cometer fraude fiscal;
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13.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato.

13.2. A Contratada que cometer quolquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b. 2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Boca da
Mata/AL, pelo prazo de até dois anos;

c.l.Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar
com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal,
estadual, do Distrito Federal ou municipal.

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

13.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por m
fiscal no recolhimento de tributos;
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13.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Atíva e cobrados judicialmente.

13.6.1. Caso a Contratante determine, a rnulía deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

13.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

14. CLÁUSULA CATORZE - DA RESCISÃO CONTRATUAL

14.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de
1993:

14.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

14.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

14.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;

14.1.4. o atraso injustificado no início do fornecimento;

14.1.5. a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ã
Administração;
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14.1.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no Contrato;

14.1.7. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

14.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do
art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993;

14.1.9. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

14.1.10. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

14.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
que prejudique a execução do Contrato;

14.1.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

14.1.13. a supressão, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial
do Contrato além do limite permitido no § l ° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993

14.1.14. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas,
assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

14.1.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração,
decorrentes de fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até
que seja normalizada a situação;

14.1.16. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

14.1.17. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.6\6, "de^993, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis.
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14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

14.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

14.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nas
cláusulas 14.1.1 a 14.1.12, 14.1.16 e 14.1.1 7;

14.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Administração;

14.3.3. judicial, nos termos da legislação.

14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

14.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 14.1.12 a 14.1.16, sem que haja culpa
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a:

14.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

14.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

14.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

14.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.7.3. Indenizações e multas.

15. CLÁUSULA QUINZE- DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 10.520, de 2002, na Lei
n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementarja!J23, de 2006, e
na Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais reguloVnervFÒ>-e normas
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administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de
suas transcrições.

16. CLÁUSULA DEZESSEIS - DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

17. CLÁUSULA DEZESSETE-DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boca da Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quqisquer questões oriundas do
presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma,
para um só efeito.

Município Jbe Bo\oNda Mata/AL, 10 de março de 20U.

Gus

Pela CON1 ?ATANTE

J0sSehiído pomes4eitos<

CONTRATAD,
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EXTRAIO DE CONTRATO

:ontrato n° 211-023/2016 - Processo n° 211-023/2016 - Adesão
à Ata de Registro de Preços n° 31/2015 do Pregão Presencial
n° 22/2015 da Prefeitura Municipal de Traipu/AL
Fundamentação Legal: Decreto Municipal n° 786/2013 (art 21,
§7e) que regulamenta o Ari. 15 da Lei 8.666/93-Contratado: J.
G. FEITOSA FOGUETHRA - ME (CNPJ n° 10.585.947/0001-65) -
Objeto: aquisição de fogos de artifícios -- Vigência: 31 de

ízembrode2Qló.

Cópia publicada no Quadro de Avisos

desta Prefeitura em ,
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A *2y| Maceió - terça-feira
21 de junho de 2016

Edição Eletrònioi Certificada Uî iia f̂irik-
tvnlonm:l.l-;i \'7.397,2012

Diário Oficial
Estado de Alagoas

1-82) e L A F DOS SANTOS COMERCIO (CNPJ
08 912 85 5/0001-O'í f. que tem como objeto a aquisição de gCneios
alimentícios destinados à Secreiaria Municipal de Assistência Social A
presente adesau lundamenia-sc no (j7" do Art 2 l do Decreto Municipal n"
786/2013. diploma legulamenlador do Art 15 da l ei Federal n" 8 666/9J

Gustavo Dantas Feijó
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
Coiilniio n° PP006/20I5 - Processo n" 304-027/2016- Ala de Registro de
Preços n" PP006/2015 (Processo n" l 19-01 7/2015j - Fundamentação l ,egal
Lei Federal n" 10.520/2002, Lei Federal n° 8.666/93 c Decreto Municipal
n" 786/2013 - Contratado PR1NTPAGH PRODUTOS l- SFKVIÇOS DH
INFORMÁTICA F1RFLI HPP (CNPJ n" 09 392 052/0001-25) - ObjeUi
piestaçao de serviços continuados de impiess3o/cópias/escaneamento
Valoi l iHal R$ 86 536.25 umentae seis mil. quinhentos e trinta e seis reais

<,> \e e cinco centavos) - Vigência 12 (do/.e) meses.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 21 1-023/2016 - Processo n° 211-023/2016 - Adesão à Ata

de Registro de Preços n° 31/2015 do Pregão Presencial n° 22/2015 da
1'iek'ilina Municipal de Traipu/AL - Fundamcnlaçao Legal: Decreto
Municipal n" 786/2013 (art. 21, §7°) que regulamenta o Art. 15 da Lei
8.666/93 - Contratado: J. G. FEITOSA FOGUIITEIRA - MC (CNPJ n°
10.585.947/0001 -65) -ObjcUv aquisição de Ibgos de artificies-Vigôncia'
31 de dc/.cmbro de 2016

AVISO DE ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO N" 211 -023/2011>

Face ao constante nos autos do presente processu. DECLARO a Adesão
à Ata de Registro de Preços n" 31/2015 do Pregão Presencial n" 22/2015
do Município de Traipu/AL, celebrada com a empresa J. G. PEITOSA
FOGUUTHRIA MC - CNPJ 10.585.947/0001-65, que tem como objeto a
aquisição de ibgos de artifícios. A presente adesão lundamenta-sc no §7"
do Art. 21 do Decreto Municipal n" 786/2013, diploma regulamentadur de
Art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93.

Gustavo Dantas Feijó
Pré t V i to

Prefeitura de Chã Preta

Major l/idoro

MUNICÍPIO (Ji; MAJOR I/IDOKO
AVISO DE REVOGAÇÃO

PREGÀO PRESENCIAL N" 06/2016-SKP
Face a» constante nos autos do procedimento licilalõrm Pregílo Presencial n"
[)f)/20ld-SIÍP, do Tipo Menor Preço, referente ao Processo o" !>> 05 002 201 n.
REVOGO a bciiaçau supracitada, com lundamenio nu Ari 49 da Lei 8 666 93,
pui la/ões de mieiesse pubhco decoiieiilc de lato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e surieienie

Maria Santana Marianu Silva Campos
Prefeita

Prefeitura de Mureehal Deodoro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL Dl'í >l K )K u \
SOMULA

AudeRegistrodePruiosn" 46/20 J6, Pregão Presencial n" l X 201 6. Partes PMMD
e ,i hmpiesa Manuel dos Anjos Vieira 98615726434 (CNPJ n" 13 2982050001-
47), ObjeU) Registro de preços para futura e mentua! contratação de cmpiesa
especializada na locaçio. montagem e desmontagem de btinquedos mtaniis Praxo
12 meses contados a pailn da assinatura da ala e publicação do extraio Valor
45 000.00 (Noventa e cinco mil reais) Datadeussmaluui |7/()6'20)6. Signatários
CiisiMiiu Malbeu.s da Silva e Suusa. Prefeitura Municipal de Maiecbal Deodory
Al CuNIRAFANin. Manuel José dos Anjos Vieira. Empicsa Manoel dos
Anjos Viena 98615726434 - FOKNF.CHDOK !il;NI-.l'IClARK), Ovídio Gurgel
UiMu. Secretai ia Municipal ite Turismo-ÚRGAuGERENClADOR

Prefeitura de Olho D*Água das Flores

PREFEITURA DL OLHO D'AGUA DAS FLORES
TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação n" 03/201f> para tontrataçao de empiesa
para apreseniaçao de alrações an^licas, destinadas a abrilhantai as festividades
junmiis. no município de Olho D"Agua da^ Flures-Al., fundamentada nu arl 25,
iiitiiu III, da Lei n" 8666/93 e alterações AtraçOes artisticas Orlandinbo l;urn'i da
Farra, Mó l-"io. Forro Master c Banda Uai/es Empresa DS Music Shows e 1'iventos
Lida Ml; Olho D'Águadas Flores. 16 dejunhode 2016 Mana Ester Damasceno
Silva -Prefeita

MUNICÍPIO DE CHÁ PRHCA
AVISO DF LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO Dl CHÁ PRETA VEM Al'RAV'1 S [J[ STI-, TORNAR
PL'HL1CO (,>U1' KI-ALI/ARA NO DIA 01 DL .H'l l K) IX-. 2016 AS
MS 10 HORAS NO PlíhFJIO ShOl- IX) MUNICIPIOA. A I.1CI l AÇAo
NA MODALIDADF: PREGA*> PRL'S[-NCIAL N" oi>rv2oií w\-
II-M COMO OH.ILIO O SFIÍVICO Dl- FSFRUMIRA NA RLDF DF
ABASTECIMENTO DE AGUA E DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS,
NO MUNICÍPIO DH CHÁ PRETA/AL. O EDITAL E SEU ANEXOS
LNCONTRAN-SH A DISPOSIÇÃO IJOS IN I hRESADOS
Cl IA PRETA 20 JUNHO DE 2016

JOSÉ Cícero Coneia da Si lva
PRESIDENTE DF. LICITAÇÃO

PORT GABN°OI/20lfi

Prefeitura de Estreln de Alagoas

PKHFEIIURA MUNICIPAL Dl: KSTKHLA DH ALAGOAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade lOMADA DL PREÇO N° 02/2016 - Data/Hora 06/07/2016

às 10 OOIis -Objeto Conti alaçan de Empresa Lspeciali/ada em serviços de

Pavimenliiçao IntunnaçiV^ e »s l dilais na sala da Comissão Permanente

de I.Kilaç.li) sitLi.id.i na I'r.n,.i l m/ Duarte, n " 110 - C'unho. l-siiela de

Alagoas \ Estrelado Alagoas. 20 de junho de 2016 Ana Mana Soares d.i

Silva- Ptesidenle da CPI

Prefeitura de Passo de Cumaragibe

PRFFFI l U1ÍA MUNICIPAL DF PASSO DF CAMARAGIBE-AL
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade 1'regât» - Sistema de Kegisln» de Pieço - n"llS20ir>- Daia l lura
i)4 n7 2oif>iis09 OOínovehorasi-OHJF K) Contraiaçitodeempresaespecializada
paia o Ibnícfimenio de material didjuco. expedicnie e papeltirui
Iniiirmaçòes e os lálitais na Rua Alba Helo, s/n, Passo de Camaiagibe/AL, no
lunar 10 das OS 00 às 12 00 horas Passo de Camaragibe, 20 de junlio de 2016

Cicera (.iirlene Maria Nogueira - Pregoeira

Prefeitura de Poço das Trincheiras

PRLFriTUKA MUNICIPAL DF POÇu DAS TRINCHEIRAS
AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL N" W 2o 16

O l'regue iro da Preleilura Municipal J e Pneu das l rmcheiras. com lidero na l ei n'J
10 520/02, eum aplicação subsidiai ia da Lei Fedeial n" 8 6O6 93 e suas alterações,
lorna publico que ni> dia 01 de julho de 2016 as 09tiOOmm, na sede da Prefeitura
Municipal, situada na Praça Leopoldo Wanderley n° 91, Centro, seiSo recebidas
as propostas relativas ao Fdital do Pregão Presencial n" 09/2016, ijue tem como
objeio a contratação de empiesa sob Registrw de Preços para aquisição de materiais
e instrumentos ndontulógicim destinados paru suprir as necessidades das aiuipes de
síiitde bucal ijiie visa o atendimento a popul.icao do município durante o uwrneLo
de 2 [ ) ld O íúlital completo poderá ser adquirido nu Sede da Prelcilitr.i il. 1'i'v"
das l niKhfiia.s no horário de íihOOmin a.s I2h00mm Inlonnacõc'- peln c-nuul
cpl-2011 if live com

RRUNO rn.i-.s VANDLRLM - Pij^oeiro






